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Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 20, EM 6 DE JUNHO DE 2013 
 
Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e treze (06/06/2013), com início 
as quatorze (14h: 00min) horas, realizou-se a Vigésima Sessão Ordinária do 
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, com a presença dos Conselheiros 
NESTOR BAPTISTA, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO 
MARCIO NOGUEIRA SOARES, IVAN LELIS BONILHA e JOSÉ DURVAL 
MATTOS AMARAL, bem como dos Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLAUDIO AUGUSTO CANHA. Participou, 
como representante do Ministério Público de Contas, o Procurador Geral, ELIZEU 
DE MORAES CORREA. Presente a Procuradora do Estado Claudia Picolo. A 
Secretaria da Sessão foi exercida pela Secretária substituta, MIRNA LUZIA 
D´AMARAL TORNIER. Ausentes os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, por motivo de férias. O Senhor 
PRESIDENTE, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, submeteu à 
homologação do Plenário a Ata de nº 19, da Sessão do dia 23 de Maio de 2013, a 
qual foi homologada. Na sequência, o Senhor PRESIDENTE concedeu a 
oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do 
Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º, do 
art. 429, e do art. 522, do Regimento Interno. Foram incluídos em mesa para 
julgamento os processos nºs: 162647/13, na pauta do Conselheiro Presidente 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO; 332070/13, na pauta do Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES; 309613/13, na pauta do Conselheiro CAIO 
MARCIO NOGUEIRA SOARES; 310585/13, na pauta do Conselheiro JOSE 

DURVAL MATTOS DO AMARAL. Foram devolvidos os processos nºs: 
30560/13, da pauta do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 
pelo Conselheiro IVAN LELIS BONILHA; 43100/13, da pauta do Conselheiro 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, pelo Auditor CLÁUDIO AUGUSTO 
CANHA, com voto vista; 342021/12, da pauta do Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, pelo Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES; 817178/12 
e 195375/13, da pauta do Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA, 
pelo Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, com voto vista. Encerrada a fase de 
comunicações, o SeVerificou alguma incosistêncianhor PRESIDENTE concedeu a 
palavra aos Conselheiros e aos Auditores para o relato de suas pautas. O Senhor 
Presidente homologa a concessão de Certidão Liberatória em caráter excepcional 
ao Município de Foz do Iguaçu requerida pelo protocolo nº 367761/13 
exclusivamente para receber recurso da área de saúde e educação. O Conselheiro 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES comunica ao Plenário que a 
incumbência dada à Inspetoria para inclusão dos proventos nos atos de 
aposentadoria estadual e, em reunião com a Secretaria de Administração e 
Previdência, e também em contatos que foram feitos pelos Membros com a 
Procuradoria Geral do Estado, foi comunicado nessa semana à sua 
Superintendência, de que a Secretaria de Administração, a partir dessa semana, já 
está emitindo os atos com os proventos de aposentadoria constando da respectiva 
resolução. Informa que vai encaminhar a Presidência ofício formal para que seja 
dado conhecimento aos Conselheiros e Conselheiros substitutos e ao Ministério 
Público. O Conselheiro NESTOR BAPTISTA, na condição de relator comunica ao 
Plenário sobre o trâmite do processo 210041/13, Prestação de Contas do 
Governador do Estado do Paraná, exercício de 2012, e procede a leitura: 
Considerando a concretude dos fatos exarados na Instrução Técnica nº 69/13 da 
Diretoria de Contas Estaduais, as quais podem ensejar efeitos sobre conclusões ao 
Parecer Prévio de contas do Governo - o teor do requerimento 320/13, da lavra do 
Procurador Geral do Ministério Público de Contas, Dr. Elizeu de Moraes Correa, 
que em preliminar pugna pela necessidade de garantia de direito fundamental, 
prescrita no artigo V da Constituição da República, de oportunização de 
contraditório e ampla defesa - a inexistência de norma regimental específica para 
notificação prévia do interessado à apreciação Plenária das contas do Governo do 

Estado, comunica ao Plenário que mediante o Ofício 35/13, com base no 
requerimento Ministerial, em atendimento à inarredável garantia fundamental, 
prescrita na Constituição, procedeu à abertura de contraditório e ampla defesa, com 
fulcro no artigo V, da Constituição Federal, ao Sr. Chefe do Governo Estadual, Sr. 
Carlos Alberto Richa, facultando-se a apresentação de manifestações. Tal medida 
visa garantir a qualidade do devido processo legal ou em matéria de contas do 
chefe do Poder Executivo e eventuais hipóteses de nulidade, a qual já vem sendo 
suscitada no âmbito das Cortes de Contas Superiores do Poder Judiciário. Assim, 
solicita que tenham prorrogação do prazo para que possam, após o contraditório, a 
reanálise da matéria, com as respostas que o Tribunal está requerendo junto ao 
Poder Executivo, que a data seja marcada para o dia 15 de agosto, uma quinta 
feira. Ainda, lembra que à exceção do Conselheiro Hermas Eurides Brandão, que 
julgou as Contas do Governador na última Sessão de Julho, todas as demais 
prestações de contas de governadores foram julgadas nos meses de agosto. O 
Senhor Presidente consulta o Plenário e acolhe a proposta do Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA. Na sequência, o Senhor Presidente designa o Conselheiro 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES para relatoria de Conflito de 
Competência suscitado Pelo Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, proposto 
no Processo nº 411716/00. Foram julgados da pauta do Conselheiro Presidente 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO os processos nºs: 162647/13 (Aprovação). Da 
pauta do Conselheiro NESTOR BAPTISTA os processos n.ºs: 194920/09 
(conhecimento e provimento, voto vencido) Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
apresentou voto pelo não conhecimento do recurso de revisão (voto vencedor), 
289698/12 (Conhecimento e não provimento). Da pauta do Conselheiro 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES os processos n.ºs: 85909/13 

(Instauração do Incidente de Inconstitucionalidade), 242373/13 (Deferimento), 
332070/13 (Deferimento). Da pauta do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA 
SOARES os processos nºs: 309613/13 (Deferimento). Da pauta do Conselheiro 
Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA os processos n.ºs: 243462/13 
(Conhecimento e não provimento), da pauta do Conselheiro Corregedor IVAN 
LELIS BONILHA; 487846/06 (Conhecimento e procedência com conversão em 
Tomada de Contas Extraordinária), 515794/10 (Conhecimento e improcedência), 
561149/12 (Conhecimento e improcedência). Da pauta do Conselheiro JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL os processos n.ºs: 173855/13 (Conhecimento e 
provimento parcial), 310585/13 (Deferimento), 66886/13 (Conhecimento e resposta 
– Força Normativa), 267392/12 (Regular). Foi redistribuído o processo n° 
194920/09, ao Conselheiro IVAN LELIS BONILHA por ter proferido voto vencedor. 
Foram concedidas vista aos processos nºs: 376088/07, da pauta do Conselheiro 
Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA, ao Auditor IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES; 106975/09, da pauta do Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS 
BONILHA, ao Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES; 257671/10, da pauta do 
Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA, ao Conselheiro JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL; 457566/12, da pauta do Conselheiro JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL, ao AUDITOR IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES; 537735/08, da pauta do Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, ao 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA. Continuaram com vista os processos nºs: 
191701/12, da pauta do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, ao Conselheiro IVAN 
LELIS BONILHA; 210462/09, da pauta do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, ao Conselheiro IVAN LELIS BONILHA; 168572/13, da 
pauta do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, ao Conselheiro IVAN 
LELIS BONILHA; 544581/09, da pauta do Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, ao 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES; 580554/12, da pauta 
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do Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES; 588482/12, da pauta do Conselheiro IVAN LELIS 
BONILHA, ao Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL. Foram 
adiados os julgamentos dos processos nºs: 88559/12 (Adiado por pedido do 
relator), da pauta do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES. Foram 
adiados após devolução de vista os julgamentos dos processos nºs: 30560/13 
(Adiado por devolução pós-vista), 43100/13 (Adiado por devolução pós-vista) da 
pauta do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES; 342021/12 
(Adiado por devolução pós-vista), da pauta do Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES; 817178/12 (Adiado por devolução pós-vista), 195375/13 
(Adiado por devolução pós-vista), da pauta do Conselheiro Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA. Continuaram adiados os julgamentos dos processos nºs: 
30271/12 (Adiado por devolução pós-vista), 512672/12 (Adiado por devolução pós-
vista), da pauta do Conselheiro NESTOR BAPTISTA; 858552/12 (Adiado por 
devolução pós-vista), da pauta do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA 
SOARES; 415807/11 (Adiado por devolução pós-vista), da pauta do Conselheiro 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL; 842389/12 (Adiado por devolução pós-
vista), da pauta do Auditor JAIME TADEU LECHINSKI; 149596/07 (Adiado por 
devolução pós-vista), da pauta do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Foram 
retirados de pauta os processos nºs: 45357/08, da pauta do Conselheiro IVAN 
LELIS BONILHA. O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

declarou sua suspeição no julgamento do processo nº 487846/06, da pauta do 
Corregedor Geral IVAN LELIS BONILHA tendo sido convocado o auditor THIAGO 
BARBOSA CORDEIRO para composição do quorum de julgamento, bem como 
declarou seu impedimento no julgamento do processo nº 243462/13, da pauta do 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA tendo sido convocado o auditor CLAUDIO 
AUGUSTO CANHA para composição do quorum de julgamento. No julgamento do 
processo nº 194920/09, da pauta do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, o Auditor 
CLAUDIO AUGUSTO CANHA compôs o quórum, em substituição ao Auditor 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e apresentou voto vista pela reforma da decisão 
recorrida. O Conselheiro IVAN LELIS BONILHA propôs um voto divergente do 
relator que é pelo não conhecimento e arquivamento do RECURSO DE REVISÃO, 
sendo acompanhado pela maioria, o que resultou em voto vencedor, passando a 
ser o relator do processo (troca de relatoria). Foi designado o Conselheiro 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES para relatoria do Conflito de 
Competência, suscitado pelo Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES e 
instaurado na Sessão anterior, proposto no Processo nº 411716/00, nos termos do 
Artigo 346-A, § 3º, do Regimento Interno. Foi designado o Conselheiro substituto 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES para relatoria do Incidente de 
Inconstitucionalidade, suscitado pelo Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES no Processo nº 85909/13, nos termos do Artigo 408 c/c o art. 410, § 
1º do Regimento Interno. O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES solicitou sobrestamento deste processo em seu gabinete até o 
julgamento do Incidente. O Conselheiro Corregedor Geral IVAN LELIS BONILHA, 

apresenta Relatório de Transparência e Informação Social da Corregedoria-Geral e 
a consolidação dos dados estatísticos referentes às atividades bimestrais 
desenvolvidas pela Ouvidoria e pelos Conselheiros, Auditores e Membros do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, com o intuito de atender ao disposto 
no artigo 125, incisos VI e VII, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 e no 
artigo 24, inciso IX, do Regimento Interno. Foram apresentadas as informações das 
unidades coordenadas pela Diretoria Geral, pelas Secretarias da 1ª e 2ª Câmara e 
pela Secretaria do Tribunal Pleno, cuja cópia foi encaminhada para conhecimento 
dos Conselheiros, Auditores e Procurador Geral. Na sequência o Senhor Presidente 
endossa as palavras do Conselheiro e destaca que mandou fazer um levantamento 
do número de processos que dão entrada no Tribunal e que se o Tribunal aumentar 
em 40% a produção realizada no ano de 2012 estarão zerando os novos processos 
que entrarem no Tribunal. No julgamento do processo nº 242373/13, da pauta do 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, o Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA presta homenagem ao Conselheiro HERMAS EURIDES 
BRANDÃO e destaca que o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, pela sua sensibilidade, dada a amizade que tem com o Conselheiro 
HERMAS EURIDES BRANDÃO, deve estar contrariado e também aborrecido com 
a legislação, em relatar a aposentadoria do Conselheiro HERMAS EURIDES 
BRANDÃO, que poderia ser mais elástica. Observa que no pouco tempo de 
convivência aprendeu muito pelo poder de decisão que Conselheiro HERMAS 
EURIDES BRANDÃO tinha, de dizer sim ou não com muita rapidez, diferentemente 
daquilo que se poderia esperar de um homem que a vida inteira fez política, como 
Prefeito, Deputado, Secretário e chegou inclusive a assumir o Governo do Estado. 
Lembra que o Senhor Presidente ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO foi um dos mais 
destacados líderes da Assembleia Legislativa bem como o Deputado Durval Amaral 
e que ele, Conselheiro Nestor, teve e oportunidade de ser aluno dos dois, e mesmo 
não atuando com o Conselheiro Durval, teve a oportunidade de aprender a maneira 
de agir. Reitera que o Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO vai deixar 
saudades e que foi um bom colega de trabalho, um excelente Presidente do 
Tribunal de Contas, que manteve uma equipe muito forte na época da sua 
Presidência, como também na sua Inspetoria. Finaliza registrando mais uma vez a 
sua admiração a um profissional competente como foi o Conselheiro HERMAS 
EURIDES BRANDÃO. O Senhor Presidente ARTAGÃO E MATTOS LEÃO se 
manifesta e acompanha o Conselheiro NESTOR BAPTISTA em suas palavras e 
destaca também que o Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO mostrou seu 
dinamismo, sua competência e acrescenta além disso, a lealdade. Observa que é 
muito bom trabalhar com pessoas leais. E conclui transmitindo palavras de respeito 
e felicidades ao Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO. No julgamento do 
processo nº 309613/13, da pauta do Conselheiro CAIO MÁRCIO NOGUEIRA 
SOARES, o Senhor Presidente ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, alerta aos 

Senhores Auditores que ao solicitarem suas férias, o façam de comum acordo com 
a Administração da Casa, porque os auditores, no momento, estão em número 
reduzidos. Adverte que é preciso que todos se ajustem há esses tempos. Não 
houve pauta de julgamento do Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Transcorrida a fase de julgamento e não havendo quem mais desejasse usar da 
palavra, às 17h00min, (dezessete horas), do dia seis do mês de junho do ano de 
dois mil e treze (06/06/2013), o Senhor Presidente encerrou a Vigésima Sessão do 
Tribunal Pleno, convocando Sessão Ordinária para o dia treze de junho de dois mil 
e treze (13/06/2013), no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente 
Ata que vai assinada pela Secretária, Mirna Luzia D´Amaral Tornier, e pelo 
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, Presidente do Colegiado.************************ 
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Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 218318/07 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO PARANÁ - CISMAE 
INTERESSADO: MÁRIO LUIZ LANZIANI, CLOVIS PERES, MÁRIO LUIZ 
LANZIANI 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 1961/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de contas anual. Contas irregulares.  
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. Mario Luiz 
Lanziani, como Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental 
do Paraná no exercício de 2006. 
Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2619/12 – Peça 
07) indicou a existência das seguintes anomalias: 
(i) Irregularidades formais – Ausência de: (a) cópia do plano de ação conjunta de 
interesse comum dos consórcios intermunicipais (PLACIC), obedecendo as regras 
de elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias aplicáveis aos Municípios 
consorciados; (b) cópia do plano de aplicação anual e seus anexos; (c) cópias das 
atas das reuniões do Conselho Diretor, do Conselho Curador e do Conselho Fiscal. 
(ii) Os saldos bancários informados no Balanço Patrimonial, confrontados com o 
registrado nos extratos bancários das contas mantidas pela Tesouraria do 
Consórcio para movimentação de suas disponibilidades são divergentes. 
Devidamente intimados, o CISMAE e o Sr. Mario Luiz Lanziani apresentaram 
defesa, aduzindo, em síntese, que foram apresentados documentos que sanam a 
divergência no Balanço Patrimonial, bem como as irregularidades formais. No 
tocante à questão do PLACIC, argumenta que: 
4. Quanto à falta de publicação do PLACIC, esclarecemos que o assunto 
envolvendo a sistemática orçamentária dos consórcios públicos é diferente da 
aplicável aos entes da Administração Direta (Prefeituras Municipais). 
5. Realmente, o tema é, até hoje, objeto de discussão das mais variadas. Vale a 
pena salientar que o próprio Tesouro Nacional constituiu Grupo de Trabalho 
específico para tratar desses assuntos, por meio da CCONF – Coordenação-Geral 
de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação. 
6. Conforme documento anexo, datado de 27 de abril de 2010, o Grupo Técnico de 
Padronização de Relatórios, que contou inclusive com membros desse Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, aprovou quanto ao processo orçamentário dos 
consórcios que deveria haver a “elaboração de uma programação orçamentária do 
Consórcio Público” (o que foi regularmente apresentado pelo Consórcio Cismae em 
2006) e “inclusão da previsão de receitas e execução das despesas nas leis 
orçamentárias anuais dos entes consorciados, compatibilidade com a LDO e PPA 
dos entes consorciados”. 
7. Ou seja: os consórcios públicos demandam, do ponto de vista orçamentário, 
apenas a elaboração de uma proposta orçamentária que deve estar adequada à 
LDO e PPA dos entes consorciados, não se falando em edição, pelo consórcio, de 
Lei de Diretrizes Orçamentária e Plano Plurianual, até mesmo porque consórcios 
públicos não elaboram leis, mas tão somente resoluções administrativas. 
8. Tais constatações do Grupo de Trabalho são importantes e oportunas na medida 
em que consideram os consórcios públicos exatamente como eles são por definição 
da Lei Federal n° 11.107/05, ou seja, autarquias (Administração Indireta) de cada 
um dos entes consorciados. 
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9. Sendo assim, é evidente que o Consórcio Cismae, à semelhança dos outros 
consórcios públicos, não terão PPA e nem LDO pois: a) não elabora ou aprova leis; 
b) como autarquia que é, integrante da Administração Indireta de cada consorciado, 
deve estar consequentemente inserida nos PPAs e LDOs de cada ente, não 
necessitando desses instrumentos, ou instrumentos assemelhados (PLACIC), do 
ponto de vista orçamentário. 
A Diretoria de Contas Municipais, em nova análise (Instrução 1758/13 – Peça 21), à 
luz do contraditório, teceu os seguintes comentários: 
(i) Irregularidades formais – Ausência de: (a) cópia do plano de ação conjunta de 
interesse comum dos consórcios intermunicipais (PLACIC), obedecendo as regras 
de elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias aplicáveis aos Municípios 
consorciados – Diferente do que o Consórcio CISMAE apontou em sua defesa, que 
os consórcios públicos não possuem LDO e PPA, não necessitando desses 
instrumentos ou assemelhados (PLACIC) do ponto de vista orçamentário, temos 
nos artigos 4º a 6º da Lei Complementar Estadual nº 82, de 24 de junho de 1998 a 
abordagem sobre o PLACIC, indicando a quem cabe sua elaboração, os requisitos 
e o que deve compreender além de tratar no art. 9º, IV, da organização do seu 
orçamento e escrita contábil conforme a Lei Federal nº 4.320/64 e legislação 
complementar; 
(i) Irregularidades formais – Ausência de: (b) cópia do plano de aplicação anual e 
seus anexos – Em sua defesa, o requerente alega que apresentou regularmente a 
programação orçamentária do Consórcio para 2006, o que de fato encontra-se no 
processo de prestação de contas através da Resolução nº 006/2005 que trata do 
orçamento do CISMAE para o exercício de 2006 (páginas 24 e 25 da peça nº 2). 
Porém, os anexos que integram o referido orçamento não foram encaminhados, 
permanecendo a irregularidade apontada na Instrução nº 2619/12-DCM; 
(i) Irregularidades formais – Ausência de: (c) cópias das atas das reuniões do 
Conselho Diretor, do Conselho Curador e do Conselho Fiscal – O art. 11 do estatuto 
do Consórcio (página 45 da peça processual nº 2) trata da sua estrutura, sendo: 
Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Presidência, Conselho Fiscal e Conselho de 
Regulação. 
Por ocasião do contraditório, foi encaminhado às páginas 01 e 02 da peça 17, cópia 
da Ata da Reunião do CISMAE de 31/03/2007, reunião esta dos integrantes do 
Conselho Fiscal para verificação da prestação de contas anual do Consórcio 
referente ao ano de 2006. 
Entende-se que, as atas solicitadas no item 16 da Instrução Normativa nº 14/2007, 
adequadas a estrutura do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental do 
Paraná, dizem respeito às reuniões realizadas durante o exercício de 2006; 
(ii) Os saldos bancários informados no Balanço Patrimonial, confrontados com o 
registrado nos extratos bancários das contas mantidas pela Tesouraria do 
Consórcio para movimentação de suas disponibilidades são divergentes – 
Encaminhado à página 01 da peça 16 a conciliação da conta bancária nº 1613-5 da 
Caixa Econômica Federal demonstrando os valores movimentados na contabilidade 
em dezembro/2006, mas que refletiram no banco somente em janeiro/2007. 
De acordo com a documentação apresentada, e após verificação junto aos extratos 
da conta corrente em questão, constatou-se que a diferença apontada na Instrução 
nº 2619/12-DCM está regularizado. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 7887/13 – Peça 22) acolheu integralmente 
o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO [1] 
Analisemos de forma individualizada cada uma das impropriedades indicadas pelos 
órgãos instrutivos quando do exame da presente prestação de contas. 
(i) Irregularidade formal – ausência de cópia do plano de ação conjunta de interesse 
comum dos consórcios intermunicipais (PLACIC), obedecendo as regras de 
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias aplicáveis aos Municípios 
consorciados 
Com vênia aos argumentos de defesa, no sentido de que o Consórcio não estaria 
adstrito à elaboração de peça semelhante à LDO e PPA, entendo que o  PLACIC é 
indispensável, nos termos do disposto na LC/PR 82/98 [2], mostrando-se peça 
essencial para adequado planejamento e execução das ações de competência dos 
consórcios. 
Além disso, conforme bem indicado pela Diretoria de Contas Municipais, o CISMAE 
apresentou PLACICs nas prestações de contas relativas aos exercícios de 2007 e 
de 2008. 
A conduta é motivo de aplicação de multa ao Sr. Mario Luiz Lanziani, nos termos do 
disposto no art. 87, I, “b”, da LC/PR 113/05. 
(i) Irregularidades formais – ausência de cópia do plano de aplicação anual e seus 
anexos 
Inobstante haver sido apresentada a programação orçamentária, contida no plano 
de aplicação, observa a Diretoria de Contas Municipais que não foram acostados os 
respectivos anexos, permanecendo incompleta a instrução da prestação de contas 
e impossibilitado o exame adequado por parte desta Corte. 
A conduta é motivo de aplicação de multa ao Sr. Mario Luiz Lanziani, nos termos do 
disposto no art. 87, I, “b”, da LC/PR 113/05. 
(i) Irregularidades formais – ausência de cópias das atas das reuniões do Conselho 
Diretor, do Conselho Curador e do Conselho Fiscal 
O CISMAE apresentou cópia de ata de reunião do Conselho Fiscal para verificação 
da prestação de contas anual do Consórcio referente ao ano de 2006, realizada em 
março de 2007. 
Porém, logicamente que deveriam ser apresentadas as atas das reuniões 
realizadas durante o exercício em exame e não as relativas a matérias do exercício 
em exame. 
A conduta é motivo de aplicação de multa ao Sr. Mario Luiz Lanziani, nos termos do 
disposto no art. 87, I, “b”, da LC/PR 113/05. 
(ii) Divergências contábeis 

Apresentados documentos que sanam a inconsistência entre os saldos bancários 
informados no Balanço Patrimonial e o registrado nos extratos bancários das contas 
mantidas pela Tesouraria do Consórcio para movimentação de suas 
disponibilidades. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1.  julgar irregulares as contas do Sr. Mario Luiz Lanziani (CPF 543.619.158-
49), como Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental do 
Paraná (CNPJ 04.823.494/0001-65) no exercício de 2006, com base nos disposto 
no art. 16, III, “a”, da LC/PR 113/05; 
3.2.  aplicar a multa prevista no art. 87, I, “b”, da LC/PR 113/05, por três vezes, ao 
Sr. Mario Luiz Lanziani; 
3.3.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão nos registros 
competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do RITCE/PR. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I  julgar irregulares as contas do Sr. Mario Luiz Lanziani (CPF 543.619.158-49), 
como Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental do Paraná 
(CNPJ 04.823.494/0001-65) no exercício de 2006, com base nos disposto no art. 
16, III, “a”, da LC/PR 113/05; 
II  aplicar a multa prevista no art. 87, I, “b”, da LC/PR 113/05, por três vezes, ao 
Sr. Mario Luiz Lanziani; 
III  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão nos registros 
competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do RITCE/PR. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator no exercício da Presidência 
______________________ 
1 Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 
2 Art. 4º Ao Conselho Diretor cabe elaborar Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum 
(PLACIC) para a execução de serviço público indicado no artigo 2º desta Lei, de forma isolada ou 
cumulativa, segundo o grau de relevância, prioridade e disponibilidades materiais e imateriais do 
Consórcio Intermunicipal, ou para a realização de obra, aquisição de bens, produtos e 
equipamentos, que com este seja compatível. Parágrafo único. Na elaboração e aprovação do 
plano de que trata este artigo será levada em estrita consideração e observância os dispositivos 
legais inerentes a cada serviço público, consoante À função, área ou setor selecionado para a 
execução consorciada.  
(...) 
Art. 6º O Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum (PLACIC) de execução a cargo do 
Consórcio Intermunicipal, deverá compreender respectivamente: I a agregação de programas, 
projetos, ações, atividades, obras e aquisição de bens, produtos e equipamentos indispensáveis à 
execução consorciada; II a menção de programa, projeto, ações e atividades relativas ao serviço 
público ou serviços públicos indicados, que devam ser executados ou implementados com a 
participação de órgão, entidade ou fundo especial integrante da Administração Pública do Estado. 
Parágrafo único. O Consórcio Intermunicipal, atendidas as suas normas estatutárias, poderá atuar 
em casos e situações específicas, na prestação de serviços, execução de obra ou compra de 
bens, produtos e equipamentos, no interesse individual ou de apenas parte de seus Municípios 
consorciados. 
 

PROCESSO Nº: 42282/03 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: CARLOS HENRIQUE ATTROT, FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE UMUARAMA, CARLOS HENRIQUE ATTROT 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 1962/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Aposentadoria. Registro. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca do exame da legalidade, para fins de registro, 
do Decreto 05/03, do Município de Umuarama, por meio do qual foi aposentado 
voluntariamente o Sr. Carlos Henrique Attrot, no cargo de servente geral. 
Durante o trâmite do expediente, o Ministério Público de Contas identificou que a 
admissão do servidor Interessado foi considerada irregular por esta Corte de 
Contas, pelo que foi negado registro ao respectivo ato. Em consequência, também 
se negou registro ao ato de inativação (v. Acórdão 2469/06 – Peça 27). 
Apesar de haver o Município adotado as medidas cabíveis, noticiou que o servidor 
logrou obter judicialmente o reestabelecimento da aposentadoria. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Parecer 10558/13 – Peça 54) opina, 
então, pelo registro do ato de inativação. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 7313/13 – Peça 56), por sua vez, indica 
que a decisão judicial fundamentou-se na ausência de processo administrativo para 
revogação da aposentadoria por parte da Municipalidade, sendo que em nenhum 
momento o Estado do Paraná foi envolvido ou atacada a questão da ausência de 
registro do ato de admissão junto ao TCE/PR. 
Destaca, por outro lado, que no Processo 352174/08, esta Corte reviu, com 
fundamento no princípio da segurança jurídica, várias admissões efetuadas pelo 
Município de Umuarama, alterando-se a situação do caso em comento. Assim, 
entende que não existe outra alternativa que o encerramento do presente, sem 
prejuízo, no entanto, da instauração de tomada de contas extraordinária para apurar 
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a responsabilidade dos gestores em relação à negativa de registro a atos de 
admissão. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO [1] 
Inobstante haver sido negado registro à admissão do servidor Interessado por meio 
da Resolução 1047/05, observa-se que esta Corte de Contas, com fulcro no 
princípio da segurança jurídica, reviu tal posicionamento quando do exame do 
Relatório de Inspeção 352174/08, determinando-se o registro das respectivas 
admissões (Acórdão 2807/12-S1C). 
Assim sendo e havendo sido cumpridos os requisitos para a aposentadoria, o 
registro do ato de inativação se mostra imperioso. 
No que tange ao requerimento do Ministério Público de Contas de instauração de 
tomada de contas extraordinária, por mais que concorde que houve flagrante 
desrespeito à decisão materializada na Resolução 1047/05, uma vez que, mesmo 
depois de negado registro à admissão o Município não adotou medidas para 
afastamento dos respectivos servidores, entendo que a medida se mostra 
inadequada por dois motivos. 
Primeiramente, verifica-se que a própria Resolução retro mencionada contraria a 
remansosa jurisprudência desta Corte, havendo inclusive sido revista 
posteriormente. Em segundo lugar, já tramitou relatório de inspeção tratando 
especificamente do tema de maneira ampla, sendo que em tal processo decidiu-se 
rever a Resolução 1047/05 e não apenar os agentes públicos municipais, de modo 
que não se entende apropriada a formação de novo expediente com finalidade 
análoga a partir de caso de uma aposentadoria. 
3. DA DECISÃO 
3.1.  determinar o registro do Decreto 05/03, do Município de Umuarama, por 
meio do qual foi aposentado voluntariamente o Sr. Carlos Henrique Attrot, no cargo 
de servente geral. 
3.2.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I  determinar o registro do Decreto 05/03, do Município de Umuarama, por meio 
do qual foi aposentado voluntariamente o Sr. Carlos Henrique Attrot, no cargo de 
servente geral. 
II  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator no exercício da Presidência 
______________________ 
1 Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 161857/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS FRIGO, GERSON DOS SANTOS, LUIZ CARLOS 
FRIGO, GERSON DOS SANTOS 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 1963/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de contas de Prefeito. Contas regulares.  
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. Gerson dos 
Santos, como Presidente da Câmara de Japurá no exercício de 2012. 
Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1623/13 – Peça 
11) opinou pela regularidade das contas. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 7703/13 – Peça 12) acolheu integralmente 
o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO [1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Contas Municipais, bem 
como pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade das contas do Sr. 
Gerson dos Santos, como Presidente da Câmara de Japurá no exercício de 2012. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1.  julgar regulares as contas do Sr. Gerson dos Santos (CPF 038.810.658-14), 
como Presidente da Câmara de Japurá (CNPJ 80.887.805/0001-38), no exercício 
de 2012, com base nos disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
3.2.  determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I  julgar regulares as contas do Sr. Gerson dos Santos (CPF 038.810.658-14), 
como Presidente da Câmara de Japurá (CNPJ 80.887.805/0001-38), no exercício 
de 2012, com base nos disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
II  determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator no exercício da Presidência 
______________________ 
1 Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 295421/08 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 
INTERESSADO: ALCESTE IWANAGA DE SANTANA, ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE NOVA AMÉRICA DA COLINA, 
CASA DE MISERICÓRDIA DE CORNÉLIO PROCÓPIO, ALCESTE IWANAGA DE 
SANTANA 
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 1965/13 - Primeira Câmara 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA MUNICIPAL. 
IRREGULARIDADES CONVERTIDAS EM RESSALVAS CONFORME 
INSTRUÇÃO. 
RELATÓRIO 
I. Versam os autos acerca da prestação de contas de transferência voluntária 
realizada pelo Município de Nova América da Colina, no valor total de R$ 
232.509,34 (duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e nove reais e trinta e quatro 
centavos), referentes ao exercício de 2007, formalizada mediante os convênios 003 
e 004/2007 celebrados com a Associação de Proteção à Maternidade e Infância – 
APMI, no valor de R$ 174.120,00 e do Termo de Cooperação Financeira nº 
001/2007 celebrado com a Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio, no valor de 
R$ 58.389,34, tendo por objeto a prestação de serviços médicos hospitalares. 
No curso da instrução, em virtude da ausência de documentos, houve o 
apontamento de diversas irregularidades pela unidade técnica, razão pela qual 
foram concedidas oportunidades para os interessados apresentarem defesa e 
documentos. 
O Município de Nova América da Colina apresentou manifestação, peça 31, na qual 
juntou as respectivas prestações de contas das entidades, afirmando que em 
relação aos repasses à APMI, estes se deram em virtude daquela entidade 
concentrar os serviços municipais de PSF e PACS, nos quais os funcionários eram 
contratados com recursos de subvenção social. Informa, ainda, que, com a criação 
do controle interno em 2007, uma das metas municipais era a extinção dos 
repasses às entidades privadas que configuravam terceirização de serviços 
públicos. E, por tal razão, em 2007, foi proposta à Câmara Municipal a criação de 
cargos a serem providos por Concurso Público, o que foi realizado em 2008, 
Concurso Público 001/2008, para os cargos de médico, médico PSF, enfermeiro, 
dentista, farmacêutico, psicólogo, técnico em enfermagem, agente comunitário e 
agente de endemias. Assim, como o Município adotou as medidas necessárias a 
fazer cessar os repasses às entidades privadas a título de terceirização de serviços 
públicos, requereu a aprovação das contas. 
Em virtude do saneamento parcial de irregularidades, por meio do Despacho nº 
147/10 foi determinada a citação das entidades tomadoras dos recursos, para que 
se manifestassem sobre os termos da Instrução nº 6779/09 da Diretoria de Análise 
de Transferências. 
Em atendimento, a Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio prestou informações 
contidas na peça nº 55, apresentando documentos, bem como o Município de Nova 
América da Colina apresentou novas razões contidas na peça nº 59. 
Na sequência, após manifestações da unidade técnica, bem como do Ministério 
Público de Contas, por meio do Despacho nº 887/10, foram solicitados novos 
esclarecimentos. Quanto ao convênio celebrado com a Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância verificou-se que foram informados pagamentos de 
despesas relativas ao exercício de 2003. E, em relação ao Convênio nº 01/2007, 
firmado entre o Município de Nova América da Colina e a Casa de Misericórdia de 
Cornélio Procópio (Peça 55), questionou-se: b1. qual o objeto desse convênio, 
juntando aos autos o respectivo Termo; b2. quais os serviços médicos prestados ao 
Município pela entidade Conveniada, uma vez que todos os recursos do Convênio 
destinaram-se a essa finalidade e à própria entidade (CNPJ 76.256.064.0001-78); 
b3. se referidos serviços médicos foram ou não lançados em fatura emitida para o 
Sistema Único de Saúde (fatura-SUS).   
O Município apresentou resposta contida na peça nº 76, mencionando que em 
relação ao convênio com a APMI houve equívoco na digitação das datas, sendo 
que as despesas são do ano de 2007. Na sequência, anexou o termo de 
cooperação financeira celebrado com a Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio, 
informando que o objeto da avença compreendia a realização de procedimentos 
hospitalares e ambulatoriais definidos no plano de trabalho (anexo), no importe de 
240 atendimentos, informando, ao final, que por parte do Município os referidos 
serviços não foram lançados na fatura SUS, mas que em relação à entidade já 
solicitou esclarecimentos. 
A Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio, na peça 77, também apresentou o 
termo de cooperação celebrado com o Município, mencionando que o objeto 
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versava sobre serviços médicos hospitalares de urgência/emergência, bem como 
que não foram emitidas faturas para o Sistema Único de Saúde, referentes a tais 
serviços. 
Após análise a Diretoria de Análise de Transferências emitiu a Instrução nº 480/13, 
peça nº 81, pela regularidade das contas com ressalvas, tendo em conta a ausência 
da comprovação de que a entidade Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio se 
enquadra como entidade de utilidade pública e a falta de informação sobre a 
emissão da fatura-SUS tanto pelo município repassador quanto pelas entidades 
recebedoras, sugerindo ainda, aplicação de multa ao Sr. Alceste Iwanaga de 
Santana, CPF nº 878.830.749-20, no cargo de ex-Prefeito (período 01/01/2005 a 
31/12/2012) e ao Sr. José do Carmo Neto, CPF Nº 280.954.309-78, no cargo de ex-
Presidente da Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio (período 15/05/2005 a 
31/03/2009), em razão do não envio da comprovação de que a entidade Casa de 
Misericórdia de Cornélio Procópio é qualificada como de utilidade pública. 
Na mesma esteira, o posicionamento do Ministério Público de Contas, no Parecer 
nº 6462/13, peça 82, pela regularidade das contas com ressalvas, com aplicação de 
multa sugerida pela unidade técnica. 
É o relatório. 
VOTO 
II. Conforme relatado, os presentes autos analisaram as contas dos recursos do 
Município de Nova América da Colina transferidos às entidades privadas para 
prestação de serviços médicos hospitalares. 
Após extensa instrução, ficou caracterizado que o objeto dos convênios com a 
APMI tratava-se de indevida terceirização de serviços públicos, uma vez que a 
entidade tinha a função de intermediadora de mão-de-obra, quando na verdade os 
serviços médicos de PSF e PACS deveriam ter sido prestados por profissionais de 
saúde concursados, integrantes do quadro de cargos e carreiras do Município. 
Em sua defesa o Município reconheceu a impropriedade na avença celebrada e 
comunicou que cancelou os repasses àquela entidade a este título, ao passo em 
que promoveu Concurso Público nº 01/2008 para os cargos de médico, médico 
PSF, enfermeiro, dentista, farmacêutico, psicólogo, técnico em enfermagem, agente 
comunitário e agente de endemias, o qual foi registrado junto a esta Corte de 
Contas. 
Sendo assim, em razão do cancelamento dos repasses à APMI no exercício 
seguinte e da realização do Concurso Público 01/2008, bem como diante da 
presunção de que os serviços foram prestados, deixa-se de imputar a sanção de 
devolução de recursos, convertendo, excepcionalmente, em ressalva essa 
irregularidade. 
Em relação à Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio não ter apresentado a 
comprovação do título de utilidade pública, mostra-se razoável a sua conversão em 
ressalva, uma vez que em consulta ao site da RENIPAC, Rede Nacional de 
Instituições Prestadoras de Serviços Públicos Assistenciais Continuados, em 
pesquisa por Município, constou na relação a referida entidade como de utilidade 
pública, senão vejamos: 
Entidade: CASA DE MISERICÓRDIA DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
CNPJ: 76.256.064/0001-10 
Tipo: Associação 
Cidade/UF: Cornélio Procópio / PARANÁ 
Processo n.º 25728195050 
Mantenedora/Mantida: 0 
Data do Registro: 10/04/50 
Data do Recadastramento: 05/05/97 
Processo n.º 249803197000 
Data do Certificado: 01/10/70 
Data da Renovação do Certificado: 30/03/99 
Dirigente: JOSÉ DO CARMO NETO 
Início/Fim do mandato: de 09/02/01 até 01/05/99 
Situação: Filantrópica 
Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DO ROCIO, 1165 CX.P. 420 - CENTRO 
CEP: 86300000 
Fone / Fax: 435242424 435242424 
Título de Utilidade Pública Federal: Sim -  
Título de Utilidade Pública Estadual: Sim 
Título de Utilidade Pública Municipal: Sim 
A entidade foi declarada de utilidade pública federal por meio do Decreto nº 
69963/1972 e mantida sua titulação em 1992, pelo Decreto sem número de 27 de 
maio de 1992.  
E, no que tange ao questionamento quanto à emissão de fatura SUS, tanto a 
entidade quanto o Município informaram que pelos serviços prestados pela Casa de 
Misericórdia de Cornélio Procópio decorrentes da execução do termo de 
cooperação financeira estas não foram emitidas, sendo que se necessário fosse a 
entidade comprometeu-se a enviar as faturas decorrentes da execução do convênio 
celebrado com o Município. 
Por fim, deixo de acolher a proposta de aplicação de multa ao ex-gestor municipal, 
bem como ao gestor da Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio em virtude de 
que estes ao curso do processo mostraram-se interessados em sanar as 
impropriedades e prestar os esclarecimentos, razão pela qual a ausência desta 
documentação pode ser motivo de ressalva. 
Pelo exposto, VOTO pelo julgamento pela regularidade das contas dos recursos 
municipais de Nova América da Colina, no valor total de R$ 232.509,34 (duzentos e 
trinta e dois mil, quinhentos e nove reais e trinta e quatro centavos), referentes ao 
exercício de 2007, transferidos à Associação de Proteção à Maternidade e Infância 
– APMI, no valor de R$ 174.120,00 e à Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio, 
no valor de R$ 58.389,34, ressalvando o uso indevido da APMI como 
intermediadora de mão de obra, na contratação de profissionais de saúde para 

atuar no município, configurando terceirização indevida de serviços públicos, bem 
como a ausência de apresentação da declaração de utilidade pública da Casa de 
Misericórdia de Cornélio Procópio. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar pela regularidade das contas dos recursos municipais de Nova América da 
Colina, no valor total de R$ 232.509,34 (duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e 
nove reais e trinta e quatro centavos), referentes ao exercício de 2007, transferidos 
à Associação de Proteção à Maternidade e Infância – APMI, no valor de R$ 
174.120,00 e à Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio, no valor de R$ 
58.389,34, com ressalvas em razão do uso indevido da APMI como intermediadora 
de mão de obra, na contratação de profissionais de saúde para atuar no município, 
configurando terceirização indevida de serviços públicos, bem como da ausência de 
apresentação da declaração de utilidade pública da Casa de Misericórdia de 
Cornélio Procópio. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
 
PROCESSO Nº: 631/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ZENORIO VALDEMIRO MEDVID, SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, MUNIR KARAM, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA MARTA 
RENNER WEBER LUNARDON, ZENORIO VALDEMIRO MEDVID 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1973/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária especial de Policial Civil de Zenorio Valdemiro 
Medvid, ocupante do cargo de Investigador de Polícia, com fundamento no art. 1º 
da Lei Complementar Estadual nº 093, de 15 de julho de 2002, c/c a decisão do 
Supremo Tribunal Federal prolatada na ADI nº 2904-5 e Acórdão nº 1421/2006 
deste Tribunal de Contas, alterado pelo Acordão nº 564/2009, conforme 
Resolução nº 3984, publicado no Diário Oficial do Estado nº 8073, de 08/10/2009 
(fl. 026 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 3750/13 – peça processual nº 017) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 017), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 3659/13 – peça processual nº 018).  
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (conforme quadro às fls. 002 e 003 da peça processual nº 017), 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o valor dos 
proventos, contrariando a Instrução Normativa nº046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 4018/13 – peça processual nº 019), opina pela legalidade e registro do 
ato.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
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instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 

ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 

Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 

p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 

Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 

técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 

fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 

atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 

atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 

análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 

nas respectivas bases de dados. 

Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 

na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 

regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 

A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 

que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 

(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 

estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 

Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 

constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 

conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 

ato. 

Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 

os preceitos do art. 352, inciso V, do Regimento Interno (da fundamentação 

constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a 

matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento 

técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo 

do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações 

e as laudas em que se encontram). 

Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 

1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 

2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 324999/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CONTENDA 
INTERESSADO: LIBINO PINTO DE ALMEIDA NETO, HELIO LUIS BOÇOEN, 
CARLOS EUGENIO STABACH, LIBINO PINTO DE ALMEIDA NETO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1974/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria compulsória de Libino Pinto de Almeida Neto, ocupante 
do cargo de Operador de Máquinas, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso II, da 
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, conforme Decreto nº 67/2010, 
publicado no jornal A Tribuna Regional nº 1597, de 31/05/2010 (fl. 020 da peça 
processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 3615/13 – peça processual nº 019) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato, o que foi, posteriormente, corrigido pela 
Diretoria de Protocolo (Informação nº 3677/13 – peça processual nº 020). 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Katia Regina 
Puchaski (Parecer nº 3199/13 – peça processual nº 021), opinou pela legalidade e 
registro do ato. 
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
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autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 412391/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: APARECIDO BISPO DOS SANTOS 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1975/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 
REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar Aparecido Bispo dos Santos, ocupante do posto de 
Cabo, com fundamento no art. 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual nº 1.943, de 23 
de junho de 1954, conforme Resolução nº 10872, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8235, de 07/06/2010 (fl. 017 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3608/13 – peça 
processual nº 015) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 12501/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 3576/13 – peça processual nº 018), ratificou o Parecer 
nº 3637/12 (peça processual nº 012) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 736/12 (peça processual nº 013) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 
convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
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concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 676143/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MARIA MITIKO YAEGASHI GUENTA, MARINGÁ PREVIDÊNCIA 
- PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, 
MARIA MITIKO YAEGASHI GUENTA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1976/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 

RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria Mitiko Yaegashi Guenta, ocupante 
do cargo de Professor, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda 

Constitucional nº 041 de 19 de dezembro de 2003, c/c o art. 40, § 5º, da 

Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme Decreto nº 1.1150/2010, 

publicado no Órgão Oficial do Município nº 1.463, de 29/10/2010 (fls. 043 e 045 da 
peça processual nº 002). 

Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 

promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3317/13 – peça 

processual nº 013) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 

Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 

de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 

e não “instrução”. 

Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 

Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 1262/12 (peça processual nº 
007), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 3570/13 – peça processual nº 016), ratificou o Parecer 
nº 2043/12 (peça processual nº 008) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 546/12 (peça processual nº 012) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
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FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 694761/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: TEREZA DIERKA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1977/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Tereza Dierka, ocupante do cargo de 
Papiloscopista, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
nº 041 de 19 de dezembro de 2003, conforme Resolução nº 12623, publicada no 
jornal Diário Oficial do Estado nº 8333, de 28/10/2010 (fl. 073 da peça processual 
nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3626/13 – peça 
processual nº 015) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 3005/12 (peça processual nº 
011), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 3577/13 – peça processual nº 018), ratificou o Parecer 

nº 3920/12 (peça processual nº 012) pela legalidade e registro do ato.  

VOTO [1] 

Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  

O Despacho nº 757/12 (peça processual nº 013) determinou o cumprimento do 

art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 

promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 

retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
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2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 

b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 

Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 

municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 699410/10 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: ROGERIO RIBAS, PARANAPREVIDÊNCIA, SECRETARIA DE 

ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, MUNIR KARAM, MARIA 

MARTA RENNER WEBER LUNARDON, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, 

DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ROGERIO RIBAS 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 1978/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 

RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 

Trata-se de aposentadoria voluntária de Rogério Ribas, ocupante do cargo de 

Agente Profissional - Médico, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda 

Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, conforme Resolução de 
Aposentadoria nº 12531, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8333 de 28/10/10 

(fl. 080 da peça processual nº 002). 

Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 3540/13 – peça processual nº 011) 

verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 011), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 

(Informação nº 3812/13 – peça processual nº 012).  

Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (peça processual nº 011), manifestando-se pelo registro do ato em 

apreço, ainda que ausente o valor dos proventos, contrariando a Instrução 

Normativa nº046/10. 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 3082/13 – peça processual nº 013), opinou pela legalidade e 

registro do ato.   

VOTO [1] 

Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 

ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 

Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 

p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 

técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 

fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 

atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 

nas respectivas bases de dados. 

Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 

os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 

autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 

Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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PROCESSO Nº: 704198/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
MARINGÁ, CARLOS ROBERTO PUPIM, WALTER LUIZ GUERLLES, LAERCIO 
FONDAZZI, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, DORIVAL FERREIRA 
DIAS, LUCIANA SGARBI, FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1979/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Francisco Cardoso de Oliveira, ocupante 
do cargo de Eletricista de Autos, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III, da 
Emenda constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Decreto nº 746, 
publicado no Órgão Oficial do Município nº 1.706, de 04/05/2012 (fls. 002 e 004 da 
peça processual nº 014). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4299/13 – peça processual nº 015) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 015), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 4398/13 – peça processual nº 016).  
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (conforme quadro às fls. 002 e 003 da peça processual nº 015), 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 3388/13 – peça processual nº 017), opinou pela legalidade e 
registro do ato.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 706794/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE CARLOS SABINO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, 
JOSE CARLOS SABINO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1980/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Jose Carlos Sabino, ocupante do cargo de 

Guarda Municipal, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III, da Emenda 

constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Decreto nº 1.283, publicado 
no jornal Órgão Oficial do Município nº 1.470, de 26/11/2010 (fls. 041 e 044 da peça 

processual nº 002). 

Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 

promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3324/13 – peça 
processual nº 011) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 

Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 

Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 

de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 

e não “instrução”. 

Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 

apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 

Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 2493/12 (peça processual nº 
008), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 

Costaldello (Parecer nº 3569/13 – peça processual nº 014), ratificou o Parecer 

nº 3336/12 (peça processual nº 009) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 

Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 

secundária ao seu conteúdo.  

O Despacho nº 552/12 (peça processual nº 010) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 

promovida pela Resolução nº 024/2010. 

Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
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moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 29574/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: ELIETE MARQUES DA SILVA, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, 
ELIETE MARQUES DA SILVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1981/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Eliete Marques da Silva, ocupante do cargo 
de Merendeira, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
nº 041 de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 1.340, publicado no jornal 
Órgão Oficial do Município nº 1.477, de 10/12/2010 (fls. 042 e 045 da peça 
processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3561/13 – peça 
processual nº 014) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 1647/12 (peça processual nº 
008), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 3451/13 – peça processual nº 017), ratificou o Parecer 
nº 2203/12 (peça processual nº 009) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 545/12 (peça processual nº 013) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 

Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 

outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 

regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
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legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 43020/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAFEARA 
INTERESSADO: CLEUZA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, FUNDO DE 
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CAFEARA, ANDERSON TUROZI, GERALDO 
MARQUES MONTEIRO, HEVERSON JOSE TUROZI, OSCIMAR JOSÉ 
SPERANDIO, CLEUZA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1982/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Cleuza das Graças de Oliveira, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Creche, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b”, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme 
Portaria nº 009/2010, publicada no jornal A Comarca nº 1233, de 23/12/2010 
(fls. 019 e 022 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 3939/13 – peça processual nº 007) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 007), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 4151/13 – peça processual nº 008).  
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (conforme quadro às fls. 002 e 003 da peça processual nº 007), 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o valor dos 
proventos, contrariando a Instrução Normativa nº046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 3635/13 – peça processual nº 009), opina pela legalidade e 
registro do ato.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 



Divulgação: Terça-Feira 

25 de junho de 2013 

 – 107 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso V, do Regimento Interno (da fundamentação 
constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a 
matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento 
técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo 
do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações 
e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 81070/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: FUNDO FINANCEIRO MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES 

INTERESSADO: ILDA SIQUEIRA DO CARMO, LUCIMARA FARAGO, ILDA 
SIQUEIRA DO CARMO 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 1983/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 

RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Ilda Siqueira do Carmo, ocupante do cargo 
de Professora, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional 
nº 041, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 40, § 5º da Constituição Federal de 05 
de outubro de 1988, conforme Decreto nº 01/2011, publicado no jornal Folha de 

Irati, de 28/01/2011 (fl. 030 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4274/13 – peça 
processual nº 018) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmo. Sr. Procurador Michael Richard 
Reiner (Parecer nº 3697/13 – peça processual nº 020), opinou pelo registro do ato, 
ratificando o posicionamento anterior.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
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Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 96883/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: IVONETE DE JESUS FERREIRA CARDOSO BOARON 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1984/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Ivonete de Jesus Ferreira Cardoso Boaron, 
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, com fundamento no 
art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, 
c/c art. 40, § 5º da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, conforme 
Decreto nº 299, publicado no Diário Oficial do Município, de 03/12/2010 (fl. 032 da 
peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3541/13 – peça 
processual nº 010) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 2547/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmo. Sr. Procurador Michael Richard 
Reiner (Parecer nº 3221/13 – peça processual nº 012), opinou pelo registro do ato, 
ratificando o posicionamento anterior.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 553/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 

Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 

outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 

regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
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defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 158871/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: LUCAS PEREIRA DA SILVA, COLOMBO PREVIDENCIA - 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, 
Neuza Rodrigues Barbosa, JOSE ANTONIO CAMARGO, ELISEU RIBEIRO DOS 
SANTOS, IZABETE CRISTINA PAVIN, LUCAS PEREIRA DA SILVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1985/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria por invalidez de Lucas Ferreira da Silva, ocupante do 
cargo de Servente, com fundamento no art. 40, §  1º, inciso  I, da Constituição 
Federal de 05 de outubro de 1988, conforme Portaria nº 009, publicada no Jornal 
Metrópole nº 2677, de 10/03/2011 (fls. 049 e 051 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 3467/13 – peça processual nº 013) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 013), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 4227/13 – peça processual nº 014).  
Com relação à determinação do relator para que a unidade técnica promovesse a 
instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3467/13 – peça processual nº 013) 
informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do Regimento Interno em 
virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta Unidade (Trâmite de 
Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas de controle são 
nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” e não 
“instrução”. 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada, reiterando o contido em seu Parecer nº 8936/12 (quadro às fls. 001 a 
003 da peça processual nº 006), manifestando-se pelo registro do ato em apreço, 
ainda que ausente o valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa 
nº046/10. 
Baseando-se em decisão deste Tribunal que considerou que a falta de indicação do 
valor deve ser considerada como mera irregularidade formal (Acórdão nº 991/12 - 
2ª Câmara [1]), na jurisprudência do STF de que a divulgação de valores de 
proventos não feriria a Constituição Federal, transcrita a seguir, e na Lei Federal 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a DIJUR 
defende que o início da vigência dessa lei federal poderia ser fixada como marco 
objetivo a partir do qual a falta de indicação do valor dos proventos no ato de 
concessão do benefício previdenciário possa ser considerada irregular. Assim, 
entende que o PARANAPREVIDÊNCIA deve ser cientificado de que, nos atos 
editados após a vigência da Lei Federal nº 12.527/2011, isto é, a partir de 
16/05/2012, a falta de expressa indicação do valor do benefício concedido será 
motivo de apontamento pela negativa de registro. (sic). 
“Ementa: SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃOS QUE IMPEDIAM A 
DIVULGAÇÃO, EM SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL, DE INFORMAÇÕES 
FUNCIONAIS DE SERVIDORES PÚBLICOS, INCLUSIVE A RESPECTIVA 
REMUNERAÇÃO. DEFERIMENTO DA MEDIDA DE SUSPENSÃO PELO 
PRESIDENTE DO STF. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO APARENTE DE 
NORMAS CONSTITUCIONAIS. DIREITO À INFORMAÇÃO DE ATOS ESTATAIS, 
NELES EMBUTIDA A FOLHA DE PAGAMENTO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES 
PÚBLICAS. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE ADMINISTRATIVA. NÃO 
RECONHECIMENTO DE VIOLAÇÃO À PRIVACIDADE, INTIMIDADE E 
SEGURANÇA DE SERVIDOR PÚBLICO.  AGRAVOS DESPROVIDOS. 
1. Caso em que a situação específica dos servidores públicos é regida pela 1ª parte 
do inciso XXXIII do art. 5º da Constituição. Sua remuneração bruta, cargos e 
funções por eles titularizados, órgãos de sua formal lotação, tudo é constitutivo de 
informação de interesse coletivo ou geral. Expondo-se, portanto, a divulgação 
oficial. Sem que a intimidade deles, vida privada e segurança pessoal e familiar se 
encaixem nas exceções de que trata a parte derradeira do mesmo dispositivo 
constitucional (inciso XXXIII do art. 5º), pois o fato é que não estão em jogo nem a 
segurança do Estado nem do conjunto da sociedade. 
2. Não cabe, no caso, falar de intimidade ou de vida privada, pois os dados objeto 
da divulgação em causa dizem respeito a agentes públicos enquanto agentes 
públicos mesmos; ou, na linguagem da própria Constituição, agentes estatais 
agindo “nessa qualidade” (§6º do art. 37). E quanto à segurança física ou corporal 
dos servidores, seja pessoal, seja familiarmente, claro que ela resultará um tanto ou 
quanto fragilizada com a divulgação nominalizada dos dados em debate, mas é um 
tipo de risco pessoal e familiar que se atenua com a proibição de se revelar o 
endereço residencial, o CPF e a CI de cada servidor. No mais, é o preço que se 
paga pela opção por uma carreira pública no seio de um Estado republicano.  
3.  A prevalência do princípio da publicidade administrativa outra coisa não é senão 
um dos mais altaneiros modos de concretizar a República enquanto forma de 
governo. Se, por um lado, há um necessário modo republicano de administrar o 
Estado brasileiro, de outra parte é a cidadania mesma que tem o direito de ver o 

seu Estado republicanamente administrado. O “como” se administra a coisa pública 
a preponderar sobre o “quem” administra – falaria Norberto Bobbio -, e o fato é que 
esse modo público de gerir a máquina estatal é elemento conceitual da nossa 
República. O olho e a pálpebra da nossa fisionomia constitucional republicana.  
4. A negativa de prevalência do princípio da publicidade administrativa implicaria, no 
caso, inadmissível situação de grave lesão à ordem pública. 
5. Agravos Regimentais desprovidos. 
(publicada em 03/10/2011, DJe nº 189)” 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 3639/13 – peça processual nº 015), opinou pela legalidade e registro do 
ato.  
VOTO [2] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 2547/12 (peça processual nº 009) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [3], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [4] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Divirjo dos precedentes citados pela unidade técnica que fizeram recomendações 
aos entes jurisdicionados para que passassem a fazer constar o valor de proventos 
nos atos de pessoal. Determinações e recomendações em processos de atos de 
pessoal são incompatíveis com a espécie processual dos autos. 
Diferentemente do que ocorre com processos de contas e demais processos de 
fiscalização (inspeções e auditorias, por exemplo), a Constituição Federal (art. 71, 
inciso III [5]) reservou aos atos sujeitos o exame de legalidade, não lhes sendo 
atribuído o exame de legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas (art. 70, caput [6]), nem a avaliação dos resultados de gestão 
quanto à eficácia e eficiência (art. 74, inciso II [7]). 
Cabe ressaltar que o Regimento Interno se coaduna com o texto constitucional. Ao 
cuidar dos processos de contas, o art. 244 [8], ao estabelecer os conceitos de 
determinação e recomendação partem do pressuposto da existência de 



 

Divulgação: Terça-Feira 

25 de junho de 2013 

 – 107 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

inconformidades com a lei (ilegalidades), o que resultaria na negativa de registro do 
ato. Entretanto, os atos sujeitos a registro têm maior proximidade com os processos 
de fiscalizações que, segundo o art. 267, incisos II e III, do Regimento Interno [9], 
quando resultarem em decisão contendo recomendações e determinações implica o 
monitoramento dessas decisões. Ora, não é viável que o Tribunal de Contas 
proceda ao monitoramento de um único aspecto considerado discrepante, o que 
permite concluir que o espírito do dispositivo regimental é que as determinações e 
recomendações sejam resultantes de fiscalizações envolvendo diversos aspectos 
da gestão. 
Também não vejo como viável estabelecer recomendações e determinações para 
serem cumpridas em atos e gestões que não sejam objetos dos autos em que 
aquelas são formuladas. Tanto processos de contas como de fiscalizações e de 
atos sujeitos a registro tratam de casos concretos, refugindo à resposta em tese, 
própria de processos de consultas, exigindo, portanto, nexo de causalidade com a 
concretude exarada nos autos. 
Como o Regimento Interno tratou de determinações e recomendações de forma 
diferenciada para contas e fiscalizações, o seu silêncio quanto a atos sujeitos a 
registro é intencional, culminando na conclusão de que esses institutos são 
incompatíveis com tal espécie processual, guardando consonância com os 
desígnios da Constituição Federal, conforme já exposto anteriormente. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Aposentadoria voluntária. Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. Preenchimento dos 
requisitos constitucionais. Não cumprimento de formalidade. Ausência de indicação do valor dos 
proventos. Pelo Registro com recomendação ao Município para observância do disposto no art. 
10, XV, da IN nº 46/10 – TCE/PR 
2 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
4 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
5 Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
(...) 
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório; 
6 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
7 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de 
controle interno com a finalidade de: 
(...) 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
8 Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras 
disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididos em: 
I – recomendações; 
II – determinação legal; 
III – ressalvas. 
§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e 
deficiências verificadas no exame das contas. 
§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos 
fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer porque 
tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 
§ 3º Determinações legais são medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de 
dispositivo constitucional ou legal. 
9 Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, o Relator: 
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
(...) 
II – determinará, mediante decisão colegiada, a adoção de providências corretivas por parte do 
responsável, ou de quem lhe haja sucedido, quando verificadas tão- somente falhas de natureza 
formal, ou outras impropriedades que não ensejem a aplicação de multa aos responsáveis, ou 
que não configurem indícios de débito, inclusive, mediante o monitoramento do cumprimento das 
determinações; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
III – recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo legal, a 
adoção de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, 
encaminhando os autos à unidade técnica competente, para fins de monitoramento do 
cumprimento da decisão; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 

 
PROCESSO Nº: 189360/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: EUCLIDES PEREIRA DA SILVA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, 
PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, 
EUCLIDES PEREIRA DA SILVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1986/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Euclides Pereira da Silva, ocupante do 
cargo de Motorista, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 210, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 455, de 17 de março de 2011 (fls. 022 e 
024 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4748/13 – peça 
processual nº 008) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 1612/12 (peça processual nº 
004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 3586/13 – peça processual nº 009), ratificou o Parecer 
nº 4285/12 (peça processual nº 005) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 805/12 (peça processual nº 006) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
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de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 

1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 

2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 

b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 197214/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIO BARROS DA ROCHA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1987/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Mario Barros da Rocha, ocupante do cargo 
de Agente Penitenciário, com fundamento no art. 6º, incisos  I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, conforme Resolução nº 254, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8398, de 03/02/2011 (fl. 068 da peça 
processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3560/13 – peça 
processual nº 011) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 908/12 (peça processual nº 
008), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmº Srº Procurador Michael Richard Reiner 
(Parecer nº 3098/13 – peça processual nº 013), ratificou o Parecer nº 1549/12 (peça 
processual nº 009) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 582/12 (peça processual nº 010) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
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provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 218181/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLAUDIO AURELIO PEIXOTO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1988/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Claudio Aurelio Peixoto, ocupante do cargo 
de Agente Profissional - Economista, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, da 
Emenda Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 294, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8398, de 03/02/2011 (fl. 033 da peça 
processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4758/13 – peça 
processual nº 012) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 1190/12 (peça processual nº 
008), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Célia Regina Moro 
Kansou (Parecer nº 3531/13 – peça processual nº 013), se manifestou pelo registro 
do ato, ratificando posicionamento anterior. 
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 949/12 (peça processual nº 011) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 

retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 

Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 

outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 

os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 

Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 

tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
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de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 226826/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: ANTONIO MARCOTTI, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, 
ANTONIO MARCOTTI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1989/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Antonio Marcotti, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 041 de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 379, 
publicada no jornal Órgão Oficial do Município nº 1.513, de 04/09/2009 (fls. 050 e 
053 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3564/13 – peça 
processual nº 014) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 1648/12 (peça processual nº 
007), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 3449/13 – peça processual nº 017), ratificou o Parecer 
nº 2127/12 (peça processual nº 008) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 544/12 (peça processual nº 013) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
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os preceitos do art. 352, incisos I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 227806/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
INTERESSADO: SIRLEI MARIA CAMARGO, MUNICÍPIO DE IMBITUVA, CELSO 
KUBASKI, JOSÉ ANTONIO PONTAROLO, SILVIO LUIZ RODRIGUES DOS 
SANTOS, BERTOLDO ROVER, FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE 
IMBITUVA, SIRLEI MARIA CAMARGO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1990/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Sirlei Maria Camargo, ocupante do cargo 
de Professor, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal de 05 
de outubro de 1988, conforme Decreto nº 3.961/2012, publicado no Diário Oficial do 
Município nº019, de 11/05/2012 (peça processual nº 015). 

Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4144/13 – peça processual nº 019) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 019), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 4387/13 – peça processual nº 020).  
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (conforme quadro às fls. 002 e 003 da peça processual nº 019), 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Michael Richard Reiner 
(Parecer nº 3453/13 – peça processual nº 021), opinou pela legalidade e registro do 
ato.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
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Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 279296/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: BEATRIZ MARLY SCARATE 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1991/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Beatriz Marly Scarate, ocupante do cargo 
de Professor, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 2223/2011, publicado no 
Diário Oficial do Município nº 191, de 11/04/2011 (fl. 024 da peça processual 
nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4019/13 – peça 
processual nº 008) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 1928/12 (peça processual nº 
004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 3441/13 – peça processual nº 010), opinou pela legalidade e 
registro do ato. 
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 655/12 (peça processual nº 006) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 

retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 

outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 

regimental. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 283455/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SIRLEY CARNEIRO DE CARVALHO DANIEL 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1992/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Sirley Carneiro de Carvalho Daniel, 
ocupante do cargo de Agente Profissional – Auxiliar Operaconal, com fundamento 
no art. 3º, incisos I a III, da Emenda Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, 
conforme Resolução nº 619, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8418, 
de 03/03/2011 (fl. 032 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4916/13 – peça 
processual nº 010) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 3013/12 (peça processual nº 
007), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmo. Sr. Procurador Michael Richard 
Reiner (Parecer nº 3702/13 – peça processual nº 011), opinou pelo registro do ato, 
ratificando o posicionamento anterior. 
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 822/12 (peça processual nº 009) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 

os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 

Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 

tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Jandira Ruthes, ocupante do cargo de 
Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme 
Resolução nº 243, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8398 de 03/02/2011 
(fl. 037 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3838/13 – peça 
processual nº 008) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 3113/12 (peça processual nº 
004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Ângela Cássia 
Costaldello (Parecer nº 3436/13 – peça processual nº 010), opinou pela legalidade e 
registro do ato. 

VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 4236/12 (peça processual nº 005) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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ACÓRDÃO Nº 1994/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 

RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 

Trata-se de aposentadoria voluntária de Irene Henrique Coimbra, ocupante do 

cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, com fundamento no art. 6º, 

incisos  I a IV, da Emenda Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, 
conforme Resolução nº 802, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8431, de 

24/03/2011 (fl. 032 da peça processual nº 002). 

Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 

promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3558/13 – peça 
processual nº 008) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 

Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 

Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 

de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 

Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 873/12 (peça processual nº 
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005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmº Srº Procurador Michael Richard Reiner 
(Parecer nº 3099/13 – peça processual nº 010), ratificou o Parecer nº 1412/12 (peça 
processual nº 006) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 578/12 (peça processual nº 007) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 299130/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: JOAO MARIANO DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO CAMARGO, 

NEUZA BARBOZA RODRIGUES, IZABETE CRISTINA PAVIN, ELISEU RIBEIRO 

DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE COLOMBO, JOAO MARIANO DE OLIVEIRA 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1995/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 

RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 

RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de João Mariano de Oliveira, ocupante do 

cargo de Servente, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda 

Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria nº 60, 

publicada no jornal Metrópole nº 2723, de 06/05/2011 (fls. 099 e 101 da peça 
processual nº 002). 

Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4163/13 – peça processual nº 006) 

verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 

aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 006), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 

(Informação nº 4421/13 – peça processual nº 007).  

Com relação à forma que tem adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de 
sua participação no processo, informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, 
do Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera 
esta Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos 
analistas de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como 
“parecer” e não “instrução”. 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (conforme quadro às fls. 002 e 003 da peça processual nº 006), 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço com sugestão de aplicação de 
multa ao então Prefeito do Município de Colombo, tendo em vista a ausência do 
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valor dos proventos no ato, o que contraria a Instrução Normativa nº046/10. 
A DIJUR defende que o início da vigência Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) poderia ser fixada como marco 
objetivo a partir do qual a falta de indicação do valor dos proventos no ato de 
concessão do benefício previdenciário possa ser considerada irregular, não sendo 
este o caso do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 3405/13 – peça processual nº 008), posicionou-se contraria à aplicação 
da multa sugerida e opinou pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Quanto à sugestão de multa feita pela unidade técnica, adoto como paradigma 
processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação de 
devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 299165/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: LUCIA MATUSZEWSKI PAVIN, MUNICÍPIO DE COLOMBO, 
JOSE ANTONIO CAMARGO, IZABETE CRISTINA PAVIN, ELISEU RIBEIRO DOS 
SANTOS, NEUZA BARBOZA RODRIGUES, LUCIA MATUSZEWSKI PAVIN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1996/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Lucia Matuszewski Pavin, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, da 
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, conforme Portaria nº 55/2011, 
publicada no jornal Metrópole nº 2712, de 20/04/2011 (fl. 078 da peça processual 
nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4159/13 – peça processual nº 006) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 

aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 006), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 

(Informação nº 4422/13 – peça processual nº 007). 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 

apresentada (conforme quadro às fls. 002 e 003 da peça processual nº 005), 

manifestando-se pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o valor dos 

proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10, opinando pela aplicação 
de multa nos termos do art. 87, inciso III, alínea “f” da Lei Complementar nº 

113/2005 [1]. 

A DIJUR defende que o início da vigência da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) poderia ser fixada como marco 
objetivo a partir do qual a falta de indicação do valor dos proventos no ato de 

concessão do benefício previdenciário possa ser considerada irregular. Contudo o 

ato em apreço foi editado antes da vigência da referida lei. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 3404/13 – peça processual nº 008), opinou pelo registro do ato, 

entendendo que a falta de valor dos proventos na publicação do ato pode ser 

considerada mera irregularidade formal. 

VOTO [2] 
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Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Quanto à sugestão de multa feita pela unidade técnica, adoto como paradigma 
processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação de 
devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em 
valor certo, em razão dos seguintes fatos: 
(...) 
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais): 
(...) 
f) descumprir determinação dos órgãos deliberativos do Tribunal de Contas; 
2 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 307664/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA 
INTERESSADO: GLADIS DE OLIVEIRA PINTO, MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, 
ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, MARCOS TULESKI, OLIZANDRO JOSÉ 
FERREIRA, GLADIS DE OLIVEIRA PINTO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1997/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Gladis de Oliveira Pinto, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, com fundamento no art. 40, §  1º, inciso II, da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme Decreto nº 24191, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 947, de 15/04/2011 (fls. 034 e 035 da 
peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4126/13 – peça processual nº 006) 

verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 006), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 

(Informação nº 4364/13 – peça processual nº 007).  

Com relação à forma que tem adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de 
sua participação no processo, informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, 

do Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera 

esta Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos 

analistas de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como 
“parecer” e não “instrução”. 

Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 

apresentada (conforme quadro de fls. 002 e 003 da peça processual nº 006), 

manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 

(Parecer nº 3407/13 – peça processual nº 008), opinou pela legalidade e registro do 

ato.  

VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 

adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
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de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 

1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 

2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 317074/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 
INTERESSADO: INES POLTRONIERI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1998/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Ines Poltronieri, ocupante do cargo de 
Professor, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 
041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 78/2011, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 024, de 18/03/2011 (fl. 019 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4119/13 – peça 
processual nº 008) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 1933/12 (peça processual nº 
004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmo. Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 3081/13 – peça processual nº 011), opinou pelo registro do ato, 
ratificando o posicionamento anterior. 
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 670/12 (peça processual nº 006) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
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automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 320016/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: GEORGINA MORAES BRITO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 1999/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 

Trata-se de aposentadoria voluntária de Georgina Moraes Brito, ocupante do cargo 
de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV 
da Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme 
Resolução nº 896, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8443, de 11/04/2011 
(fl. 034 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3545/13 – peça 
processual nº 011) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 1212/12 (peça processual nº 
008), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmo. Sr. Procurador Michael Richard 
Reiner (Parecer nº 3224/13 – peça processual nº 013), opinou pelo registro do ato, 
ratificando o posicionamento anterior.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 586/12 (peça processual nº 010) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
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uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 335129/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO: ANA BARBOSA DE OLIVEIRA, CAIXA DE APOSENTADORIA E 
PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, MUNICÍPIO DE 
SARANDI, CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE AGUIAR, 
ANA BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 2000/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 

RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 

Trata-se de aposentadoria voluntária de Ana Barbosa de Oliveira, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, 

alínea “b” da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, conforme 
Decreto nº 1149/2011, publicado no Jornal do Povo nº 6227, de 12/05/2011 (fl. 018 

da peça processual nº 002). 

Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4028/13 – peça processual nº 007) 

verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 

aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 019), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 

(Informação nº 4265/13 – peça processual nº 008). 

Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 

apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 

A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Célia Regina Moro 

Kansou (Parecer nº 3492/13 – peça processual nº 009), se manifestou pelo registro 
do ato. 
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
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relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 338217/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
INTERESSADO: VERA LUCIA ROSENI ROSA, SOCIEDADE PREVIDENCIARIA 
MUNICIPAL DE LOANDA, VERA LUCIA ROSENI ROSA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2001/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Vera Lucia Roseni Rosa, ocupante do 
cargo de Professor, com fundamento no art. 6º, incisos  I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria nº 128, 
publicada no jornal Diário do Noroeste, de 29/04/2011 (fls. 024 e 025 da peça 
processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3456/13 – peça 
processual nº 008) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 2773/12 (peça processual nº 
004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Srº Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 3097/13 – peça processual nº 010), ratificou o Parecer nº 3589/12 (peça 
processual nº 005) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 705/12 (peça processual nº 006) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 

legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 

1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 

b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 

Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 

municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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PROCESSO Nº: 358129/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DAS NEVES 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2002/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 
REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
integrais do Policial Militar João Batista das Neves, ocupante do posto de Segundo 
Sargento, com fundamento no art. 157, § 4º, inciso II, da Lei Estadual nº 1.943, de 
23 de junho de 1954, conforme Resolução nº 1200, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8466, de 16/05/2011 (fl. 031 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4812/13 – peça 
processual nº 010) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 3367/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr Procurador Michael Richard Reiner 
(Parecer nº 3684/13 – peça processual nº 011), ratificou o Parecer nº 3367/12 (peça 
processual nº 007) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 828/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 

A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 
convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
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V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 358170/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CARLOS JOSE LUZZI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2003/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 
REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar Carlos Jose Luzzi, ocupante do posto de Terceiro 
Sargento, com fundamento no art. 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual nº 1.943, de 
23 de junho de 1954, conforme Resolução nº 0979, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8450, de 20/04/2011 (fl. 017 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4738/13 – peça 
processual nº 010) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 3363/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 3545/13 – peça processual nº 010), ratificou o Parecer nº 4307/12 (peça 
processual nº 008) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 814/12 (peça processual nº 009) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 

os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 

Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 

tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 
convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 

b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 

Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
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3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 361669/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: SILVIO SABADIN, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, MARIA SILVANA BUZATO, VILSON 
ROGERIO GOINSKI, ALDNEI JOSE SIQUEIRA, SILVIO SABADIN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2004/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária por invalidez de Silvio Sabadin, ocupante do 
cargo de Operador de Trator Agrícola, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme Portaria nº 033, publicada 
no jornal Atos Oficiais do Município nº 671 de 17/01/2011 (fls. 049 e 050 da peça 
processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4410/13 – peça processual nº 006) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 006), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 4641/13 – peça processual nº 007).  
Com relação à forma que tem adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de 
sua participação no processo, informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, 
do Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera 
esta Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos 
analistas de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como 
“parecer” e não “instrução”. 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (conforme peça processual nº 006), manifestando-se pelo registro do 
ato em apreço com sugestão de aplicação de multa ao então Prefeito do Município 
de Almirante Tamandaré, tendo em vista a ausência do valor dos proventos no ato, 
o que contraria a Instrução Normativa nº046/10. 
A DIJUR defende que o início da vigência Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) poderia ser fixada como marco 
objetivo a partir do qual a falta de indicação do valor dos proventos no ato de 
concessão do benefício previdenciário possa ser considerada irregular, não sendo 
este o caso do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 3657/13 – peça processual nº 008), entende que a falta do valor dos 
proventos constitui mera irregularidade formal, contudo, pugna pela aplicação de 
multa em face do atraso de três meses no encaminhamento do presente protocolo. 
Ao final opinou pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Quanto à sugestão de multa feita pela unidade técnica e pela Exmª Srª 
Procuradora, representante do Ministério Público, adoto como paradigma 
processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação de 
devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e, considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 



 

Divulgação: Terça-Feira 

25 de junho de 2013 

 – 107 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 375783/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PITANGA 

INTERESSADO: LURDES PADILHA DE LORENA, REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA, LURDES PADILHA DE LORENA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 2005/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 

RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 

Trata-se de aposentadoria voluntária de Lurdes Padilha de Lorena, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da 

Emenda Constitucional nº 041 de 19 de dezembro de 2003, conforme 
Portaria nº 189/2011, publicada no jornal Tribuna do Interior nº 7.961, de 

25/05/2011 (fls. 072 e 073 da peça processual nº 002). 

Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 

promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3452/13 – peça 
processual nº 008) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 

Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 

Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 

de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 

Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 

apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 

Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 2702/12 (peça processual nº 
004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr Procurador Michael Richard Reiner 

(Parecer nº 3218/13 – peça processual nº 010), ratificou o Parecer nº 3487/12 (peça 

processual nº 005) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 

Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 

secundária ao seu conteúdo.  

O Despacho nº 697/12 (peça processual nº 006) determinou cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 

promovida pela Resolução nº 024/2010. 

Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 

retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 

Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 

regimental. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 

denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 

processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 

alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 

“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 

Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 

informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 

Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 

autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 

1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 

2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 

b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 

Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 

municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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PROCESSO Nº: 377166/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: HAMILTON MARTINS DE OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE 
COLOMBO, COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, JOSE ANTONIO CAMARGO, ELISEU 
RIBEIRO DOS SANTOS, IZABETE CRISTINA PAVIN, NEUZA BARBOZA 
RODRIGUES, HAMILTON MARTINS DE OLIVEIRA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2006/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Hamilton Martins de Oliveira, ocupante do 
cargo de Servente, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, conforme Portaria nº 71/2011, 
publicado no Jornal Metrópole nº 2744, de 31/05/2011 (fl. 059 da peça processual 
nº 014). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 3973/13 – peça processual nº 007) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 007), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 4244/13 – peça processual nº 008).  
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 3223/13 – peça processual nº 009), opinou pelo registro do ato. 
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à sugestão de multa feita pela unidade técnica, adoto como paradigma 
processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação de 
devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 

Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 377271/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 

INTERESSADO: JOAO FELIX DA SILVA, JOSE ANTONIO CAMARGO, NEUZA 
BARBOZA RODRIGUES, IZABETE CRISTINA PAVIN, ELISEU RIBEIRO DOS 

SANTOS, MUNICÍPIO DE COLOMBO, JOAO FELIX DA SILVA 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 2007/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 

RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 

RELATÓRIO 

Trata-se de aposentadoria voluntária de Joao Felix da Silva, ocupante do cargo de 

Servente, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição 

Federal de 05 de outubro de 1988, conforme Portaria nº 65, publicada no jornal 

Metrópole nº 2.739, de 25/05/2011 (fls. 072 e 074 da peça processual nº 002). 

Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4390/13 – peça processual nº 006) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 

aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 006), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 

(Informação nº 4498/13 – peça processual nº 007).  
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 

apresentada (conforme quadro às fls. 002 e 003 da peça processual nº 006), 

manifestando-se pelo registro do ato em apreço; contudo, considerando a ausência 

do valor dos proventos no ato, opina pela aplicação de multa administrativa ao 
Prefeito à época do ato por descumprimento da Instrução Normativa 046/2010. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 

(Parecer nº 3399/13 – peça processual nº 008), opina pela legalidade e registro do 

ato, sem acatar a sugestão de multa da unidade técnica por ser o ato anterior à Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação).  
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VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Quanto à sugestão de multa feita pela unidade técnica, adoto como paradigma 
processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação de 
devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso V, do Regimento Interno (da fundamentação 
constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a 
matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento 
técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo 
do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações 
e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 390855/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: GERSON PAULO DE LEMES, FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE UMUARAMA, DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, 
MOACIR SILVA, GERSON PAULO DE LEMES 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2008/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria por invalidez de Gerson Paulo de Lemes, ocupante do 
cargo de Carpinteiro, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I da Constituição 
Federal, de 05 de outubro de 1988, , conforme Decreto nº 165/2011, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado nº 9201, de 13/06/2011 (fl. 085 da peça processual 
nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4172/13 – peça 
processual nº 014) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 

Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 4371/12 (peça processual nº 

004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 

valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
O representante do Ministério Público, Exmo. Sr. Procurador Michael Richard 

Reiner (Parecer nº 3458/13 – peça processual nº 016), opinou pelo registro do ato, 

ratificando o posicionamento anterior.  

VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 

secundária ao seu conteúdo.  

O Despacho nº 979/12 (peça processual nº 007) determinou o cumprimento do 

art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 

Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
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Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso V, do Regimento Interno (da fundamentação 
constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a 
matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento 
técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo 
do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações 
e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 

2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 

b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 

Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 396101/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAIMA 
INTERESSADO: RITA MARIA ZANDONADI, FUNDO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DE ICARAIMA, MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, PAULO DE QUEIROZ 
SOUZA, RITA MARIA ZANDONADI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2009/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Rita Maria Zandonadi, ocupante do cargo 
de Professor, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição 
Federal de 05 de outubro de 1988, conforme Decreto nº 1622, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado, de 11/06/2011 (fl. 115 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4369/13 – peça processual nº 006) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 006), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 4435/13 – peça processual nº 007). 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (conforme quadro às fls. 002 e 003 da peça processual nº 006), 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmo. Sr. Procurador Michael Richard 
Reiner (Parecer nº 3473/13 – peça processual nº 008), opinou pelo registro do ato. 
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
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despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 

PROCESSO Nº: 414975/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 

INTERESSADO: DIONISE MARIA MOLETA PAZ 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2010/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 

RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 

RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Dionise Maria Moleta Paz, ocupante do 

cargo de Professora, com fundamento no art. 40, §5º, da Constituição Federal, de 

05 de outubro de 1988, conforme Decreto nº 3782, publicado no jornal Página 

Popular nº 419, de 10 de junho de 2011 (fls. 032 e 033 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 

promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3722/13 – peça 

processual nº 008) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 

Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 

Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 

de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 

e não “instrução”. 

Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 2137/12 (peça processual nº 
004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Srº Procurador Michael Richard Reiner 
(Parecer nº 2723/13 – peça processual nº 009), ratificou o Parecer nº 2749/12 (peça 
processual nº 005) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 786/12 (peça processual nº 006) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
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Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 444610/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PIEN 
INTERESSADO: JOAO MALCHOVSKI NETO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2011/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria por invalidez de Joao Malchovski Neto, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Gerais, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme Portaria nº 273, publicada 
no Órgão Oficial do Município nº 171, de 08/07/2011 (fls. 034 e 035 da peça 
processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3535/13 – peça 
processual nº 010) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 

Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 217/12 (peça processual nº 

004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 3447/13 – peça processual nº 013), ratificou o Parecer 

nº 1094/12 (peça processual nº 006) pela legalidade e registro do ato.  

VOTO [1] 

Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  

O Despacho nº 570/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do 

art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 

promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
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Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 487794/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
INTERESSADO: LAZARO MAURICIO CALIXTO, SOCIEDADE PREVIDENCIARIA 
MUNICIPAL DE LOANDA, LAZARO MAURICIO CALIXTO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2012/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Lazaro Maurício Calixto, ocupante do cargo 
de Operário, com fundamento no art. 40, §1º, inciso  III, alínea “b”, da Constituição 
Federal de 05 de outubro de 1988, conforme Portaria nº 269, publicada no jornal 
Diário do Noroeste, de 12 de julho de 2011 (fls. 033 e 034 da peça processual 
nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3411/13 – peça 
processual nº 008) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 586/12 (peça processual nº 
004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Srº Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 3092/13 – peça processual nº 010), ratificou o Parecer nº 1366/12 (peça 
processual nº 005) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 576/12 (peça processual nº 006) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 

municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
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defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 555323/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUDMAR BERTINOTTI DE OLIVEIRA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2013/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 
REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar Sudmar Bertinotti de Oliveira, ocupante do posto de 
Cabo, com fundamento no art. 46, § 6º da Constituição Estadual de 05 de outubro 
de 1989, art. 113 da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 1988, e 
art. 157, § 4º, inciso III da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 1954, conforme 
Resolução nº 1929, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8513, de 22/07/2011 
(fls. 019 e 023 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4354/13 – peça 
processual nº 009) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 4455/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Katia Regina 
Puchaski (Parecer nº 3248/13 – peça processual nº 010), opinou pelo registro do 
ato. 
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 1160/12 (peça processual nº 007) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 
convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
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sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 557873/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: EVI MARIA RAMPAZZO PELOSI, CAIXA DE ASSISTENCIA 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA, 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, HOMERO BARBOSA NETO, ALEXANDRE LOPES 
KIREEFF, EVI MARIA RAMPAZZO PELOSI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2014/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Evi Maria Rampazzo Pelosi, ocupante do 
cargo de Professor, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, c/c § 5º do art. 40, da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme Decreto nº  417, 
publicado no Jornal Oficial do Município nº 1565, de 19/05/2011 (fls. 050 e 053 da 
peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4252/13 – peça processual nº 006) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 006), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 4639/13 – peça processual nº 007).  
Com relação à forma que tem adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de 
sua participação no processo, informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, 
do Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera 
(Trâmite de Processo e Ágiles), uma vez que os atos gerados pelos analistas de 
controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” e 
não “instrução”. 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (peça processual nº 006), manifestando-se pelo registro do ato em 
apreço, ainda que ausente o valor dos proventos, contrariando a Instrução 
Normativa nº046/10. Ao final sugere a aplicação de multa ao então Prefeito 
Municipal de Londrina em razão do atraso no encaminhamento do presente 
processo. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 3649/13 – peça processual nº 008), opinou pela legalidade e 
registro do ato, recomendando que o Município passe a publicar o valor dos 
proventos concedidos.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Quanto à sugestão de multa feita pela unidade técnica, adoto como paradigma 
processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação de 
devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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PROCESSO Nº: 558829/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARCOS AURELIO DE ARAUJO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2015/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 
REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar Marcos Aurélio de Araújo, ocupante do posto de 
Subtenente, com fundamento no art. 46, § 6º da Constituição Estadual de 05 de 
outubro de 1989, art. 113 da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 1988, e 
art. 157, § 4º, inciso III da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 1954, conforme 
Resolução nº 1625, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8501, de 06/07/2011 
(fls. 022 e 027 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4578/13 – peça 
processual nº 009) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 4351/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 3327/12 – peça processual nº 010), opinou pelo registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 1067/12 (peça processual nº 007) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 

e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 

a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 

Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 

convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 

1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 

Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 

municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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PROCESSO Nº: 572023/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RUBENS DE OLIVEIRA SOUZA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2016/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 
REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
integrais do Policial Militar Rubens de Oliveira Souza, ocupante do posto de 
Segundo Sargento, com fundamento no art. 46, § 6º da Constituição Estadual de 05 
de outubro de 1989, art. 113 da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 
1988, e art. 157, § 4º, inciso III da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 1954, 
conforme Resolução nº 1791, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8513, de 
22/07/2011 (fls. 015 e 018 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4487/13 – peça 
processual nº 009) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 4104/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Valéria Borba 
(Parecer nº 3287/13 – peça processual nº 010), se manifestou pelo registro do ato. 
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 1389/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 

e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 

a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 

Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 

convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 

1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 

Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 

municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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PROCESSO Nº: 573747/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SERLI DA PARECIDA CARNEIRO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2017/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Serli da Parecida Carneiro, ocupante do 
cargo de Agente Profissional - Enfermeiro, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, 
§ único, da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, conforme 
Resolução nº 1663, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8509, de 18/07/2011 
(fls. 047 e 050 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4484/13 – peça 
processual nº 015) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera 
(Trâmite de Processo e Ágiles), uma vez que os atos gerados pelos analistas de 
controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” e 
não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 4657/12 (peça processual nº 
011), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 3588/13 – peça processual nº 017), ratificou o Parecer 
nº 7455/12 (peça processual nº 013) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 1408/12 (peça processual nº 014) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 

autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 599193/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ 
INTERESSADO: IRLANDIA CARFI DOS SANTOS 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2018/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Irlandia Carfi dos Santos, ocupante do 
cargo de Professor, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV da Emenda 
Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 40, § 5º da Constituição 
Federal, de 05 de outubro de 1988, conforme Decreto nº 5844/2011, publicado no 
jornal Tribuna do Vale nº 1973, de 03/09/2011 (fl. 010 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4582/13 – peça 
processual nº 010) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
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de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 5179/12 (peça processual nº 
004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Célia Regina Moro 
Kansou (Parecer nº 3300/13 – peça processual nº 011), se manifestou pelo registro 
do ato, ratificando posicionamento anterior. 
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 1064/12 (peça processual nº 006) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 611029/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
INTERESSADO: DORACI TRENTINI DA SILVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2019/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Doraci Trentini da Silva, ocupante do cargo 
de Professora, com fundamento no art. 6º, incisos  I a IV, da Emenda Constitucional 
nº 41 de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 094, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado, de 30 de setembro de 2011 (fls. 029 e 031 da peça processual 
nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 

promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4335/13 – peça 

processual nº 008) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 

Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 

de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 

e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 

apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 

Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 5500/12 (peça processual nº 

004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 

O representante do Ministério Público, Exmº Srº Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 3242/13 – peça processual nº 009), ratificou o Parecer nº 5975/12 (peça 

processual nº 005) pela legalidade e registro do ato.  

VOTO [1] 

Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  

O Despacho nº 1212/12 (peça processual nº 006) determinou o cumprimento do 

art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 

promovida pela Resolução nº 024/2010. 

Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
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administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 

1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 

2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 

b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 614060/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES PERIOTO GUHUR 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2020/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Perioto Guhur, ocupante 
do cargo de Professor, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 1812, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8513, de 22/07/2011 (fl. 061 da peça 
processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4591/13 – peça 
processual nº 009) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 3982/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Valéria Borba 
(Parecer nº 3335/13 – peça processual nº 010), se manifestou pelo registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 876/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
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Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 

Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 

municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 614079/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RYNALDO JOSE VIEIRA DA ROCHA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2021/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 
REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar Rynaldo Jose Vieira da Rocha, ocupante do posto 
de Cabo, com fundamento no art. 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual nº 1.943, de 
23 de junho de 1954, conforme Resolução nº 1794, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8513, de 22/07/2011 (fls. 022 e 024 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4749/13 – peça 
processual nº 009) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 4277/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 3551/13 – peça processual nº 010), ratificou o Parecer nº 4734/12 (peça 
processual nº 006) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 950/12 (peça processual nº 007) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
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Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 
convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

 
PROCESSO Nº: 615032/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAIR ANTONIO PEREIRA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2022/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 
REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar Jair Antonio Pereira, ocupante do posto de Cabo, 
com fundamento no art. 46, § 6º da Constituição Estadual de 05 de outubro 
de 1989, art. 113 da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 1988, e 
art. 157, § 4º, inciso III da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 1954, conforme 
Resolução nº 1625, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8528, de 12/08/2011 
(fls. 019 e 023 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4587/13 – peça 
processual nº 009) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 4005/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Juliana Sternadt 

Reiner (Parecer nº 3328/13 – peça processual nº 010), opinou pelo registro do ato, 

ratificando posicionamento anterior.  
VOTO [1] 

Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 

secundária ao seu conteúdo.  

O Despacho nº 1083/12 (peça processual nº 007) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 

promovida pela Resolução nº 024/2010. 

Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 

retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 

Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 

outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
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que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 

os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 

tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 

legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 

denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 

automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 

alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 

“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 

de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 

e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 

tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 

retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 

de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 

aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 

a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 

conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 

autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 

considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 

Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 

respeitados os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 

fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 

Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 

convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 

análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 

as informações e as laudas em que se encontram). 

Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 

1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 

2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 

b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 

Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 634568/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA INES PIROLO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2023/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria Ines Pirolo, ocupante do cargo de 
Agente Profissional - Biólogo, com fundamento no art. 3º, incisos  I a III, § único, da 
Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 2109, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8531, de 17/08/2011 (fls. 035 e 038 da 
peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3830/13 – peça 
processual nº 009) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 4281/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 3434/13 – peça processual nº 011), ratificou o Parecer 
nº 4781/12 (peça processual nº 007) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 953/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 

retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 

outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 

regimental. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
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que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 635009/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUCILA DE FATIMA PELISSON 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2024/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Lucila de Fatima Pelisson, ocupante do 
cargo de Agente Universitário, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV da Emenda 
Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Resolução nº 2161, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8537, de 25/08/2011 (fl. 096 da peça 
processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4365/13 – peça 
processual nº 009) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 5388/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 3181/13 – peça processual nº 010), opinou pelo registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 1154/12 (peça processual nº 007) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 



 

Divulgação: Terça-Feira 

25 de junho de 2013 

 – 107 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 673997/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANACITY 
INTERESSADO: JOSE VICENTE DE LIMA IRMAO, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, MARIO SHIDEO 
YAMAMOTO, EDNEA BUCHI BATISTA, JOSE VICENTE DE LIMA IRMAO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2025/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 

RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de José Vicente de Lima Irmão, ocupante do 
cargo de Pedreiro, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº  163, 
publicado no jornal O Regional, de 06 de novembro de 2011 (fls. 019 e 020 da peça 
processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 3527/13 – peça processual nº 005) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 005), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 3396/13 – peça processual nº 006). 
Com relação à forma que tem adotado a unidade técnica, para revestir os atos de 
sua participação no processo, informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, 
do Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera 
esta Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos 
analistas de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como 
“parecer” e não “instrução”. 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (peça processual nº 005), manifestando-se pelo registro do ato em 
apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Srº Procurador Michael Richard Reiner 
(Parecer nº 2639/13 – peça processual nº 007), opinou pela legalidade e registro do 
ato.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
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concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 676880/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: SEBASTIAO GARBOSSI SOBRINHO, CAIXA DE ASSISTENCIA 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA, 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, HOMERO BARBOSA NETO, ALEXANDRE LOPES 
KIREEFF, SEBASTIAO GARBOSSI SOBRINHO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2026/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Sebastiao Garbossi Sobrinho, ocupante do 
cargo de Agente de Gestão Pública, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, conforme 
Decreto nº 624, publicado no Jornal oficial do Município de Londrina nº 1.617, de 
25/07/2011 (fls. 025 e 027 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4379/13 – peça processual nº 005) 

verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 

aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 005), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 4465/13 – peça processual nº 006).  

Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 

apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço; contudo, em virtude 

de atraso no encaminhamento do processo, sugere a aplicação da multa 
administrativa constante do art. 87, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica deste 

Tribunal de Contas [1]. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 

Kansou (Parecer nº 3623/13 – peça processual nº 007), opinou pela legalidade e 
registro do ato.  

VOTO [2] 

Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 

adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados.  
Quanto à sugestão de multa feita pela unidade técnica, adoto como paradigma 
processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação de 
devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  

______________________ 
1 Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em 
valor certo, em razão dos seguintes fatos: 
(...) 
II - No valor de R$ 200,00 (duzentos reais): 
(...) 
a) deixar de encaminhar para registro expediente de admissão de pessoal, aposentadoria, 
reservas e pensões, nos prazos previstos em lei ou ato normativo do Tribunal de Contas, recaindo 
esta na pessoa do agente público responsável ou diretor de institutot previdenciário, quando for o 
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caso. 
2 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 684387/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JULIANO MARCELO RIBEIRO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2027/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. REFORMA. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR 
QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de reforma por invalidez com proventos integrais do Policial 
Militar Juliano Marcelo Ribeiro, ocupante do posto de Soldado, com fundamento no 
art. 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 1954, conforme 
Resolução nº 2499, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8556, de 26/09/2011 
(fls. 021 e 023 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4464/13 – peça 
processual nº 010) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 5852/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 3592/13 – peça processual nº 012), ratificou o Parecer 
nº 7448/12 (peça processual nº 007) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 1414/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 

retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 

Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 

outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reforma, o processo foi autuado como aposentadoria, e, depois, 
como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reforma é tratada em artigo e 
capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos servidores públicos 
na Constituição Federal) quanto materialmente são distintos os institutos da reforma 
e da aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reformas sob a 
denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reforma por norma regulamentar ou infralegal, haja 
vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, considerando-
as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reforma, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reforma em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de reforma, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 

1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 

pela Resolução nº 24/2010) 

b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 35382/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: JOCI HEBER HELENE, CAIXA DE ASSISTENCIA 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA, 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, HOMERO BARBOSA NETO, DENIO BALLAROTTI, 
DENILSON VIEIRA NOVAES, ALEXANDRE LOPES KIREEFF, JOCI HEBER 
HELENE 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2028/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Joci Heber Helene, ocupante do cargo de 
Técnico de Gestão Pública, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 918, 
publicado no Jornal Oficial do município de Londrina nº 1.682, de 11/10/2011 
(fls. 024 e 026 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 2992/13 – peça processual nº 005) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 005), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 2791/13 – peça processual nº 006).  
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (conforme quadro às fls. 002 e 003 da peça processual nº 005), 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 2478/13 – peça processual nº 007), opinou pela legalidade e 
registro do ato.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 

1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 

2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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Trata-se de aposentadoria voluntária de Odete Maria Rossi, ocupante do cargo de 
Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, 
da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, conforme 
Resolução nº 2349, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8549, de 15/09/2011 
(fls. 034 e 037 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 16035/12 – peça 
processual nº 011) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 
pessoal, sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual [1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno [2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994 [3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08 [4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 
ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 
Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 
causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 7280/12 (peça processual nº 
007), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
Baseando-se em decisão deste Tribunal que considerou que a falta de indicação do 
valor deve ser considerada como mera irregularidade formal (Acórdão nº 991/12 - 
2ª Câmara [5]), na jurisprudência do STF de que a divulgação de valores de 
proventos não feriria a Constituição Federal, transcrita a seguir, e na Lei Federal 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a DIJUR 
defende que o início da vigência dessa lei federal poderia ser fixada como marco 
objetivo a partir do qual a falta de indicação do valor dos proventos no ato de 
concessão do benefício previdenciário possa ser considerada irregular. Assim, 
opina pela expedição de determinação à Secretaria de Estado da Administração e 
Previdência para que esta seja cientificada de que, nos atos editados após a 
vigência da Lei Federal nº 12.527/2011, isto é, a partir de 16/05/2012, a falta de 
expressa indicação do valor do benefício concedido será motivo de apontamento 
pela negativa de registro. (sic). 
“Ementa: SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃOS QUE IMPEDIAM A 
DIVULGAÇÃO, EM SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL, DE INFORMAÇÕES 
FUNCIONAIS DE SERVIDORES PÚBLICOS, INCLUSIVE A RESPECTIVA 
REMUNERAÇÃO. DEFERIMENTO DA MEDIDA DE SUSPENSÃO PELO 
PRESIDENTE DO STF. AGRAVO REGIMENTAL.  CONFLITO APARENTE DE 
NORMAS CONSTITUCIONAIS. DIREITO À INFORMAÇÃO DE ATOS ESTATAIS, 
NELES EMBUTIDA A FOLHA DE PAGAMENTO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES 
PÚBLICAS. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE ADMINISTRATIVA. NÃO 
RECONHECIMENTO DE VIOLAÇÃO À PRIVACIDADE, INTIMIDADE E 
SEGURANÇA DE SERVIDOR PÚBLICO.  AGRAVOS DESPROVIDOS. 
1. Caso em que a situação específica dos servidores públicos é regida pela 1ª parte 
do inciso XXXIII do art. 5º da Constituição. Sua remuneração bruta, cargos e 
funções por eles titularizados, órgãos de sua formal lotação, tudo é constitutivo de 
informação de interesse coletivo ou geral. Expondo-se, portanto, a divulgação 
oficial. Sem que a intimidade deles, vida privada e segurança pessoal e familiar se 
encaixem nas exceções de que trata a parte derradeira do mesmo dispositivo 
constitucional (inciso XXXIII do art. 5º), pois o fato é que não estão em jogo nem a 
segurança do Estado nem do conjunto da sociedade. 
2. Não cabe, no caso, falar de intimidade ou de vida privada, pois os dados objeto 
da divulgação em causa dizem respeito a agentes públicos enquanto agentes 
públicos mesmos; ou, na linguagem da própria Constituição, agentes estatais 
agindo “nessa qualidade” (§6º do art. 37). E quanto à segurança física ou corporal 
dos servidores, seja pessoal, seja familiarmente, claro que ela resultará um tanto ou 
quanto fragilizada com a divulgação nominalizada dos dados em debate, mas é um 
tipo de risco pessoal e familiar que se atenua com a proibição de se revelar o 
endereço residencial, o CPF e a CI de cada servidor. No mais, é o preço que se 
paga pela opção por uma carreira pública no seio de um Estado republicano.  
3.  A prevalência do princípio da publicidade administrativa outra coisa não é senão 
um dos mais altaneiros modos de concretizar a República enquanto forma de 
governo. Se, por um lado, há um necessário modo republicano de administrar o 
Estado brasileiro, de outra parte é a cidadania mesma que tem o direito de ver o 
seu Estado republicanamente administrado. O “como” se administra a coisa pública 
a preponderar sobre o “quem” administra – falaria Norberto Bobbio -, e o fato é que 
esse modo público de gerir a máquina estatal é elemento conceitual da nossa 
República. O olho e a pálpebra da nossa fisionomia constitucional republicana.  
4. A negativa de prevalência do princípio da publicidade administrativa implicaria, no 
caso, inadmissível situação de grave lesão à ordem pública. 
5. Agravos Regimentais desprovidos. 
(publicada em 03/10/2011, DJe nº 189)” 
O representante do Ministério Público, Exmº Srº Procurador Geral Elizeu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 18849/12 - peça processual nº 013), ratificou o Parecer 
nº 8528/12 (peça processual nº 009) da lavra da Exmª Srª Procuradora Angela 
Cassia Costaldello, pelo registro do ato, corroborando a determinação sugerida pela 
Diretoria Jurídica.  
VOTO [6] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1737/12 (peça processual nº 010) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [7], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [8] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno [9] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
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Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 
1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 
revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem [10]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Divirjo dos precedentes citados pela unidade técnica que fizeram recomendações 
aos entes jurisdicionados para que passassem a fazer constar o valor de proventos 
nos atos de pessoal. Determinações e recomendações em processos de atos de 
pessoal são incompatíveis com a espécie processual dos autos. 
Diferentemente do que ocorre com processos de contas e demais processos de 
fiscalização (inspeções e auditorias, por exemplo), a Constituição Federal (art. 71, 
inciso III [11]) reservou aos atos sujeitos o exame de legalidade, não lhes sendo 
atribuído o exame de legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas (art. 70, caput [12]), nem a avaliação dos resultados de gestão 
quanto à eficácia e eficiência (art. 74, inciso II [13]). 
Cabe ressaltar que o Regimento Interno se coaduna com o texto constitucional. Ao 
cuidar dos processos de contas, o art. 244 [14], ao estabelecer os conceitos de 
determinação e recomendação partem do pressuposto da existência de 
inconformidades com a lei (ilegalidades), o que resultaria na negativa de registro do 
ato. Entretanto, os atos sujeitos a registro têm maior proximidade com os processos 
de fiscalizações que, segundo o art. 267, incisos II e III, do Regimento Interno [15], 
quando resultarem em decisão contendo recomendações e determinações implica o 
monitoramento dessas decisões. Ora, não é viável que o Tribunal de Contas 
proceda ao monitoramento de um único aspecto considerado discrepante, o que 
permite concluir que o espírito do dispositivo regimental é que as determinações e 
recomendações sejam resultantes de fiscalizações envolvendo diversos aspectos 
da gestão. 
Também não vejo como viável estabelecer recomendações e determinações para 
serem cumpridas em atos e gestões que não sejam objetos dos autos em que 
aquelas são formuladas. Tanto processos de contas como de fiscalizações e de 
atos sujeitos a registro tratam de casos concretos, refugindo à resposta em tese, 
própria de processos de consultas, exigindo, portanto, nexo de causalidade com a 
concretude exarada nos autos. 
Como o Regimento Interno tratou de determinações e recomendações de forma 
diferenciada para contas e fiscalizações, o seu silêncio quanto a atos sujeitos a 
registro é intencional, culminando na conclusão de que esses institutos são 
incompatíveis com tal espécie processual, guardando consonância com os 
desígnios da Constituição Federal, conforme já exposto anteriormente. 
Também divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II [16], e o art. 48 [17] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 
concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
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II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 
2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 
GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal [18] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 

de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição Estadual, 
o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que são 
reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2 Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3 Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4 Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5 Aposentadoria voluntária. Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. Preenchimento dos 
requisitos constitucionais. Não cumprimento de formalidade. Ausência de indicação do valor dos 
proventos. Pelo Registro com recomendação ao Município para observância do disposto no art. 
10, XV, da IN nº 46/10 – TCE/PR 
6 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
7 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
8 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
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V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
9 Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 
Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
10 “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 
11 Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
(...) 
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório; 
12 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
13 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno com a finalidade de: 
(...) 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
14 Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras 
disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididos em: 
I – recomendações; 
II – determinação legal; 
III – ressalvas. 
§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e 
deficiências verificadas no exame das contas. 
§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos 
fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer porque 
tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 
§ 3º Determinações legais são medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de 
dispositivo constitucional ou legal. 
15 Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, o Relator: 
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
(...) 
II – determinará, mediante decisão colegiada, a adoção de providências corretivas por parte do 
responsável, ou de quem lhe haja sucedido, quando verificadas tão- somente falhas de natureza 
formal, ou outras impropriedades que não ensejem a aplicação de multa aos responsáveis, ou 
que não configurem indícios de débito, inclusive, mediante o monitoramento do cumprimento das 
determinações; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
III – recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo legal, a 
adoção de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, 
encaminhando os autos à unidade técnica competente, para fins de monitoramento do 
cumprimento da decisão; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
16 Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
17 Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
18 Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 157453/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ODETE MARIA ROSSI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2029/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Odete Maria Rossi, ocupante do cargo de 
Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, 
da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, conforme 
Resolução nº 2349, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8549, de 15/09/2011 
(fls. 034 e 037 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 16035/12 – peça 
processual nº 011) informa que a justificativa quanto à designação do ato foi 
lançada nos processos nº 2127/10 e nº 319980/11, nos quais aduz que o art. 160-A 
do Regimento Interno realmente dispõe que compete à sua área de atos de pessoal 
a instrução dos processos relativos a admissões, aposentadorias e pensões, mas 
defende que instruir o processo não significa necessariamente emissão de 
“instrução”. 
Também aduz que o processo se constitui em uma série de atos interligados e 
coordenados com objetivo de produzir um resultado, que no caso de atos de 

pessoal, sujeitos a registro no Tribunal de Contas (art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal, dispositivo reproduzido obrigatoriamente no art. 75, inciso III, da 
Constituição Estadual [1]), seria a apreciação, para fins de registro, da legalidade 
desses atos. 
Salienta que as manifestações da unidade técnica, as quais seriam denominadas 
genericamente de “instrução”, podem se revestir de diversas formas (despachos, 
informações, instruções, pareceres, etc.) e que, segundo o art. 300 do Regimento 
Interno [2], a Diretoria Jurídica, ao instruir processos relativos a atos sujeitos a 
registro, o faz por meio de parecer jurídico, na mesma forma exigida 
regimentalmente ao Ministério Público. 
Também aduz que a apreciação de legalidade é atividade privativa de advogado, 
conforme determina o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 
(art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.906/1994 [3]) e que, nos casos de atos sujeitos 
a registro no Tribunal de Contas, caberia aos analistas de controle externo que 
tenham habilitação legal para exercício da função, que seria a inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado, conforme exigiria o art. 8º, 
inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08 [4], ressaltando que a alteração da 
nomenclatura do cargo de “Assessor Jurídico” para “Analista de Controle - Área 
Jurídica” em nada desnatura os serviços jurídicos prestados pelos servidores que 
ocupam este cargo no Tribunal, posto que a mudança de nomenclatura não 
operaria mudança de funções, já que continuariam a exercer atividade privativa de 
advogado. 
Também defende que o termo “parecer”, no âmbito do cotidiano jurídico-
administrativo, dá-se justamente pelo seu caráter opinativo, como orientação à 
autoridade competente para decisão, citando lição de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 26ª edição, Editora Malheiros, p. 185): 
“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então o que subsiste como 
ato administrativo não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva.” 
Cita decisão do Supremo Tribunal Federal que afasta a possibilidade 
responsabilização de parecerista: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, 
parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 
32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei 
das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso 
Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., 
p. 377. II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 
causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 
8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido.(MS 24073, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003 PP-
00015 EMENT VOL-02130-02 PP-00379)  
Consigna que o presente processo já se encontraria em condições de ser julgado, 
pois conta com pareceres favoráveis tanto da Diretoria Jurídica como do Ministério 
Público junto a este Tribunal, em evidente prejuízo ao jurisdicionado, que por esta 
razão se encontra impossibilitado de proceder à compensação previdenciária 
enquanto o processo não for ultimado, bem como ao servidor, que não tem seu 
processo finalizado. 
Também registra que implantar a designação “instrução” para os atos da Diretoria 
Jurídica implicaria profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo 
eletrônico e de análise do sistema SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados, e que pareceria razoável 
afirmar que a denominação que o ato recebe é secundária em relação ao seu 
conteúdo. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 7280/12 (peça processual nº 
007), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
Baseando-se em decisão deste Tribunal que considerou que a falta de indicação do 
valor deve ser considerada como mera irregularidade formal (Acórdão nº 991/12 - 
2ª Câmara [5]), na jurisprudência do STF de que a divulgação de valores de 
proventos não feriria a Constituição Federal, transcrita a seguir, e na Lei Federal 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a DIJUR 
defende que o início da vigência dessa lei federal poderia ser fixada como marco 
objetivo a partir do qual a falta de indicação do valor dos proventos no ato de 
concessão do benefício previdenciário possa ser considerada irregular. Assim, 
opina pela expedição de determinação à Secretaria de Estado da Administração e 
Previdência para que esta seja cientificada de que, nos atos editados após a 
vigência da Lei Federal nº 12.527/2011, isto é, a partir de 16/05/2012, a falta de 
expressa indicação do valor do benefício concedido será motivo de apontamento 
pela negativa de registro. (sic). 
“Ementa: SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃOS QUE IMPEDIAM A 
DIVULGAÇÃO, EM SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL, DE INFORMAÇÕES 
FUNCIONAIS DE SERVIDORES PÚBLICOS, INCLUSIVE A RESPECTIVA 
REMUNERAÇÃO. DEFERIMENTO DA MEDIDA DE SUSPENSÃO PELO 
PRESIDENTE DO STF. AGRAVO REGIMENTAL.  CONFLITO APARENTE DE 
NORMAS CONSTITUCIONAIS. DIREITO À INFORMAÇÃO DE ATOS ESTATAIS, 
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NELES EMBUTIDA A FOLHA DE PAGAMENTO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES 
PÚBLICAS. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE ADMINISTRATIVA. NÃO 
RECONHECIMENTO DE VIOLAÇÃO À PRIVACIDADE, INTIMIDADE E 
SEGURANÇA DE SERVIDOR PÚBLICO.  AGRAVOS DESPROVIDOS. 
1. Caso em que a situação específica dos servidores públicos é regida pela 1ª parte 
do inciso XXXIII do art. 5º da Constituição. Sua remuneração bruta, cargos e 
funções por eles titularizados, órgãos de sua formal lotação, tudo é constitutivo de 
informação de interesse coletivo ou geral. Expondo-se, portanto, a divulgação 
oficial. Sem que a intimidade deles, vida privada e segurança pessoal e familiar se 
encaixem nas exceções de que trata a parte derradeira do mesmo dispositivo 
constitucional (inciso XXXIII do art. 5º), pois o fato é que não estão em jogo nem a 
segurança do Estado nem do conjunto da sociedade. 
2. Não cabe, no caso, falar de intimidade ou de vida privada, pois os dados objeto 
da divulgação em causa dizem respeito a agentes públicos enquanto agentes 
públicos mesmos; ou, na linguagem da própria Constituição, agentes estatais 
agindo “nessa qualidade” (§6º do art. 37). E quanto à segurança física ou corporal 
dos servidores, seja pessoal, seja familiarmente, claro que ela resultará um tanto ou 
quanto fragilizada com a divulgação nominalizada dos dados em debate, mas é um 
tipo de risco pessoal e familiar que se atenua com a proibição de se revelar o 
endereço residencial, o CPF e a CI de cada servidor. No mais, é o preço que se 
paga pela opção por uma carreira pública no seio de um Estado republicano.  
3.  A prevalência do princípio da publicidade administrativa outra coisa não é senão 
um dos mais altaneiros modos de concretizar a República enquanto forma de 
governo. Se, por um lado, há um necessário modo republicano de administrar o 
Estado brasileiro, de outra parte é a cidadania mesma que tem o direito de ver o 
seu Estado republicanamente administrado. O “como” se administra a coisa pública 
a preponderar sobre o “quem” administra – falaria Norberto Bobbio -, e o fato é que 
esse modo público de gerir a máquina estatal é elemento conceitual da nossa 
República. O olho e a pálpebra da nossa fisionomia constitucional republicana.  
4. A negativa de prevalência do princípio da publicidade administrativa implicaria, no 
caso, inadmissível situação de grave lesão à ordem pública. 
5. Agravos Regimentais desprovidos. 
(publicada em 03/10/2011, DJe nº 189)” 
O representante do Ministério Público, Exmº Srº Procurador Geral Elizeu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 18849/12 - peça processual nº 013), ratificou o Parecer 
nº 8528/12 (peça processual nº 009) da lavra da Exmª Srª Procuradora Angela 
Cassia Costaldello, pelo registro do ato, corroborando a determinação sugerida pela 
Diretoria Jurídica.  
VOTO [6] 
Na sintonia do melhor direito, acompanho o entendimento da DIJUR de que a 
denominação que o ato recebe é secundária ao seu conteúdo. Mas, a meu ver, a 
conclusão tem fundamentação equivocada. 
O Despacho nº 1737/12 (peça processual nº 010) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [7], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [8] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Ao que parece a DIJUR adotou interpretação ao art. 300 do Regimento Interno [9] 
exacerbando na sua literalidade, o que, segundo a melhor doutrina hermenêutica, 
não é recomendável (in “Hermenêutica e aplicação do direito”, Carlos Maximiliano, 
Editora Forense, Rio de Janeiro, 19ª edição, 2004): 
“A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência 
translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para 
conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob 
um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais 
amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto. 
Não há fórmula que abranja as inúmeras relações eternamente variáveis da vida; 
cabe ao hermeneuta precisamente adaptar o texto rígido aos fatos, que dia a dia 
surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos. 
Nítida ou obscura a norma, o que lhe empresta elastério, alcance, dutilidade, é a 
interpretação. Há o desdobrar da fórmula no espaço e no tempo: multiplicando as 
relações no presente, sofrendo, no futuro, as transformações lentas, imperceptíveis, 
porém contínuas, da evolução.” 
Quanto à evolução exegética do texto no tempo a que se refere o renomado autor 
cuja lição foi supratranscrita, veja-se que o art. 300 não foi objeto de revisão pela 
Resolução nº 024/2010, estando seu texto mais afeito ao que dispunha a versão 
regimental anterior quanto às atribuições da DIJUR, em que não havia separação 
entre as atividades sujeitas a exame mediante parecer e aquelas a serem 
examinadas mediante instrução. O que se depreende da alteração do texto é a 
clara intenção em separar as naturezas das atividades a cargo da DIJUR, o que 
seria revelado formalmente pela espécie de ato produzido. 
O renomado mestre também proferiu lição quanto à preferência pela interpretação 
sistemática em relação à interpretação literal (in “Commentarios á Constituição 
Brasileira”, Carlos Maximiliano, Edição da Livraria Globo, Porto Alegre, 3ª edição, 

1929, p.106): 
“Nunca será demasiado insistir no combate ao abuso da chamada interpretação 
grammatical. Preferem-se ás vezes até os mais formosos talentos brasileiros, 
obedientes á lei do menor esforço, ou compelidos pela necessidade da casuística. 
De facto, ella oferece o encanto da simplicidade; fica ao alcance de todos; 
impressiona agradavelmente os indoutos, e convence os próprios letrados não 
familiarizados com a sciencia do direito. Empresta-lhe menor valor o profissional de 
boa escola, verdadeiro jurisconsulto. 
A forma é sempre defeituosa como expressão do pensamento; e é este que se 
deve buscar. Em vez de se ater á letra, aprofunde-se a investigação, procure-se 
revelar todo o conteúdo; o sentido e o alcance do dispositivo. Scire leges non est 
verba earum tenere; sed vim ac potestatem [10]: já ensinara Celso (Digesto, De 
Legibus, frag. 17).” 
Outro aspecto que aponta o equívoco da interpretação adotada nos autos é que o 
art. 300 do Regimento Interno se refere a “instruções igualmente favoráveis ao 
registro do ato”. Ora, somente a DIJUR e o MPjTCEPR opinam conclusivamente 
nos processos de atos sujeitos a registro, o que poderia gerar o entendimento de 
que cabe ao MPjTCEPR também instruir processos. 
Pelo texto legal tal possibilidade não existe: o art. 149 da Lei Orgânica somente lhe 
remeteu a função de custos legis, não lhe sendo possível participar da instrução 
dos processos. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Aliás, é essa atitude que traz o aventado prejuízo ao órgão jurisdicionado, que se 
encontraria impossibilitado de proceder à compensação previdenciária enquanto o 
processo não for ultimado. Se a unidade técnica tivesse envidado seus esforços no 
pleno cumprimento de suas obrigações, as quais estão claramente delineadas no 
Regimento Interno, as delongas processuais teriam sido evitadas. O que é 
inadmissível é levar a termo estes autos sem que possa ser tomada decisão em 
suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da legalidade do ato de 
aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, nos termos da doutrina administrativa e na jurisprudência do Pretório 
Excelso citada pela unidade técnica, pareceres são atos administrativos emitidos 
por órgãos consultivos, ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e 
elucidação para que os órgãos ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso 
de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São 
Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di 
Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação 
doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a DIJUR, nas atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se 
como órgão ativo, e nas atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Portanto, ao MPjTCEPR, que não está processualmente subordinado ao relator, 
que preside a instrução dos autos, há a possibilidade de emissão de pareceres, 
mas não está entre suas competências a instrução de processos, funcionando 
exclusivamente, segundo a classificação doutrinária, como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Isso porque essa 
alegação veio desprovida de cabal demonstração, mediante opinativo do setor 
responsável por operar tais mudanças (Diretoria de Tecnologia da Informação). 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
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conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Divirjo dos precedentes citados pela unidade técnica que fizeram recomendações 
aos entes jurisdicionados para que passassem a fazer constar o valor de proventos 
nos atos de pessoal. Determinações e recomendações em processos de atos de 
pessoal são incompatíveis com a espécie processual dos autos. 
Diferentemente do que ocorre com processos de contas e demais processos de 
fiscalização (inspeções e auditorias, por exemplo), a Constituição Federal (art. 71, 
inciso III [11]) reservou aos atos sujeitos o exame de legalidade, não lhes sendo 
atribuído o exame de legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas (art. 70, caput [12]), nem a avaliação dos resultados de gestão 
quanto à eficácia e eficiência (art. 74, inciso II [13]). 
Cabe ressaltar que o Regimento Interno se coaduna com o texto constitucional. Ao 
cuidar dos processos de contas, o art. 244 [14], ao estabelecer os conceitos de 
determinação e recomendação partem do pressuposto da existência de 
inconformidades com a lei (ilegalidades), o que resultaria na negativa de registro do 
ato. Entretanto, os atos sujeitos a registro têm maior proximidade com os processos 
de fiscalizações que, segundo o art. 267, incisos II e III, do Regimento Interno [15], 
quando resultarem em decisão contendo recomendações e determinações implica o 
monitoramento dessas decisões. Ora, não é viável que o Tribunal de Contas 
proceda ao monitoramento de um único aspecto considerado discrepante, o que 
permite concluir que o espírito do dispositivo regimental é que as determinações e 
recomendações sejam resultantes de fiscalizações envolvendo diversos aspectos 
da gestão. 
Também não vejo como viável estabelecer recomendações e determinações para 
serem cumpridas em atos e gestões que não sejam objetos dos autos em que 
aquelas são formuladas. Tanto processos de contas como de fiscalizações e de 
atos sujeitos a registro tratam de casos concretos, refugindo à resposta em tese, 
própria de processos de consultas, exigindo, portanto, nexo de causalidade com a 
concretude exarada nos autos. 
Como o Regimento Interno tratou de determinações e recomendações de forma 
diferenciada para contas e fiscalizações, o seu silêncio quanto a atos sujeitos a 
registro é intencional, culminando na conclusão de que esses institutos são 
incompatíveis com tal espécie processual, guardando consonância com os 
desígnios da Constituição Federal, conforme já exposto anteriormente. 
Também divirjo da unidade técnica quanto ao argumento de que o exame de 
legalidade seria atividade privativa da advocacia. A habilitação legal para o 
exercício do cargo de analista de controle externo – área jurídica – se dá pela 
apresentação de diploma de instituição de ensino superior reconhecida. Essa é a 
exigência prevista no art. 8º, inciso I, in fine, da Lei Estadual nº 15.854/08, 
consonante com o art. 43, inciso II [16], e o art. 48 [17] da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei Federal nº 9.394/1996). Há jurisprudência acerca do tema, 
conforme a seguir: 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
PRIMEIRA VARA 
SENTENÇA Nº 1008 /2007 - TIPO B 
CLASSE 1900: AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO/OUTRAS 
PROCESSO: 2005.34.00.007484-6 
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL - UNAFISCO 
ADVOGADO: LILIANE MARINS DINIZ e OUTROS 
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
A obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade somente é 
cabível aos profissionais que exercem atividades típicas de profissional de 
contabilidade. 
No caso concreto, os substituídos ocupam o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, cujo requisito de admissão é a formação acadêmica de nível superior, não 
fazendo nenhuma exigência específica quanto à área de formação ou inscrição em 
órgão de classe, de modo que não se encontram exercendo atividade privativa de 
contador, motivo pelo qual se apresenta inescusável a resistência do réu em 
efetivar o cancelamento do registro profissional dos substituídos. 
A propósito, confira-se os seguintes precedentes: 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR-FISCAL DO 
TESOURO NACIONAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. 
INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 
I – Afigura-se ilegal a recusa do Conselho Regional de Economia em proceder ao 
cancelamento do registro profissional do impetrante, sob o argumento de que o 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional desenvolve atividades 
típicas do profissional de economia, merecendo ser reparada a ilegalidade com a 
concessão da ordem pleiteada, na espécie. 
II – O ingresso para os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal – AFRF, antes 
Auditor Fiscal do Tesouro Nacional – AFTN, faz-se mediante aprovação em 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, 
havendo a necessidade de diploma registrado no MEC, não sendo obrigatório o 
registro nos Conselhos das Categorias Profissionais. 
III – Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 
2001.39.00.009545-4/PA, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 10.03.2003, p. 137) 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 
NEGATIVADE PEDIDO DE BAIXA. ILEGALIDADE. 
1. É ilegal o ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade que recusa 
pedido de baixa de registro a quem não exerce a profissão e não ocupa cargo 
público privativo de pessoas que possuam formação contábil. 
2.Sentença confirmada. 
2. Remessa oficial improvida. (TRF 1ª Região, 3ª Turma Suplementar, Classe: REO 
- REMESSA EX-OFFICIO – 199901000118262 Processo: 199901000118262 UF: 

GO Data da decisão: 6/2/2003. Relator: Juiz Moacir Ferreira Ramos.) 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
FISCAL DE TRIBUTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO.  COBRANÇA DE 
ANUIDADES POSTERIORES AO EXERCÍCIO DO CARGO E RECUSA DE 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 
1. O art. 12 do Decreto-lei nº 9.295/46 exige o registro no Conselho Profissional 
para os profissionais que exerçam atividades de contabilidade. 
2. O cargo de fiscal de tributos estadual não é privativo de contador ou de técnico 
em contabilidade, não sendo obrigatória a inscrição no Conselho Profissional 
respectivo. 
3. O regime de dedicação exclusiva de cargo público é incompatível com o 
exercício da profissão e, portanto, a recusa de cancelamento ou baixa do registro e 
a cobrança de anuidades são ilegítimas. 
4. Apelação do Conselho não provida. 
(AC 1997.38.00.011624-4/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv), 
Sétima Turma, DJ de 19/12/2006, p. 098) 
Assim, não há como exigir o registro dos Auditores Fiscais da Receita Federal, 
substituídos pelo Sindicato/Autor, nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.72.00.009162-8/SC  
RELATORA: Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB  
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 
CATARINA - CRA/SC  
ADVOGADO: Ildemar Egger Junior  
APELADO: GASTAO MEIRELLES PERRENOUD  
ADVOGADO: Antonio Pichetti Junior  
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANALISTA 
DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO AFASTADA.  
. O embargante, funcionário público estadual, ao realizar suas atividades, o faz na 
qualidade de Analista de Controle Externo, não havendo como persistir a imposição 
de registro e de pagamento de anuidades a quem cumpre as atividades inerentes 
ao cargo para o qual foi nomeado. 
. Sucumbência mantida por ausência de impugnação.  
. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 
de decidir. 
. Apelação improvida.  
ACÓRDÃO  
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
Porto Alegre, 17 de abril de 2007.  
Des. Federal Silvia Goraieb  
Relatora  
Ademais, admitir que a habilitação legal para exercício de cargo público depende de 
inscrição em conselho profissional é admitir que uma autarquia especial possa 
regular a gestão de recursos humanos da administração pública, o que 
caracterizaria afronta à Constituição Federal, já que cabe ao Poder Executivo a 
iniciativa das leis referentes aos regimes jurídicos dos servidores públicos, bem 
como a cada titular de Poder a iniciativa das leis que regulam as carreiras dos 
servidores. 
O exame de legalidade é passível de ser realizado por servidor que tenha a devida 
qualificação para o exercício de cargo público, o que foi avaliado no respectivo 
concurso público. Portanto, incabível a ilação de que o exame de legalidade de atos 
de pessoal tenha de ser realizado por advogados mediante parecer, posto que sua 
instrução pode ser realizada por servidor que tenha a qualificação legal para tal. No 
caso deste Tribunal, essa situação se torna obscura, posto que não há definição 
legal das atribuições das diversas “áreas” do cargo de analista de controle externo, 
limitando-se a definição legal às atribuições do cargo. 
Quanto à responsabilização de parecerista, a decisão do Pretório Excelso citada 
pela DIJUR a afasta nos termos do Código Civil e do Estatuto da OAB, no sentido 
de que o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a 
seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou 
omissão praticado com culpa, em sentido amplo. 
Entretanto, tal argumento não é suficiente para defender a tese de que as análises 
de atos sujeitos a registro seja restrita aos advogados. O servidor público tem 
também a proteção da lei – art. 142, inciso III, do Código Penal [18] – no que tange 
ao desempenho de suas funções, sendo esta mais abrangente que aquela, posto 
que abarca os servidores de todas as áreas de formação e não se limita a emissão 
de pareceres, estendendo-se a todos os atos emitidos por, na linguagem adotada 
naquele Código, funcionário público. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
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VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 No “parecer” da unidade técnica consta referência ao art. 74, inciso III, da Constituição Estadual, 
o qual inexiste, posto que o art. 74 é composto pelo caput e por parágrafo único, que são 
reproduções obrigatórias dos dispositivos correspondentes no art. 70 da Constituição Federal. 
(Conforme 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=iniciarProcesso&tipoAto=10&or
gaoUnidade=1100&retiraLista=true&site=1, consulta realizada em 07/01/2013). 
2 Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 
os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 
pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do relator, cabendo 
recurso de agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente regimento. 
Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 
deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 
3 Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
(...) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
4 Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências 
iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes 
cargos: 
I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, 
Médica, Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio 
Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 
conforme definido no edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16.387 de 26/01/2010) 
5 Aposentadoria voluntária. Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. Preenchimento dos 
requisitos constitucionais. Não cumprimento de formalidade. Ausência de indicação do valor dos 
proventos. Pelo Registro com recomendação ao Município para observância do disposto no art. 
10, XV, da IN nº 46/10 – TCE/PR 
6 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
7 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
8 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

9 Art. 300. Quando o processo receber instruções igualmente favoráveis ao registro do ato, tendo 

os pareceres exarados pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal concluído 

pela legalidade do ato apreciado, sofrerá julgamento monocrático, a cargo do Relator, cabendo 

Recurso de Agravo da decisão singular, na forma disciplinada no presente Regimento. 

Parágrafo único. Na hipótese de pareceres com conclusões díspares, sofrerá o processo 

deliberação colegiada, de competência das Câmaras, consoante o disposto no art. 10, V. 

10 “Conhecer as leis não é memorizar as palavras delas, mas conhecer a sua força e poder”. 

11 Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
(...) 
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório; 
12 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
13 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno com a finalidade de: 
(...) 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
14 Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras 
disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididos em: 
I – recomendações; 
II – determinação legal; 
III – ressalvas. 
§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e 
deficiências verificadas no exame das contas. 
§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos 
fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer porque 
tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 
§ 3º Determinações legais são medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de 
dispositivo constitucional ou legal. 
15 Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, o Relator: 
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
(...) 
II – determinará, mediante decisão colegiada, a adoção de providências corretivas por parte do 
responsável, ou de quem lhe haja sucedido, quando verificadas tão- somente falhas de natureza 
formal, ou outras impropriedades que não ensejem a aplicação de multa aos responsáveis, ou 
que não configurem indícios de débito, inclusive, mediante o monitoramento do cumprimento das 
determinações; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
III – recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo legal, a 
adoção de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, 
encaminhando os autos à unidade técnica competente, para fins de monitoramento do 
cumprimento da decisão; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
16 Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
(...) 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
17 Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
18 Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 
(...) 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

 
PROCESSO Nº: 161868/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: APARECIDO FERREIRA DA CRUZ SOBRINHO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2030/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 
REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 

integrais do Policial Militar Aparecido Ferreira da Cruz Sobrinho, ocupante do posto 

de Terceiro Sargento, com fundamento no art. 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual 
nº 1.943, de 23 de junho de 1954, conforme Resolução nº 3604, publicada no Diário 

Oficial do Estado nº 8628, de 11/01/2012 (fl. 021 da peça processual nº 002). 

Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 

promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 3114/13 – peça 
processual nº 012) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 

Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 

Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 

de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 

e não “instrução”. 

Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 

apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 

Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 7369/12 (peça processual nº 
006), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 

valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Michael Richard Reiner 

(Parecer nº 3196/13 – peça processual nº 014), ratificou o Parecer nº 8688/12 (peça 
processual nº 007) pela legalidade e registro do ato.  

VOTO [1] 

Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 

secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 1713/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do 

art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 

promovida pela Resolução nº 024/2010. 

Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
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próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 
convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 191961/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NOBUYOSHI IMAJI, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, LUIZ 
EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, DINORAH 
BOTTO PORTUGAL NOGARA, NOBUYOSHI IMAJI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 2031/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 

Trata-se de aposentadoria voluntária de Nobuyoshi Imaji, ocupante do cargo de 
Agente Universitário, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III, da Emenda 

constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 4060, 

publicado no Diário Oficial do Estado nº 8658, de 24/02/2012 (fl. 052 da peça 

processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 3245/13 – peça processual nº 005) 

verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 

aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 005), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 3280/13 – peça processual nº 006).  

Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 

apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 

valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº046/10. 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 4034/13 – peça processual nº 007), opina pela legalidade e registro do 
ato.  
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VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso V, do Regimento Interno (da fundamentação 
constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a 
matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento 
técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo 
do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações 
e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 195487/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ MARTINS DE SOUZA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, LUIZ MARTINS DE SOUZA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2032/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. RESERVA REMUNERADA. CONSIDERAÇÕES 
DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. 
REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
integrais do Policial Militar Luiz Martins de Souza, ocupante do posto de Cabo, com 
fundamento no art. 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 
1954, conforme Resolução nº 3950, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8652, 
de 14/02/2012 (fls. 018 e 020 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 206/13 – peça processual nº 007) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 007), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 2442/13 – peça processual nº 008).  
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (conforme quadro às fls. 002 e 003 da peça processual nº 007), 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o valor dos 
proventos, contrariando a Instrução Normativa nº046/10. 
Baseando-se em decisão deste Tribunal que considerou que a falta de indicação do 

valor deve ser considerada como mera irregularidade formal (Acórdão nº 991/12 - 

2ª Câmara [1]), na jurisprudência do STF de que a divulgação de valores de 
proventos não feriria a Constituição Federal, transcrita a seguir, e na Lei Federal 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a DIJUR 

defende que o início da vigência dessa lei federal poderia ser fixada como marco 

objetivo a partir do qual a falta de indicação do valor dos proventos no ato de 
concessão do benefício previdenciário possa ser considerada irregular. Assim, 

entende que o PARANAPREVIDÊNCIA deve ser cientificado de que, nos atos 

editados após a vigência da Lei Federal nº 12.527/2011, isto é, a partir de 

16/05/2012, a falta de expressa indicação do valor do benefício concedido será 

motivo de apontamento pela negativa de registro. (sic). 

“Ementa: SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃOS QUE IMPEDIAM A 

DIVULGAÇÃO, EM SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL, DE INFORMAÇÕES 

FUNCIONAIS DE SERVIDORES PÚBLICOS, INCLUSIVE A RESPECTIVA 
REMUNERAÇÃO. DEFERIMENTO DA MEDIDA DE SUSPENSÃO PELO 

PRESIDENTE DO STF. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO APARENTE DE 

NORMAS CONSTITUCIONAIS. DIREITO À INFORMAÇÃO DE ATOS ESTATAIS, 

NELES EMBUTIDA A FOLHA DE PAGAMENTO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES 
PÚBLICAS. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE ADMINISTRATIVA. NÃO 

RECONHECIMENTO DE VIOLAÇÃO À PRIVACIDADE, INTIMIDADE E 

SEGURANÇA DE SERVIDOR PÚBLICO.  AGRAVOS DESPROVIDOS. 

1. Caso em que a situação específica dos servidores públicos é regida pela 1ª parte 
do inciso XXXIII do art. 5º da Constituição. Sua remuneração bruta, cargos e 
funções por eles titularizados, órgãos de sua formal lotação, tudo é constitutivo de 
informação de interesse coletivo ou geral. Expondo-se, portanto, a divulgação 
oficial. Sem que a intimidade deles, vida privada e segurança pessoal e familiar se 
encaixem nas exceções de que trata a parte derradeira do mesmo dispositivo 
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constitucional (inciso XXXIII do art. 5º), pois o fato é que não estão em jogo nem a 
segurança do Estado nem do conjunto da sociedade. 
2. Não cabe, no caso, falar de intimidade ou de vida privada, pois os dados objeto 
da divulgação em causa dizem respeito a agentes públicos enquanto agentes 
públicos mesmos; ou, na linguagem da própria Constituição, agentes estatais 
agindo “nessa qualidade” (§6º do art. 37). E quanto à segurança física ou corporal 
dos servidores, seja pessoal, seja familiarmente, claro que ela resultará um tanto ou 
quanto fragilizada com a divulgação nominalizada dos dados em debate, mas é um 
tipo de risco pessoal e familiar que se atenua com a proibição de se revelar o 
endereço residencial, o CPF e a CI de cada servidor. No mais, é o preço que se 
paga pela opção por uma carreira pública no seio de um Estado republicano.  
3.  A prevalência do princípio da publicidade administrativa outra coisa não é senão 
um dos mais altaneiros modos de concretizar a República enquanto forma de 
governo. Se, por um lado, há um necessário modo republicano de administrar o 
Estado brasileiro, de outra parte é a cidadania mesma que tem o direito de ver o 
seu Estado republicanamente administrado. O “como” se administra a coisa pública 
a preponderar sobre o “quem” administra – falaria Norberto Bobbio -, e o fato é que 
esse modo público de gerir a máquina estatal é elemento conceitual da nossa 
República. O olho e a pálpebra da nossa fisionomia constitucional republicana.  
4. A negativa de prevalência do princípio da publicidade administrativa implicaria, no 
caso, inadmissível situação de grave lesão à ordem pública. 
5. Agravos Regimentais desprovidos. 
(publicada em 03/10/2011, DJe nº 189)” 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 4031/13 – peça processual nº 009), opina pela legalidade e registro do 
ato.  
VOTO [2] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 

conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Divirjo dos precedentes citados pela unidade técnica que fizeram recomendações 
aos entes jurisdicionados para que passassem a fazer constar o valor de proventos 
nos atos de pessoal. Determinações e recomendações em processos de atos de 
pessoal são incompatíveis com a espécie processual dos autos. 
Diferentemente do que ocorre com processos de contas e demais processos de 
fiscalização (inspeções e auditorias, por exemplo), a Constituição Federal (art. 71, 
inciso III [4]) reservou aos atos sujeitos o exame de legalidade, não lhes sendo 
atribuído o exame de legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas (art. 70, caput [5]), nem a avaliação dos resultados de gestão 
quanto à eficácia e eficiência (art. 74, inciso II [6]). 
Cabe ressaltar que o Regimento Interno se coaduna com o texto constitucional. Ao 
cuidar dos processos de contas, o art. 244 [7], ao estabelecer os conceitos de 
determinação e recomendação partem do pressuposto da existência de 
inconformidades com a lei (ilegalidades), o que resultaria na negativa de registro do 
ato. Entretanto, os atos sujeitos a registro têm maior proximidade com os processos 
de fiscalizações que, segundo o art. 267, incisos II e III, do Regimento Interno [8], 
quando resultarem em decisão contendo recomendações e determinações implica o 
monitoramento dessas decisões. Ora, não é viável que o Tribunal de Contas 
proceda ao monitoramento de um único aspecto considerado discrepante, o que 
permite concluir que o espírito do dispositivo regimental é que as determinações e 
recomendações sejam resultantes de fiscalizações envolvendo diversos aspectos 
da gestão. 
Também não vejo como viável estabelecer recomendações e determinações para 
serem cumpridas em atos e gestões que não sejam objetos dos autos em que 
aquelas são formuladas. Tanto processos de contas como de fiscalizações e de 
atos sujeitos a registro tratam de casos concretos, refugindo à resposta em tese, 
própria de processos de consultas, exigindo, portanto, nexo de causalidade com a 
concretude exarada nos autos. 
Como o Regimento Interno tratou de determinações e recomendações de forma 
diferenciada para contas e fiscalizações, o seu silêncio quanto a atos sujeitos a 
registro é intencional, culminando na conclusão de que esses institutos são 
incompatíveis com tal espécie processual, guardando consonância com os 
desígnios da Constituição Federal, conforme já exposto anteriormente. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição e da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 
convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Aposentadoria voluntária. Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. Preenchimento dos 
requisitos constitucionais. Não cumprimento de formalidade. Ausência de indicação do valor dos 
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proventos. Pelo Registro com recomendação ao Município para observância do disposto no art. 
10, XV, da IN nº 46/10 – TCE/PR 
2 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4 Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
(...) 
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório; 
5 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
6 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de 
controle interno com a finalidade de: 
(...) 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
7 Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras 
disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididos em: 
I – recomendações; 
II – determinação legal; 
III – ressalvas. 
§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e 
deficiências verificadas no exame das contas. 
§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos 
fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer porque 
tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 
§ 3º Determinações legais são medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de 
dispositivo constitucional ou legal. 
8 Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, o Relator: 
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
(...) 
II – determinará, mediante decisão colegiada, a adoção de providências corretivas por parte do 
responsável, ou de quem lhe haja sucedido, quando verificadas tão- somente falhas de natureza 
formal, ou outras impropriedades que não ensejem a aplicação de multa aos responsáveis, ou 
que não configurem indícios de débito, inclusive, mediante o monitoramento do cumprimento das 
determinações; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
III – recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo legal, a 

adoção de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, 

encaminhando os autos à unidade técnica competente, para fins de monitoramento do 
cumprimento da decisão; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 

 
PROCESSO Nº: 430528/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
INTERESSADO: EVANI CORDEIRO JUSTUS, AUSETE DA SILVA FREITAS, 

MAURO RODRIGUES BUGALHO, MUNICÍPIO DE GUARATUBA, AUSETE DA 

SILVA FREITAS 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2033/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 

RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 

RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Ausete da Silva Freitas, ocupante do cargo 

de Atendente Infantil, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda 

Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 15963, 

publicado no Jornal Oficial de Guaratuba nº 262, de 30/05/2012 (fl. 001 da peça 
processual nº 016). 

Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 3752/13 – peça processual nº 027) 

verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondem aos 

interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 027). 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 

apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 

A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Katia Regina 

Puchaski (Parecer nº 3226/13 – peça processual nº 028), opinou pelo registro do 
ato. 

VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
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II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 438502/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, Jose Francisco Soares, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA, Jose Francisco Soares 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2034/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Jose Francisco Soares, ocupante do cargo 
de Agente de Apoio, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 4481, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8688, de 02/04/2012 (fl. 001 da peça 
processual nº 014). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 5020/13 – peça processual nº 019) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 019), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 5092/13 – peça processual nº 020).  
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço, com aplicação da 
multa do art. 87, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 
de dezembro de 2005. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Célia Regina Moro 
Kansou (Parecer nº 4154/13 – peça processual nº 021), se manifestou pelo registro 
do ato. 
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 

ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 

Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 

p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 

técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 

fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 

atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à sugestão de multa feita pela unidade técnica, adoto como paradigma 
processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação de 
devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 499285/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RESERVA 

INTERESSADO: FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG, RITA KANARSKI 
REIFUR, MUNICÍPIO DE RESERVA, LUIZ CARLOS VOSNIAK, JOSSIMARA 

VIEIRA XAVIER, RITA KANARSKI REIFUR 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 2035/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 

RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 

RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Rita Kanarski Reifur, ocupante do cargo de 
Professor, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
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nº 41, de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 1.106/2012, publicado no 
Jornal da Manhã, de 26/07/2012 e 27/07/2012 (peças processuais nº 015 e nº 016). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 5122/13 – peça processual nº 022) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 022), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 5161/13 – peça processual nº 023).  
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr Procurador Michael Richard Reiner 
(Parecer nº 3979/13 – peça processual nº 024), opinou pela legalidade e registro do 
ato.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 535575/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, ANA LUCIA ARAUJO, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, 
PARANAPREVIDÊNCIA, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, ANA LUCIA ARAUJO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2036/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Ana Lucia Araujo, ocupante do cargo de 
Agente Universitário, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III, da Emenda 
constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 4562, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8688, de 09/04/2012 (peças processuais 
nº 015 e nº 016). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 1546/13 – peça processual nº 020) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 020), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 1415/13 – peça processual nº 021).  
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (conforme quadro às fls. 002 e 003 da peça processual nº 020), 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço; contudo, em virtude da ausência 
do valor dos proventos no ato, sugere a aplicação da multa administrativa constante 
do art. 87, inciso III, alínea “f”, da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas [1] ao 
Secretário de Estado da Administração e Previdência à época do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 4004/13 – peça processual nº 023), opina pela legalidade e registro do 
ato, com a aplicação da multa sugerida pela unidade técnica.  
VOTO [2] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 

adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
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instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Quanto à sugestão de multa feita pela unidade técnica, adoto como paradigma 
processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação de 
devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, inciso V, do Regimento Interno (da fundamentação 
constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a 
matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento 
técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo 
do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações 
e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em 
valor certo, em razão dos seguintes fatos: 
(...) 
III - No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais): 
(...) 
f) descumprir determinação dos órgãos deliberativos do Tribunal de Contas. 

2 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 809462/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, SUELI CELIA STADNICK, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELI CELIA 
STADNICK 
ADVOGADO / PROCURADOR: ADEMIR FERNANDES CLETO (OAB/PR 10795), 
ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA PAULA KUCANIZ (), 
ANDRE LUCIANO PIUZZI (), ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI (), 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA (), APARECIDA DO ROCIO 
MURASSE (), BEATRIZ HISSAE HIRATA (), CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA (), ELISABETE GENY SCHIAVON (), ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES (), FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 27428), FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO (), HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS (), 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), IURI FERRARI COCICOV 
(OAB/PR 30320), JANETE VIANNA FONTOURA (), LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES (), LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO (), MARCIO PINTO (), 
MARCO ANTONIO DE FREITAS (), MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS (), 
MARLY APARECIDA ORNELA (), MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), OZILDA 
DA SILVA COSTA (), PATRICIA KAVETSKI SABADIN (), RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU (), RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), 
ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), Santiago Martins de Oliveira (), 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS (), WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2037/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Sueli Celia Stadnick, ocupante do cargo de 
Professor, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
nº 041, de 19 de dezembro de 2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal de 
05 de outubro de 1988, conforme Resolução nº 5049, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8724, de 30/05/2012 (fl. 001 da peça processual nº 015). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 3399/13 – peça processual nº 019) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 019), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 3379/13 – peça processual nº 020). 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmo. Sr. Procurador Michael Richard 
Reiner (Parecer nº 2731/13 – peça processual nº 021), opinou pelo registro do ato. 
VOTO [1] 

Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
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legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 

ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 

Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 

p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 

Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 

técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 

fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 

atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 

atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 

análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 

nas respectivas bases de dados. 

Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 

os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 

Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 

autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 

Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 

1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 

2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 12804/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS DE CARVALHO, ALTAMIR SANSON, LEONETE 
RITA DA CUNHA LUCCHESI, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, EDIR HAVRECHAKI, 
LEONETE RITA DA CUNHA LUCCHESI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2038/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Leonete Rita da Cunha Lucchesi, ocupante 
do cargo de Professor, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição 
Federal de 05 de outubro de 1988, conforme Portaria nº 126, publicada no jornal 
Palmeira, de 10/02/2012 a 29/02/2012 (peças processuais nº 016 e nº 017). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 3704/13 – peça processual nº 020) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 005), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 3489/13 – peça processual nº 021).  
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço; contudo, em virtude 
de atraso no encaminhamento do processo, sugere a aplicação da multa 
administrativa constante do art. 87, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica deste 
Tribunal de Contas [1]. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 3919/13 – peça processual nº 023), opinou pela legalidade e 
registro do ato.  
VOTO [2] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à sugestão de multa feita pela unidade técnica, adoto como paradigma 
processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação de 
devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
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impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em 
valor certo, em razão dos seguintes fatos: 
(...) 
II - No valor de R$ 200,00 (duzentos reais): 
(...) 
a) deixar de encaminhar para registro expediente de admissão de pessoal, aposentadoria, 
reservas e pensões, nos prazos previstos em lei ou ato normativo do Tribunal de Contas, recaindo 
esta na pessoa do agente público responsável ou diretor de institutot previdenciário, quando for o 
caso. 
2 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 13100/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS DE CARVALHO, ALTAMIR SANSON, 
LUCIMARA DELFRATE BRITO, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, EDIR 
HAVRECHAKI, LUCIMARA DELFRATE BRITO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2039/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Lucimara Delfrate Brito, ocupante do cargo 
de Professora, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
nº 41 de 19 de dezembro de 2003, c/c § 5º, do art. 40, da Constituição Federal de 
05 de outubro de 1988, conforme Portaria nº  110, ratificada pelo Decreto nº 7355, 
publicados no jornal Palmeira, de 01 de junho de 2011 (peças processuais nº 016 e 
017). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 3699/13 – peça processual nº 020) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 020), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 3488/13 – peça processual nº 021). 
Com relação à forma que tem adotado a unidade técnica, para revestir os atos de 
sua participação no processo, informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, 
do Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera 
esta Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos 
analistas de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como 
“parecer” e não “instrução”. 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (conforme quadro de fls. 002 e 003 da peça processual nº 020), 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 3418/13 – peça processual nº 023), opinou pela legalidade e 
registro do ato.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
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AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 14351/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS DE CARVALHO, ALTAMIR SANSON, MIRIAM 
DE BASTOS DELFRATE, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, EDIR HAVRECHAKI, 
MIRIAM DE BASTOS DELFRATE 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2040/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: ATO DE INATIVAÇÃO. APOSENTADORIA. CONSIDERAÇÕES DO 
RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Mirian de Bastos Delfrate, ocupante do 
cargo de Professora, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme Portaria nº  106, ratificada 
pelo Decreto nº 7353, publicados no jornal Palmeira, de 01 de maio de 2011 (peças 
processuais nº 015 e 016). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 3690/13 – peça processual nº 019) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 019), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 3479/13 – peça processual nº 021). 
Com relação à forma que tem adotado a unidade técnica, para revestir os atos de 
sua participação no processo, informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, 
do Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera 
esta Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos 
analistas de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como 
“parecer” e não “instrução”. 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (conforme quadro de fls. 002 e 003 da peça processual nº 019), 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 3416/13 – peça processual nº 023), opinou pela legalidade e 
registro do ato.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Iolanda Camargo Negrini, em função do 
falecimento de seu cônjuge, o servidor José Negrini, com fundamento no art. 40, § 
7º, inciso I, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme 
Decreto nº 433, publicado no jornal de Matinhos nº 510, de 12/11/2010 (fls. 012 e 
013 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4656/13 – peça 
processual nº 014) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 6285/11 (peça processual nº 
004), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 3389/13 – peça processual nº 015), ratificou o Parecer nº 14390/12 
(peça processual nº 012) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 2906/12 (peça processual nº 013) determinou o retorno dos autos a 
DIJUR para promover a instrução conclusiva nos termos do Ofício GACAC nº 24/12 
(protocolo nº 44820-2/12), o qual exige o cumprimento do art. 160-A do Regimento 
Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração promovida pela Resolução 
nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, incisos I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 20950/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
INTERESSADO: TEREZA IZABEL AZEVEDO ALANO, INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, TEREZA IZABEL 
AZEVEDO ALANO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2042/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: PENSÃO. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Tereza Izabel Azevedo Alano em função do 
falecimento de seu cônjuge, o servidor Everton Claudir Alano, com fundamento no 
art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme 
Decreto nº 2.743, publicado no Órgão Oficial do Município nº 658, de 22/11/2010 
(fl. 016 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4653/13 – peça 
processual nº 010) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 1698/12 (peça processual nº 
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005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 3393/13 – peça processual nº 011), ratificou o Parecer nº 2864/12 (peça 
processual nº 008) pela legalidade e registro do ato. 
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 634/12 (peça processual nº 009) determinou o retorno dos autos a 
DIJUR para promover a instrução conclusiva nos termos do Ofício GACAC nº 24/12 
(protocolo nº 44820-2/12), o qual exige o cumprimento do art. 160-A do Regimento 
Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração promovida pela Resolução 
nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 286250/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAYAN BAYER SIVIERO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2043/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: PENSÃO. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Rayan Bayer Siviero, em função do falecimento do 
servidor aposentado Sr. Messias Bayer Siviero, com fundamento no art. 42, inciso I, 
art. 56 e art. 60, §§ 4º e 5º, todos da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 
1998, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 68092/11 e Ato de Benefício 
Previdenciário nº 68093/11, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8385, 
de 17/01/2011 (fls. 037 e 038 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4621/13 – peça 
processual nº 020) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 794/12 (peça processual nº 

015), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 3329/13 – peça processual nº 021), opinou pelo registro do ato. 

VOTO [1] 

Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 

secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 631/12 (peça processual nº 018) determinou o cumprimento do 

art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 

promovida pela Resolução nº 024/2010. 

Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
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retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de pensão. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 310886/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DULCEMAR GUALBERTO CASALI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2044/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: PENSÃO. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Dulcemar Gualberto Casali, em função do 
falecimento de seu cônjuge, o servidor aposentado Olyntho Elles Casali, com 
fundamento no art. 42, inciso I, e art. 56, ambos da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de 
dezembro de 1998, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 68726/11, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8434, de 29/03/2011 (fl. 021 da peça 
processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4619/13 – peça 
processual nº 010) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 385/12 (peça processual nº 
007), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 3401/13 – peça processual nº 011), ratificou o Parecer nº 2388/12 (peça 
processual nº 008) pela legalidade e registro do ato.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 588/12 (peça processual nº 009) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
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“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, incisos I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 

municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 366970/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CECILIA BARBOSA PEREIRA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2045/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: PENSÃO. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Cecilia Barbosa Pereira, em função do falecimento 
do servidor aposentado Sr. Mateus Pereira, com fundamento no art. 42, inciso I, art. 
56 e art. 60, § 4º, todos da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, 
conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 68897/11, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 8442, de 08/04/2011 (fl. 018 da peça processual nº 002) 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4615/13 – peça 
processual nº 008) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 3151/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Katia Regina 
Puchaski (Parecer nº 3403/13 – peça processual nº 009), opinou pelo registro do 
ato. 
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 926/12 (peça processual nº 007) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de pensão. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
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alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, inciso V, do Regimento Interno (da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 373012/11 
ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: LUIZ CARLOS DE SOUZA PINTO 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 2046/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: PENSÃO. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 

RELATÓRIO 

Trata-se de pensão concedida a Luiz Carlos de Souza Pinto, em função do 
falecimento da servidora aposentada Sra. Monica Ribeiro Rezende, com 

fundamento no art. 42, inciso I, art. 56 e art. 60, §§ 4º e 5º, todos da Lei Estadual 
nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, conforme Ato de Benefício 
Previdenciário nº 66984/11, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8278, 
de 05/08/2010 (fl. 076 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4612/13 – peça 
processual nº 014) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 3211/12 (peça processual nº 
011), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmo. Sr. Procurador Michael Richard 
Reiner (Parecer nº 3463/13 – peça processual nº 015), opinou pelo registro do ato, 
ratificando o posicionamento anterior.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 823/12 (peça processual nº 013) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de pensão. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, inciso V, do Regimento Interno (da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
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VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 623850/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: JONIVAL BEIRA DA SILVA, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, 
MARCIA APARECIDA DA SILVA, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, 
REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI, JONIVAL BEIRA DA SILVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2047/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: PENSÃO. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 

RELATÓRIO 

Trata-se de pensão concedida a Jonival Beira da Silva, em função do falecimento 
de seu cônjuge, a servidora aposentada Dalva da Silva, com fundamento no art. 40, 

§ 7º, inciso I, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme 

Portaria nº 3.885, publicada no Órgão Oficial do Município nº 1554, de 25/08/2011 

(fl. 011 da peça processual nº 002). 
A unidade técnica (Parecer nº 5422/13 – peça processual nº 010) registra a 

regularidade da documentação apresentada (conforme quadro às fl. 002 da peça 

processual nº 010), manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 4070/12 – peça processual nº 009), opinou pela legalidade e registro do ato.  

VOTO [1] 

Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 

adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
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V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 639403/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ERMINIA ROSSI, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE CASCAVEL, ERMINIA ROSSI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2048/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: PENSÃO. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Erminia Rossi, em função do falecimento do 
servidor aposentado Sr. Sebastião Soares dos Santos, com fundamento no art. 40, 
§ 7º, inciso I, alínea “b” e art. 201, inciso V, ambos da Constituição Federal de 05 de 
outubro de 1988, conforme Decreto nº 10137, publicado no Órgão Oficial Eletrônico 
nº 410, de 29/09/2011 (fl. 039 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4607/13 – peça 
processual nº 010) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 5349/12 (peça processual nº 
005), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmo. Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 3302/13 – peça processual nº 011), opinou pelo registro do ato, 
ratificando o posicionamento anterior. 
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 1263/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 

os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 

Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 

tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de pensão. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 13753/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RUTH CABRAL MEINS 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2049/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: PENSÃO. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
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RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Ruth Cabral Meins, em função do falecimento do 
servidor aposentado Sr. Oswaldo Guilherme Meins, com fundamento no art. 42, 
inciso I, art. 56 e art. 60, § 4º, todos da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro 
de 1998, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 69488/11, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 8470, de 20/05/2011 (fl. 018 da peça processual nº 002) 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DIJUR (Parecer nº 4654/13 – peça 
processual nº 011) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade ao Parecer nº 14534/12 (peça processual nº 
007), no qual se manifestou pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 3330/12 – peça processual nº 012), opinou pelo registro do ato, 
ratificando posicionamento anterior.  
VOTO [1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo.  
O Despacho nº 1263/12 (peça processual nº 008) determinou o cumprimento do 
art. 160-A do Regimento Interno [2], dispositivo que surgiu com a alteração 
promovida pela Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de pensão. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, inciso V, do Regimento Interno (da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 
existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 206748/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARLENE BARBOSA, ANDRE LUIS DE OLIVEIRA, JOAO 
GABRIEL DE OLIVEIRA, MAYARA DE FREITAS LOZOVE DE OLIVEIRA, 
WESLEY DE FREITAS LOZOVE DE OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, JAYME 
DE AZEVEDO LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, Santiago Martins de 
Oliveira, Rafael , Santiago Martins de Oliveira, Rafael Forneck Bahiense 
Gomes, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
MARLY APARECIDA ORNELA, ANA PAULA KUCANIZ, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
GERSON BUDNEY, TIMON FERRO, NICE REGINA RIBAS DANGUI, ELISABETE 
GENY SCHIAVON, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, ESTHER CASADO GOMES, BEATRIZ HISSAE HIRATA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARCIO PINTO, 
JANETE VIANNA FONTOURA, OZILDA DA SILVA COSTA, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, JOCELEI MACIEL FERREIRA, HELOISA MARIA 
ZETOLA MARTINS, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, PAULA CRISTINA MARTELLI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2050/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: PENSÃO. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Andre Luis de Oliveira, Joao Gabriel de Oliveira, 
Mayara de Freitas Lozove de Oliveira, Wesley de Freitas Lozove e Marlene Barbosa 
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de Oliveira, em função do falecimento do servidor Juarez Lozove de Oliveira, com 
fundamento no art. 42, inciso I e inciso II, alínea “a”, e art. 56, ambos da Lei 
Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, conforme a retificação do Ato de 
Benefício Previdenciário nº 71.902/2011, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 8627, de 10/01/2012 (fl. 078 da peça processual nº 002). 
A unidade técnica (Parecer nº 4950/12 – peça processual nº 021) registra a 
regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo registro do ato 
em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr Procurador Michael Richard Reiner 
(Parecer nº 3791/13 – peça processual nº 022), opinou pela legalidade e registro do 
ato.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 210672/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLEONICE DE BASTOS MORAES, PARANAPREVIDÊNCIA, 
JAYME DE AZEVEDO LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, CLEONICE 
DE BASTOS MORAES 
ADVOGADO / PROCURADOR: ADEMIR FERNANDES CLETO (OAB/PR 10795), 
ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA PAULA KUCANIZ (), 
ANDRE LUCIANO PIUZZI (), ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI (), 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA (), APARECIDA DO ROCIO 
MURASSE (), BEATRIZ HISSAE HIRATA (), CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA (), ELISABETE GENY SCHIAVON (), ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES (), FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 27428), FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO (), HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS (), 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), IURI FERRARI COCICOV 
(OAB/PR 30320), JANETE VIANNA FONTOURA (), LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES (), LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO (), MARCIO PINTO (), 
MARCO ANTONIO DE FREITAS (), MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS (), 
MARLY APARECIDA ORNELA (), MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), OZILDA 
DA SILVA COSTA (), PATRICIA KAVETSKI SABADIN (), RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU (), RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), 
ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), Santiago Martins de Oliveira (), 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS (), WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2051/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: PENSÃO. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Cleonice de Bastos Moraes, em função do 
falecimento de seu cônjuge, o servidor José Placido de Moraes, com fundamento 
no art. 42, inciso I, e art. 56, ambos da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro 
de 1998, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 72889/12, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 8638, de 25/01/2012 (fl. 020 da peça processual nº 002). 
A unidade técnica (Parecer nº 4945/13 – peça processual nº 018) registra a 
regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo registro do ato 

em apreço. 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Michael Richard Reiner 

(Parecer nº 3798/13 – peça processual nº 019), opinou pela legalidade e registro do 
ato.  

VOTO [1] 

Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 

adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
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do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 94231/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, ANTONIO VITOR DA SILVA, 
RAIMUNDA GOMES DA SILVA, PARANAPREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, RAIMUNDA GOMES DA SILVA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ (), ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI (), 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE (), BEATRIZ HISSAE HIRATA (), 
CLEBERSON BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DAIANE MARIA BISSANI 
(OAB/PR 32211), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA (), ELISABETE GENY SCHIAVON (), ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES (), FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 27428), FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO (), HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS (), 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), IURI FERRARI COCICOV 
(OAB/PR 30320), JANETE VIANNA FONTOURA (), LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES (), LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO (), MARCIO PINTO (), 
MARCO ANTONIO DE FREITAS (), MARLY APARECIDA ORNELA (), MICHELE 
CORREA (OAB/PR 49.039), OZILDA DA SILVA COSTA (), PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN (), RAFAEL AUGUSTO CASSOU (), RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), 
Santiago Martins de Oliveira (), SCHEILA MARA BELEM RIBAS (), SUZANE 
MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19241), WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2052/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: PENSÃO. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR QUANTO À INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. LEGALIDADE. REGISTRO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Raimunda Gomes da Silva, em função do 
falecimento de seu cônjuge, o servidor aposentado Antonio Vitor da Silva, com 
fundamento no art. 42, inciso I, e art. 56, ambos da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de 
dezembro de 1998, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 74759/12, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8749, de 06/07/2012 (peça processual 
nº 009). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4178/13 – peça processual nº 016) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 016), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 4529/13 – peça processual nº 017).  
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação, 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr Procurador Michael Richard Reiner 
(Parecer nº 3442/12 – peça processual nº 018), opinou pela legalidade e registro do 
ato.  
VOTO [1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado, a unidade técnica, para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 [2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
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Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
______________________ 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2 Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 129142/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 

INTERESSADO: LUIZ DE LIMA 

RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 185/13 - Primeira Câmara 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CHEFE DE PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

CONTRATAÇÃO DE RÁDIO SEM LICITAÇÃO, EM OFENSA AO ART. 37, §1º, DA 

CF. PARECER PRÉVIO RECOMENDANDO A IRREGULARIDADE, COM 

CONDENAÇÃO À DEVOLUÇÃO DE VALORES, MULTAS E ENCAMINHAMENTO 
DE CÓPIAS AO MPE. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se da prestação de contas do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DO TRIUNFO, relativa ao exercício financeiro de 2008, de 
responsabilidade do Sr. LUIZ DE LIMA, Prefeito Municipal. 

Após o contraditório, pela Instrução nº 3461/09, foram apontadas pela Diretoria de 

Contas Municipais, as seguintes irregularidades: falta de repasse da contribuição 

patronal e dos servidores ao INSS; informação incorreta dos valores devidos ao 
INSS, ocasionando contribuição a menor; e realização de despesas sem licitação 

ou sem indicação de processo de dispensa, objeto de comunicação junto à 

Ouvidoria desta Corte. 

Pelo Despacho nº 41/10, em acolhimento à manifestação ministerial (Parecer nº 
16573/09), foi aberta nova oportunidade de contraditório, que culminou com a 

juntada aos autos da defesa contida na peça nº 39 e anexo I da peça nº 43, 
complementada com as peças nº 48/51. 
Pela Instrução nº 2600/12, a DCM manifestou-se pela regularidade das contas, 
ressalvando: Omissão de Conta Corrente no Sistema Informatizado; Obrigações 
financeiras frente às disponibilidades - Déficit verificado; Despesas com publicidade 
- Aplicação no ano eleitoral de valor superior à média dos últimos três anos; falta de 
repasse da contribuição patronal e dos servidores ao INSS; informação incorreta 
dos valores devidos ao INSS, ocasionando contribuição a menor. Sugeriu, ainda, a 
aplicação de multa pelo atraso na entrega da prestação de contas eletrônica, 
correspondente ao sexto bimestre, na data de 22/05/2009. 
No Parecer nº 10954/12, o Ministério Público de Contas opinou pela irregularidade 
das contas, em virtude da “realização de despesas sem licitação ou sem indicação 
de processo de dispensa, consoante disposto na Instrução n.º 3461/09 – DCM 
(peça n.º 23 – fls. 45/47), sendo de se aplicar, consequentemente, além da multa 
concernente ao atraso verificado no protocolo das contas, a multa prevista no artigo 
87, § 4º, da LC n.º 113/05”. 
Pelo Despacho nº 1693/12, foi determinado o retorno dos autos à Diretoria de 
Contas Municipais, “para que emita nova instrução, nela incluindo a apreciação da 
matéria referente à ‘denúncia formulada junto a Ouvidoria deste Tribunal 
‘Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa’, 
indicada no item 4.5 da Instrução nº 1680/09”. 
A Diretoria, na peça nº 60, opina pela irregularidade das contas, com aplicação da 
multa prevista no art. 87, III, §4º, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em face da 
"realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa". 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 6191/13, corrobora esse 
entendimento. 
É o relatório. 
VOTO 
2. Conforme entendimento da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério 
Público de Contas, restou caracterizada a irregularidade originária de comunicação 
recebida pela Ouvidoria desta Corte, referente à contratação da Rádio Comunitária 
Vale do Iguaçu, por R$ 15.000,00, para a publicidade de atos oficiais do Município, 
com pagamentos mensais de R$ 2.500,00. 
Inicialmente, contudo, releva notar que, no que tange ao recolhimento da 
contribuição do INSS, tanto da parte patronal como dos servidores, a Unidade 
Técnica propõe a conversão em ressalva, aduzindo que, em face da nova planilha e 
dos novos documentos apresentados, “ficam evidenciados os ajustes realizados, 
remanescendo uma diferença de R$ 7.535,79 que se refere a juros pagos, porém 
que não foram demonstrados nas guias GPS constando no valor total da mesma. 
Haja vista que essa diferença não constou individualizadamente nas Guias GPS, 
não se podem aferir totalmente as justificativas do responsável, sendo motivo da 
regularização do presente item com ressalvas”. 
Com relação à contratação mencionada, sem licitação, na defesa apresentada a f. 
14 da peça nº 21, o gestor alegou que era a única rádio no Município e que, além 
dos atos oficiais, como licitações, leis, decretos e concursos públicos, a rádio 
divulgava “campanhas institucionais relativas à prevenção de doenças e outras 
questões de saúde pública”. 
A defesa menciona, ainda, prejulgado do TCE de Santa Catarina, além de 
declaração de tratar-se da única rádio do Município (f. 82), e parecer jurídico, pela 
legalidade do contrato (f. 83/84). 
Conforme bem apontado pela DCM, a matéria já foi tratada no Acórdão nº 1741/07, 
do Tribunal Pleno, em sede de consulta, bem como, no Acórdão nº 1139/06, 
também do Tribunal Pleno, que deu origem, inclusive, ao Prejulgado nº 2. 
Esse último teve por principal finalidade exaurir a polêmica que havia na época, 
referente à “possibilidade de publicidade na radiodifusão, englobando despesas 
com transmissões de sessões, divulgação e transmissão de audiências públicas, 
mensagens alusivas a eventos, serviços, campanhas, programas e homenagens a 
personalidades”, estabelecendo “como parâmetros a serem atendidos o 
planejamento orçamentário e financeiro da entidade, como também expressas e 
delimitadas objetivamente na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na respectiva 
Lei Orçamentária (LO), observando-se os princípios constitucionais plasmados no 
caput do art. 37 da Magna Carta Federal, não podendo caracterizar promoção 
pessoal, conforme comando insculpido no § 1º, art. 37, da Constituição da 
República” (sem grifo no original). 
Acrescentou o mesmo prejulgado, a necessidade de observância da Lei de 
Licitações. 
Em complementação ao estudo da matéria, da decisão referente à consulta, contida 
no Acórdão nº 1741/07, constou o seguinte: 
“Os serviços de publicidade e divulgação, assim entendido o serviço de transmissão 
das sessões do Poder Legislativo, obrigatoriamente devem ser submetidos a 
procedimento licitatório, a teor do que determina o artigo 25, II da Lei de Licitações.  
Argumentar que na municipalidade existe somente uma rádio AM, uma rádio 
comunitária e um canal de TV aberta com transmissão local, o que, permitiria a 
contratação direta, é situação inverídica, se analisada sob o prisma do alcance 
destes veículos, se a população deste Município for também atingida por outras 
empresas de radiodifusão e televisão”. 
Dentro de todo esse contexto, pode-se concluir que a contratação referida feriu a 
Lei de Licitações, pelo indevido processo de dispensa, não devendo ser aceita a 
argumentação de tratar-se de rádio única, dentro do Município, tendo-se em conta a 
possibilidade de esse serviço de divulgação ser prestado por empresa situada em 
Município vizinho, conforme respondido na consulta mencionada. 
Apenas como complementação, constou da comunicação recebida na Ouvidoria 
desta Corte, que “há 3 rádios comerciais que tem um alcance maior dentro do 
município”. 
Além disso, constou dessa mesma comunicação a informação de que o Prefeito 
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teria recebido “conselho” da Promotoria, no sentido de “deixar de fazer o programa, 
pois estava fazendo campanha antecipada e autopromoção” (f. 42, peça nº 15). 
Nessas condições, restou também caracterizado o descumprimento da regra que 
proíbe a promoção pessoal, insculpida no art. 37, §1º, da Constituição Federal. 
Dessa forma, além da desaprovação das contas, deve ser imposta a condenação à 
devolução integral dos valores pagos, acrescida da multa proporcional ao dano, 
equivalente a 30% desse montante, em virtude da infração à proibição 
constitucional de promoção pessoal, sem prejuízo da imposição da multa do art. 87, 
IV, “d”, da Lei Complementar nº 113/05, referente à dispensa indevida de licitação. 
Por último, deixo de consignar a ressalva e aplicar a multa referente ao atraso na 
alimentação de dados no SIM-AM referentes ao 6º bimestre, tendo em conta que o 
prazo para a satisfação dessa obrigação teve seu vencimento, apenas, no exercício 
seguinte, de 2009. 
Face ao exposto, voto no sentido de que: 
I – seja emitido parecer prévio, recomendando a irregularidade das contas do Chefe 
do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, relativas ao 
exercício financeiro de 2008, de responsabilidade do Sr. LUIZ DE LIMA, em virtude 
da contratação da Rádio Comunitária Vale do Iguaçu, com indevida dispensa de 
licitação e ofensa ao art. 37, §1º, da Constituição Federal; 
II – sejam indicadas as seguintes ressalvas: Omissão de Conta Corrente no 
Sistema Informatizado; Obrigações financeiras frente às disponibilidades - Déficit 
verificado; Despesas com publicidade - Aplicação no ano eleitoral de valor superior 
à média dos últimos três anos; falta de repasse da contribuição patronal e dos 
servidores ao INSS; informação incorreta dos valores devidos ao INSS, 
ocasionando contribuição a menor; contratação de rádio para divulgação de atos 
oficiais por dispensa de licitação. 
III – seja o Sr. LUIZ DE LIMA condenado à devolução, ao erário Municipal, dos 
valores pagos em razão da referida contratação, acrescidos da multa proporcional 
ao dano, de 30%, nos termos do art. 89, §1º, I e §2º, da Lei Complementar nº 
113/05, e imposta contra o mesmo gestor a multa do art. 87, IV, “d”, da mesma Lei 
Complementar nº 113/05; 
IV – sejam encaminhadas cópias ao Ministério Público Estadual, em virtude da 
possível prática de ato de improbidade administrativa. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por maioria simples, em: 
I – emitir parecer prévio, recomendando a irregularidade das contas do Chefe do 
Poder Executivo do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, relativas ao 
exercício financeiro de 2008, de responsabilidade do Sr. LUIZ DE LIMA, em virtude 
da contratação da Rádio Comunitária Vale do Iguaçu, com indevida dispensa de 
licitação e ofensa ao art. 37, §1º, da Constituição Federal; 
II – indicar as seguintes ressalvas: Omissão de Conta Corrente no Sistema 
Informatizado; Obrigações financeiras frente às disponibilidades - Déficit verificado; 
Despesas com publicidade - Aplicação no ano eleitoral de valor superior à média 
dos últimos três anos; falta de repasse da contribuição patronal e dos servidores ao 
INSS; informação incorreta dos valores devidos ao INSS, ocasionando contribuição 
a menor; contratação de rádio para divulgação de atos oficiais por dispensa de 
licitação; 
III – condenar o Sr. LUIZ DE LIMA à devolução, ao erário Municipal, dos valores 
pagos em razão da referida contratação, acrescidos da multa proporcional ao dano, 
de 30%, nos termos do art. 89, §1º, I e §2º, da Lei Complementar nº 113/05, e impor 
contra o mesmo gestor a multa do art. 87, IV, “d”, da mesma Lei Complementar nº 
113/05; 
IV – determinar o encaminhamento de cópias do processo ao Ministério Público 
Estadual, em virtude da possível prática de ato de improbidade administrativa. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Vencido o Auditor 
JAIME TADEU LECHINSKI, que votou pela regularidade com ressalvas. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2013 – Sessão nº 21. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência  
 

 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
Sem publicações 

 

 

Despachos 
 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93 
PROCESSO: 657000/12 - TC 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 
INTERESSADOS: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, JOSÉ 
MACHADO SANTANA, NILTON PICKLER, EVAIR ANTÔNIO CAVALHEIRO, 
DENIS FERREIRA DA SILVA, RUBELMAR SOUZA DE OLIVEIRA, ISMAEL 
DONIZETI PETRUCI – OAB/PR 10037) 
DESPACHO Nº. 497/2013 
Trata-se de Representação oferecida com fulcro no §1º, do art. 113 da Lei 8.666/93 
pela Câmara Municipal de Formosa do Oeste versando sobre supostas 
irregularidades em relação à Tomada de Preços nº 008/2012 celebrada pelo 
Município de Formosa do Oeste, que tem por objeto a prestação de serviços 
técnicos de assessoria e consultoria para elaboração do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual – LOA 2013, adequação do Plano Plurianual – PPA 2010 a 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2013. 
A aludida Tomada de Preços foi homologada em favor de F. P. FRIHETTO.  
Depreende-se dos autos que na LDO referente ao atual exercício não existe 
autorização para a contratação de serviços de consultoria e, por isso, o Prefeito ao 
realizar o procedimento licitatório teria cometido crime de responsabilidade, pois 
estaria ordenando ou efetuando despesas não autorizadas por lei. 
Segundo o Requerente, houve pagamento em duplicidade sem autorização legal, 
visto que os serviços objeto da referida Tomada de Preços já 
estão entre as atribuições e responsabilidades do Sr. Antônio Guelfi - conforme 
descrito na Lei nº 635/2011 (criou o cargo de Contabilista) e na Lei Complementar 
nº 14/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos Servidores da 
Prefeitura) - que antes exercia cargo de provimento em comissão e atualmente é 
servidor público efetivo e ocupa o cargo de Contabilista sendo uma de suas 
funções: 
“ (...) operacionalizar o PCA – Prestação de Contas Anual do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná; elaborar os instrumentos orçamentários PPA – Plano 
Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual, 
incluindo os anexos de metas fiscais, programação financeira, cronograma de 
desembolso e metas bimestrais de arrecadação”.(Lei nº 635/2011; Anexo IV)  
Cabe destacar que as informações extraídas dos autos indicam que somente o 
servidor Antonio Guelfi exerce o cargo de Contabilista do Município de Formosa do 
Oeste e acumula todas as funções descritas no anexo IV, da Lei nº 635/2011. 
Em Despacho nº 1858/12, esta Corregedoria-Geral determinou a intimação do 
Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Sr. José Machado Santana, para que 
apresentasse manifestação preliminar.  
Junto com a manifestação foi juntada certidão (peça 12) informando que está 
tramitando perante a Comarca de Formosa do Oeste Ação Civil Pública (nº 
0001904-02.2011.8.16.0082; distribuição em 28.10.2011), com o mesmo objeto 
desta Representação. 
Consta ainda da aludida defesa que: a) a presente Representação é um ato 
“político-eleitoreiro”; b) a contratação da empresa foi legal e obedeceu ao 
Prejulgado nº6 deste Tribunal de Contas; c) não houve pagamento em duplicidade; 
d) a situação em análise não requer “autorização”, pois está no âmbito da 
discricionariedade administrativa; e) a aludida contratação teve como objetivo 
atender o interesse público e garantir economicidade; f) o Município de Formosa do 
Oeste é pequeno e oferece baixos salários aos seus servidores o que dificulta a 
contratação de pessoas gabaritadas, as quais são imprescindíveis para atender a 
complexa exigência da legislação aplicada ao setor público, bem como às 
normatizações deste Tribunal de Contas; g) a contratação referida foi motivada em 
imperiosa necessidade da Administração Pública.  
É o relatório.  
Primeiramente, observa-se que o Despacho nº 1858/12 (peça 6) não foi atendido 
integralmente, uma vez que o ex-Prefeito não mencionou o número de servidores, 
de provimento efetivo e em comissão, que ocupam o cargo de Contabilista nesse 
Município e que, portanto, estariam encarregados da elaboração das referidas leis 
orçamentárias. 
Em que pese constar da manifestação preliminar que o Prejulgado nº06   desta 
Corte de Contas teria sido respeitado, há indícios de suposta afronta a sua 
determinação, que estabeleceu regras gerais para a ocupação do cargo de 
contador e assessor jurídico.   Ao que tudo indica, foi realizado concurso público, 
todavia, apenas um único candidato foi nomeado havendo, possivelmente, outras 
pessoas classificadas e que também poderiam ser nomeadas ao invés de ser 
realizado procedimento licitatório como ocorreu no caso. 
Ora, sempre que possível esses serviços de assessoria e consultoria devem ser 
prestados por profissionais do quadro próprio da Administração, admitindo-se a 
contratação de terceiros especializados em casos excepcionais, quando as 
atividades forem de tal ordem que não possam ser desempenhadas pelos próprios 
servidores.  
Ressalta-se, ainda, que segundo consta da exordial não há previsão na Lei de 
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Diretrizes Orçamentária do respectivo ano para a contratação de serviços de 
assessoria e consultoria o que sugere possível ilegalidade. 
Diante disso, no que tange ao juízo de admissibilidade do feito, RECEBO a 

presente Representação, visto que preenche os requisitos do §1ºdo art. 113 da Lei 

nº 8.666/93, bem como dos arts. 30 e 34 da Lei Orgânica deste Tribunal (Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005) e dos arts. 275 e 276 caput e §1º, do 

Regimento Interno. 

Assim, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que: 

a) Retifique a autuação passando a constar como entidade o Município de Formosa 
do Oeste e como interessado a Câmara Municipal de Formosa do Oeste; após, 

inclua o Sr. Evair Antonio Cavalheiro (Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação); o Sr. Denis Ferreira da Silva (Secretário da Comissão); o Sr. Rubelmar 

Souza de Oliveira (Suplente da Comissão Permanente de Licitação); o Sr. Ismael 
Donizeti Petruci (Assessor Jurídico; OAB/PR nº 10.037) como interessados; 

b) Efetue a citação, por meio de ofício com aviso de recebimento (AR), nos termos 

do inciso II do art. 278, inciso II do art. 381 e caput do art. 382 do Regimento Interno 

do Município de Formosa do Oeste, na pessoa de seu representante legal; do Sr. 
José Machado Santana (ex-Prefeito Municipal de Formosa do Oeste); do Sr. Evair 

Antonio Cavalheiro (Presidente da Comissão Permanente de Licitação); do Sr. 

Denis Ferreira da Silva (Secretário da Comissão); do Sr. Rubelmar Souza de 

Oliveira (Suplente da Comissão Permanente de Licitação); e do Sr. Ismael Donizeti 
Petruci (Assessor Jurídico) para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 

da juntada do AR, apresentem defesa em relação ao exposto na Representação, 

bem como forneçam informações atualizadas sobre o contrato (nº53/2012) e 

respectivos pagamentos. 
Gabinete da Corregedoria - Geral, 13 de maio de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 

 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93 
PROCESSO: 344303/13 - TC 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRATI 

INTERESSADOS: PROHEALTH LTDA., SIMONE FERREIRA GUIMARÃES, 

ANDRÉIA LEONORA TEIXEIRA LIKES 
(PROCURADORES: ALEXANDRE BLEY RIBEIRO BONFIN - OAB/PR 36664, 

CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO - OAB/PR 36546, PAULO VIRGILIO 

DE CARVALHO CANTERGIANI - OAB/PR 39667, RODRIGO PUPPI BASTOS - 

OAB/PR 35215, THIAGO WIGGERS BITENCOURT - OAB/PR 57715) 
DESPACHO Nº. 623/2013 

1. Relatório 

Trata-se de Representação com pedido cautelar proposta com fulcro no §1º do art. 

113 da Lei 8.666/93 por Prohealth Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede 
em Campo Magro/PR, versando sobre supostas irregularidades em relação ao 

procedimento licitatório Pregão Presencial nº 35/2013 promovido pelo Município de 

Irati, para a “Contratação de empresa na área de saúde para prestação de serviços 

de atendimento junto ao Pronto Socorro Municipal na área de médica, enfermagem 
e atendimento”. 

A Administração designou a data de 14.05.2013 para a abertura das propostas e 

limitou o valor da contratação a R$ 2.884.312,61 (dois milhões, oitocentos e oitenta 

e quatro mil, trezentos e doze reais e sessenta e um centavos).  
Alega a Representante que a empresa Hygea Gestão e Saúde Ltda. impugnou 

alguns requisitos de habilitação do edital (taxa de administração e comprovação do 

patrimônio líquido por meio de contrato social – item 9.1.13), impugnação essa 

acolhida pela Administração Pública, que reconheceu o equívoco e republicou o 
edital alterando a data de abertura do certame para 28.05.2013. Porém, a regra 

supostamente ilegal do item 9.1.13 não foi retirada do ato convocatório.  

Diante disso, nova impugnação foi oferecida pela empresa Hygea Ltda. com os 

mesmos argumentos da impugnação anterior. 
A Comissão de Licitação, por meio do Ofício nº 067/2013 , reconheceu que enviou 

aos licitantes, equivocadamente, uma nova versão do edital sem as devidas 

alterações. Todavia, manteve a data do certame (28.05.2013), concluindo ser 

desnecessária nova publicação do edital, vez que as modificações realizadas não 
teriam comprometido a formulação das propostas. 

Segundo a Representante, houve ofensa ao art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93, pois 

ocorreu alteração no edital capaz de reduzir ou ampliar o número de participantes 

interessados sem que tenha sido realizada nova publicação do mesmo, o que pode 

eivar de nulidade todo o procedimento licitatório. 

Ao final, requereu a concessão de medida liminar para a suspensão do certame 

licitatório. Em relação ao mérito, requereu o reconhecimento da ilegalidade do ato 

consubstanciado no Ofício nº 067/2013 e, consequentemente, da ilegalidade da 
retificação do item 9.1.13 sem nova publicação.   

É o relatório.  

2. Fundamentação 

Primeiramente, entendo que a Representação deve ser recebida, visto que 
preenche os requisitos do §1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93, bem como dos arts. 30 

e 34 da Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar Estadual nº 113/2005) e 

275 e 276, caput e §1º, do Regimento Interno. 

A legitimidade da Representante foi comprovada por meio do Contrato Social 
juntado aos autos (peça 2; p.11/55), no qual consta também o seu endereço.  

Igualmente ficou demonstrada nos autos a existência de indícios de irregularidades 

no que tange à aplicação da Lei nº 8.666/93, conforme será analisado a seguir.  

Ao acolher a primeira impugnação oferecida pela empresa Hygea Ltda. acerca da 
irregularidade do item 9.1.13 do edital, houve alteração quanto aos documentos 

exigidos para comprovar o patrimônio líquido da empresa, ou seja, passou-se a 

exigir a apresentação do balanço patrimonial da empresa ao invés do contrato 

social.  
Em análise preliminar, entendo que tal alteração demanda nova publicação do 

aviso, uma vez que se trata de mudança relevante, conforme estabelece o §4º do 

art. 21, da Lei de Licitações .   

Ao que tudo indica, esse também foi o entendimento manifestado pela própria 
Comissão de Licitação, tanto que publicou novamente o edital, alterando a data do 

certame de 14.05.2013 para 28.05.2013.  

Contudo, a Comissão não fez constar no aviso o teor da alteração, informando 

apenas a mudança da data do certame. Posteriormente, recusou-se a fazer nova 
publicação para incluir as devidas alterações, entendendo ser desnecessária.  

Assim, como já mencionado, vislumbro possível ofensa à Lei de Licitações, bem 

como aos princípios administrativos, sobretudo, da legalidade e da publicidade.   

Logo, tendo em vista os indícios de irregularidades, a presente Representação 
merece ser recebida.  

Em relação à medida cautelar, deixo de concedê-la nesse momento, pois entendo 

inexistir fundamento relevante para a suspensão do processo licitatório. Ressalta-se 

que eventual suspensão nesse caso poderia causar grave lesão à saúde pública, 
violando o direito fundamental da dignidade da pessoa humana.  

Diante do exposto, RECEBO a presente Representação da Lei nº 8.666/93, nos 

termos da fundamentação, com base no inciso IV do artigo 125 da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica); e no inciso III do artigo 24; 
inciso I do art. 27; e §3º do art. 276, todos do Regimento Interno; 

Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP), para: 

a) Incluir na autuação, as Senhoras Simone Ferreira Guimarães (Pregoeira Oficial 

responsável pelo edital); Andréia Leonora Teixeira Likes (Pregoeira signatária do 
Ofício nº 067/2013); e Claudia Mara Aleixo (Equipe de Apoio); e o Sr. Antônio Carlos 

Mucham (Equipe de Apoio); como interessados; 

b) Efetuar a citação, por meio de ofício com aviso de recebimento (AR), nos termos 

do inciso II do art. 278, inciso II do art. 381 e caput do art. 382 do Regimento Interno 
do Município de Irati, na pessoa de seu representante legal; da Sra. Simone 

Ferreira Guimarães (Pregoeira Oficial responsável pelo edital); da Sra. Andréia 

Leonora Teixeira Likes (Pregoeira  responsável pelo Ofício nº 067/2013); da Sra. 

Claudia Mara Aleixo (Equipe de Apoio); e do Sr. Antônio Carlos Mucham (Equipe de 
Apoio) para que no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da juntada do AR, 

apresentem defesa em relação ao exposto na Representação, bem como para que 

forneçam I) cópia integral dos autos do procedimento licitatório e desdobramentos; 

e II) informações atualizadas sobre o estágio da licitação e dos eventuais contratos 
decorrentes. 

Gabinete da Corregedoria - Geral, 3 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 

 
PROCESSO: 213926/13 - TC 

ASSUNTO: DENÚNCIA 

ENTIDADE: P. 
INTERESSADOS: J.R.N., S.E.A.P. 

DESPACHO Nº. 651/2013 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de DENÚNCIA formulada pelo Sr. J.R.N., em face do P., por meio da qual 
solicita providências para correção de ato supostamente ilegal e abusivo 

alegadamente praticado pelo Serviço Social Autônomo ora requerido, em razão de 

direito à percepção de proventos decorrentes de sua transferência para a reserva 

remunerada a pedido, deferida pela Resolução da S.E.A. nº 10.279, de 30 de 
setembro de 1986. 

Na peça inicial, o denunciante relata a invalidação ilegal de sua aposentadoria, bem 

como de seus proventos, com posterior reestabelecimento parcial, após 15 (quinze) 

meses, e exclusão da graduação na qual se reformou (Segundo Sargento).  
Informa o requerente que os pagamentos têm sido feitos em desacordo com a 

Resolução supracitada, a qual foi publicada no Diário Oficial nº 2.374 de 30 de 

outubro de 1986. 

Para instruir seu pedido (peça 2), o requerente juntou aos autos cópias do (a):  

a) Parecer nº 7543/12 emitido pela Diretoria Jurídica (DIJUR) desta Corte no 
Requerimento Externo nº 335033/12 – p. 4; 

b) Resolução da S.E.A. nº 10.279, de 30 de setembro de 1986 – p. 6; 

c) Parecer nº 12.500/86 da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal no 

processo de Reserva Remunerada nº 16346/86-TC, que reconheceu que a 
Resolução da S.E.A. nº 10.279 estava revestida das formalidades legais – p. 7; 

d) Acórdão nº 3.940/86-TC que julgou legal a Resolução nº 10.279/86 e determinou 

o registro da transferência a pedido do policial militar para a reserva remunerada – 

p. 8; 
e) Parecer nº 3657/09 da DIJUR, que opina no processo de Reserva nº 59581/09, 

pela manutenção dos pagamentos dos proventos do ora requerente, em face da 

inexistência de sentença transitada em julgado que determine a cessação da 

percepção de proventos nos termos do artigo 83 da Lei nº 6.417/73 – p. 9/10; 
f) Pareceres n s 0536/2012, 1376/2012 e 2235/12 da Diretoria Jurídica do P., que 

indeferiram os pedidos formulados junto à entidade – p. 11/21; 

g) Sentença proferida pela Juíza da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e 

Recuperação Judicial, Vanessa de Souza Camargo, em que julgou procedente o 
pedido de Indenização nº 1.741/2011, reconhecendo o nexo de causalidade entre a 

conduta do E.P. e do P. e os danos morais sofridos pelo autor, restando 

incontroverso, segundo a decisão, o entendimento de que não pode aplicar sanção 
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decorrente de processo administrativo disciplinar quando a parte encontra-se 

aposentada na data em que ocorreu a suposta prática criminal, conforme dispõe a 

Súmula 56 do STJ  . 

Inicialmente, os autos foram encaminhados à DIRETORIA DE CONTROLE DE 
ATOS DE PESSOAL (DICAP) para manifestação com o intuito de subsidiar a 
admissibilidade da denúncia (Despacho nº 409/13).  
No Parecer nº 10943/13, a DICAP, primeiramente, apontou que contra a decisão 
judicial de primeiro grau acima mencionada houve interposição de recurso de 
apelação, atualmente no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (Número 
Unificado: 0001741-62.2011.8.16.0004).  
A Diretoria destaca também que tramita neste Tribunal o Requerimento Externo nº 
33.503-3/12, em que o denunciante protocolou pedido de igual teor àquele deste 
processo, qual seja, que este Tribunal se manifeste sobre a validade da Resolução 
nº 1.0279/1986. No entanto, aponta que, ainda que sido solicitada pela Presidência 
deste Tribunal, em duas oportunidades, a manifestação do P., até esta data não 
houve resposta daquela Instituição previdenciária. 
A unidade explica que a Constituição Federal, em seu art. 125, § 4º, estabelece que 
somente por decisão judicial poderá ocorrer a perda do posto e da patente dos 
oficiais e da graduação das praças.  
Assim, afirma que, em princípio, da análise dos documentos acostados e daqueles 
constantes do banco de dados deste Tribunal, depreende-se que a alteração dos 
proventos do Sr. J.R.N. foi levada a efeito pelo P. com fundamento em parecer 
jurídico, prescindindo, ao que se presume, da manifestação conclusiva da SEAP. 
Ademais, assevera que parece carecer de amparo legal o restabelecimento dos 
proventos como “benefício especial” alterando, destarte, o fundamento do ato 
concessório original. 
Nesta toada, sustenta que, ao menos em uma análise preliminar, o art. 40, II da Lei 
Estadual nº 12.398/1998 , conjugado com o art. 125, § 4º da Constituição Federal, 
não autorizariam a modificação do benefício pelo P., mormente se reconhecido pelo 
ente previdenciário que o cancelamento do benefício exigia decisão judicial. 
No que tange à parte da denúncia que o denunciante alega conhecer outros casos 
de policiais militares que estão sem receber os respectivos proventos, a DICAP 
entende que este Tribunal não pode se manifestar sobre o assunto, haja vista que 
se trata de situação relacionada à esfera jurídica pessoal de terceiros, o que exige 
impulso exclusivo dos próprios interessados para ser submetida ao crivo deste 
Tribunal. 
Por conseguinte, manifesta-se pela admissibilidade da denúncia exclusivamente 
quanto à aventada ilegalidade na modificação do fundamento legal do ato 
concessório da inatividade. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Inicialmente, quanto à prioridade na tramitação, verifico que estão preenchidos os 
requisitos previstos no artigo 71, §1º, do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/2003. O 
requerente juntou cópia de seus documentos de identificação para demonstrar que 
recentemente completou 69 (sessenta e nove) anos de idade. 
Quanto ao mérito, presentes indícios de irregularidades suficientes para motivar o 
recebimento da Denúncia.  
A Constituição Federal prevê expressamente: 
§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, 
nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 
militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao 
tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da 
graduação das praças. (grifei) 
Pela leitura de toda a documentação juntada pelo Denunciante, não há decisão 
judicial transitada em julgada que sustente a perda da condição de militar e a 
cessação da percepção de proventos pelo autor. 
Como bem apontado pela unidade técnica, o Superior Tribunal de Justiça esposou 
na Súmula 45 o entendimento “Militar reformado não está sujeito à pena disciplinar”.  
Portanto, em um juízo de cognição sumária, é possível concluir que a aplicação de 
sanção decorrente de processo administrativo disciplinar ao militar já reformado na 
data da suposta prática criminal pode estar eivada de irregularidade. 
Neste contexto, entendo que é necessária a intervenção deste Tribunal de Contas 
no caso, a fim de apurar se houve a irregularidade narrada na inicial e, caso 
comprovada, responsabilizar os agentes públicos envolvidos . 
3. CONCLUSÃO 
Diante de todo o exposto, RECEBO a presente Denúncia, uma vez que preenche 
os requisitos previstos nos artigos 275 e ss. do Regimento Interno e nos arts. 31 e 
34 da Lei Complementar nº 113/2005. 
DEFIRO o pedido de prioridade na tramitação do processo, nos termos do Art. 71  , 
§ 3º, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 
Encaminhem-se os autos à Presidência para ciência do recebimento desta 
Denúncia, nos termos do artigo 276, §4º, do Regimento Interno. 
Na sequência, à Diretoria de Protocolo (DP) para: 
a) Corrigir a autuação, a fim de que no campo destinado à entidade conste o P., e 
no campo interessados, além do Sr. J.R.N., a SEAP; 
b) Registrar a prioridade no trâmite deste processo; 
c) Expedir ofícios de citação ao (i) P., na pessoa de seu representante legal, Sr. 
J.A.L.; (ii) S.E.A.P., na pessoa da Sra. D.B.P.N., para que, no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias, apresentem defesa quanto à matéria tratada nos autos. 
Após o decurso do prazo, com ou sem resposta das partes, remetam-se os autos à 
4ª Inspetoria de Controle Externo, à DICAP e ao Ministério Público junto a este 
Tribunal de Contas, para manifestações, nos termos do artigo 278, III, do 
Regimento Interno e no artigo 35, III, da LC nº 113/2005. 
Gabinete da Corregedoria - Geral, 11 de junho de 2013. 
CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
CORREGEDOR – GERAL 
 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

PROCESSO: 530777/09 - TC 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA  

INTERESSADOS: CETEC- CENTRO EDUCACIONAL TECNOLÓGICO DE 

ENSINO E CULTURA LTDA. DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, JUÍZO DE 

DIREITO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, CARLOS VINICIUS MALULY, CELSO DE 

SOUZA SCHMIDT, CLÁUDIO DOMINGUES, JOÃO HONÓRIO DE SOUZA, JOSÉ 

JAIME PAULA SILVA, JOSÉ RITTI FILHO, MARIA ANA VICENTE GUIMARÃES 

POMBO, PAULO CÉSAR ALCÂNTARA DA SILVA 

(PROCURADORES: CLAUDIA MARIA FELIX DE VICO ARANTES DA SILVA – 

OAB/PR 30821, FERNANDO DE BRITO ALVES – OAB/PR 44746, SONIA MARIA 

GARBELlNI – OAB/PR 6698) 

DESPACHO Nº. 656/2013 

I – Trata-se de Representação encaminhada pela MMa. Juíza de Direito Joana 

Tonetti Biazus, da Comarca de Santo Antônio da Platina, apresentando cópia dos 

autos nº 761/2009 de “Ação Civil Pública para anulação de Ato Administrativo, 

imposição de obrigação de não fazer e sanções por ato de improbidade 

administrativa com pedido de tutela antecipada”.  

Naquele processo, o Ministério Público Estadual noticia que o Município de Santo 

Antônio da Platina, por meio da Lei Municipal nº 426/2005, teria realizado doação 

de área equivalente a 12.481,29 m2 (doze mil, quatrocentos e oitenta e um vírgula 

vinte e nove metros quadrados) do “Parque de Exposições Dr. Alício Dias dos Reis”, 

de propriedade pública municipal, à pessoa jurídica de direito privado Centro 

Educacional Tecnológico de Ensino e Cultura Ltda. – CETEC, mantenedora da 

Faculdade do Norte Pioneiro – FANORPI. 

Após o recebimento desta Representação, citação dos interessados, instrução da 

Diretoria de Contas Municipais e parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, os autos retornaram a esta Corregedoria Geral para decisão. 

É o relatório. 

II – Tendo em vista que o fato narrado encontra-se sob apreciação do Poder 

Judiciário, na Comarca de Santo Antônio da Platina, entendo necessário requisitar 

informações ao d. Juízo sobre os autos de Ação Civil Pública nº 761/2009, proposta 

pelo Ministério Público Estadual em face do Município de Santo Antônio da Platina e 

outros. 

Assim, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para que oficie ao 

Exmo. Juiz de Direito da Comarca de Santo Antônio da Platina, requisitando 

informações sobre os autos nº 761/2009, que tramitam neste Juízo. 

Ainda, caso já tenha sido proferida sentença, solicito que seja encaminhada cópia 

desta. 

Gabinete da Corregedoria - Geral, 13 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 

 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

PROCESSO: 238560/06 - TC 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 

(PROCURADORES: LORIVAL DE SOUZA – OAB/PR 8.375, GUSTAVO 

PELEGRINI RANUCCI - OAB/PR 41254) 

DESPACHO Nº. 664/2013 

Trata-se de Representação apresentada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A 

ESTE TRIBUNAL DE CONTAS, em face dos Poderes Executivo e Legislativo do 

MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA, julgada pela decisão materializada no Acórdão nº 

1718/2008 – Pleno. 

Retornam os autos da DIRETORIA DE CONTROLE DE ATOS DE PESSOAL 

(DICAP), tendo em vista a juntada de procuração outorgada pelo ente ao advogado 

Gustavo Pelegrini Ranucci. 

Assim, considerando que o procurador já consta na autuação, devolvam-se os 

autos à DICAP, para verificar o cumprimento da decisão supracitada, conforme 

determinado no Despacho nº 417/13 (peça 80). 

Gabinete da Corregedoria - Geral, 14 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 

 
ASSUNTO: DENÚNCIA 

PROCESSO: 103610/97 - TC 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO 

INTERESSADOS: PEDRO CLAUDIONOR DOS SANTOS, NADIR PASTRE 

DESPACHO Nº. 665/2013 

Primeiramente, encaminhem-se os autos à DIRETORIA DE PROTOCOLO (DP) a 

fim de corrigir a autuação, a fim de que: 

a) o Município de Salgado Filho no campo destinado à origem/entidade.  

b) o Sr. Nadir Pastre seja retirado do campo origem/entidade e passe a constar no 

campo destinado aos interessados. 

Após, remetam-se os autos à DIRETORIA DE EXECUÇÕES a fim de que faça 

anotação quanto à certidão apresentada pelo ente (peça 126).  

Por fim, devolvam-se os autos a este Gabinete. 

Gabinete da Corregedoria - Geral, 14 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93 

PROCESSO: 579881/10 - TC 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MISSAL 

INTERESSADOS: FELIPE TURRI - ME, ADILTO LUIS FERRARI,ADAIR BOTH, 

EDER LOVATO 

(PROCURADOR: ÁLVARO MARTINHO WALKER – OAB/PR 19865) 

DESPACHO Nº. 667/2013 

Trata-se de Representação da Lei nº 8.666/93 proposta por Felipe Turri – ME em 

face do MUNICÍPIO DE MISSAL, por meio da qual noticiou possíveis 

irregularidades ocorridas na licitação modalidade Convite nº 24/2010, destinada à 

aquisição de bens novos para diversos setores da Administração Municipal bem 

como no Pregão Presencial nº 017/10, que teve por objeto o Registro de Preços 

para compra de materiais elétricos para a manutenção da iluminação pública. 

Considerando a apresentação de defesa pelos membros da comissão de licitação, 

Srs. Eder Lovato, Rami A. Gazola e Joira E. Bikel (peça 27), encaminhem-se os 

autos à DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS (DCM) e, após, ao MINISTÉRIO 

PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL DE CONTAS, para suas novas 

manifestações, nos termos do artigo 278, III, do Regimento Interno. 

Gabinete da Corregedoria - Geral, 14 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 

 
ASSUNTO: DENÚNCIA 

PROCESSO: 389170/13 - TC 

ENTIDADE: M.F.R.G. 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO ZANCHI 

DESPACHO Nº. 668/2013 

Trata-se de Denúncia apresentada por Carlos Alberto Zanchi, em face do M.F.R.G., 

devido a supostas irregularidades no âmbito deste ente. 

Preliminarmente, nos termos do art. 54, inciso II, §1º, da Lei Complementar nº 

113/2005 (Lei Orgânica deste Tribunal) e inciso II do art. 383 c/c art. 323-E, inciso IV 

e parágrafo único, do Regimento Interno, intime-se o Sr. CARLOS ALBERTO 

ZANCHI, por meio de publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para que apresente cópia de documento 

que comprove sua legitimidade (carteira de identidade ou título de eleitor), no prazo 

de 5 (cinco) dias contados da publicação acima referida, sob pena de não 

recebimento da Denúncia por falta de identificação documental, requisito de 

admissibilidade do feito previsto no parágrafo único do art. 34 da Lei Orgânica, no 

art. 276, caput e §1º, do Regimento Interno. 

Gabinete da Corregedoria - Geral, 14 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 

 
ASSUNTO: DENÚNCIA 

PROCESSO: 675705/12 - TC 

ENTIDADE: S.E.A.P. 

INTERESSADOS: MARLEI FERNANDES DE CARVALHO, APP S.T.E.P.P.  

DESPACHO Nº. 670/2013 

Trata-se de Denúncia apresentada pelo F.E.S.S.P.E., em face da S.E.A.P., devido a 

supostas irregularidades no reenquadramento de servidores. 

Preliminarmente, nos termos do art. 54, inciso II, §1º, da Lei Complementar nº 

113/2005 (Lei Orgânica deste Tribunal) e inciso II do art. 383 c/c art. 323-E, inciso IV 

e parágrafo único, do Regimento Interno, intime-se o Fórum das Entidades 

Sindicais dos Servidores Públicos Estaduais e a Sra. Marlei Fernandes de 

Carvalho, por meio de publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para que apresente cópia de seu ato 

constitutivo; da procuração outorgada a Sra. Marlei Fernandes de Carvalho, caso 

seus poderes não estejam previstos no ato acima referido e; da carteira de 

identidade desta, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação acima referida, 

sob pena de não recebimento da Denúncia por falta de identificação documental, 

requisito de admissibilidade do feito previsto no parágrafo único do art. 34 da Lei 

Orgânica, no art. 276, caput e §1º, do Regimento Interno. 

Gabinete da Corregedoria - Geral, 14 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 

 
ASSUNTO: DENÚNCIA  

PROCESSO: 219626/13 - TC  

ENTIDADE: F.A.S.P.M.P.  

INTERESSADO: A.D.D.P.M.A.I.P.  

(PROCURADORA: DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA - OAB/PR 21.627)  

DESPACHO Nº. 673/2013 

Autorizo o desentranhamento proposto pela Diretoria de Protocolo na Informação nº 

10491/13 (peça 21), o qual deverá ser certificado nos autos (artigos 168, inciso V, e 

368, do Regimento Interno). 

Retornem os autos à DP, para acompanhamento do prazo de manifestação dos 

representantes legais da SEAP e da FASPM. 

Gabinete da Corregedoria - Geral, 14 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 
 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93 
PROCESSO: 37572/10 - TC 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PALMAS 
INTERESSADOS: HILÁRIO ANDRASCHKO, JOÃO DE OLIVEIRA, ELISANGELA 
BARPP, FRANCISCO ADÃO REIS SONZA, J.A. HILÁRIO & CIA. LTDA. 
DESPACHO Nº. 677/2013 
Trata-se de Representação proposta com fulcro no §1º do art. 113 da Lei 8.666/93 
pelo Prefeito Municipal de Palmas, Sr. Hilário Andraschko (gestão) versando sobre 
supostas irregularidades no que tange ao Convite nº 57/2006 (Processo nº 
106/2006), celebrado pelo Município de Palmas - PR, durante a gestão 
administrativa 2005/2008, cujo objeto era: 
"Empreitada global para fornecimento de Materiais e Mão de obra para a 
construção de 01 Ampliação de Unidade Básica de Saúde, em alvenaria de tijolos 
cerâmicos, área de 46,43 m2, com localização a rua São Paulo - Bairro Klubegi - 
Palmas - Paraná;" e, 
"Empreitada global para fornecimento de Materiais e Mão de obra para construção 
de 01 Ampliação de Unidade Básica de Saúde, em alvenaria de tijolos cerâmicos, 
área de 35,75 m2, com localização na Rua Arnaldo Busato - Bairro São Sebastião - 
Palmas - Paraná." 
O edital previu a data de 21.11.2006 para a abertura das propostas. Contudo, 
nenhuma empresa convidada manifestou interesse em participar do certame, sendo 
a licitação considerada deserta.  
Em 04.12.2006, o então Prefeito Municipal homologou a licitação como deserta e 
determinou que o Departamento competente se manifestasse quanto ao interesse 
em repetir o aludido convite.  
Após ser considerado deserto, o mesmo processo licitatório teria sido utilizado para 
a contratação da empresa J. A. Hilário & Cia Ltda., todavia, com alteração do objeto 
que passou a ser: “Contratação de Empresa para a prestação de Serviços para a 
empreitada global de mão-de-obra e materiais conforme projeto básico de compras 
em anexo, para manutenção de Escolas Municipais”. 
O Representante aduz que, em consulta ao Arquivo Público Municipal, foi informado 
de que não foi localizada nenhuma publicação do Contrato nº 262/06, referente ao 
Processo nº 106/2006. 
Afirma que os laudos técnicos de conclusão e vistoria da obra foram firmados com 
intervalos menores de dez dias (1º laudo: 18.12.06; 2º laudo: 21.12.2006; 3º laudo: 
26.12.2006), o que sugere má-fé da empresa e do gestor, bem como que foi 
firmado termo aditivo em março de 2007, ou seja, três meses após a data de 
emissão do laudo conclusivo.   
Ressalta que o documento nº 70 juntado aos autos apresenta informações lançadas 
no Portal de Controle Social, comprovando a falsificação do Processo de Licitação 
nº 106, Convite nº 57/2006, com favorecimento da empresa J. A. Hilário & Cia Ltda. 
Informa que a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar abriu 
sindicância para apurar eventuais irregularidades e emitiu Relatório (p. 152/169) no 
seguinte sentido: 
“Sendo o Processo nº 106/2006 - Convite n° 57/2006, resultou 'deserto', não é 
possível que haja empresa vencedora. O objeto, de fato, relativo a esse processo 
faz referência a ampliação em unidades básicas de saúde - bairros São Sebastião e 
Klubegi, no valor global de R$ 47.149,00 (quarenta e sete mil, cento e quarenta e 
nove reais), no entanto, através deste mesmo processo, foram contratados outros 
serviços de melhorias nas escolas municipais, no valor global de R$ 147.000,00 
(cento e quarenta e sete mil reais) + aditivo no valor de R$ 6.186,00 (seis mil, cento 
e oitenta e seis reais), totalizando a quantia de R$ 153.156,00 (cento e cinquenta e 
três mil, cento e cinquenta e seis reais). 
Ocorre que tal Processo de N° 106/2.006 - Convite n° 57/2.006 - que tem por objeto 
Contratação de Empresa para prestação de serviço de Empreitada Global de mão-
de-obra e materiais conforme projeto básico de compras em anexo, para 
manutenção das Escolas Municipais, não existe junto aos arquivos desta 
Municipalidade. 
(...) a Empresa firmou o Contrato com a Municipalidade em data de 05/12/2006, 
logo, em data de 28/12/2006, recebeu o pagamento integral contratado, ou seja, o 
valor de 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais), sendo que o restante dos 
valores, ou seja, em decorrência de Contrato Aditivo, fl. 427, R$ 6.186,00 (seis mil, 
cento e oitenta e seis reais) somente foram contratuados no dia 08 do mês de 
março de 2.007. Em resumo, pagou-se praticamente à vista os trabalhos que 
deveriam ser concluídos num prazo mínimo de sessenta dias. (...) 
Por fim, não houve a devida publicação do Extrato do Processo nº 106/2.006 – 
Convite Nº 57/2.006, nem do Contrato firmado entre as partes e, nem mesmo a 
publicação do Termo Aditivo firmado.  
(...)Diante de todo o exposto, esta Comissão Processante entende pela 
responsabilidade dos administradores com relação a montagem, em tese, do 
PROCESSO N° 106/2006 – CONVITE N° 57/2006; pois, fica provado, a evidencia 
de um processo de licitação, em tese, forjado, montado, que não existiu à época 
dos fatos. Portanto, inexiste, em tese, um processo legal que de consistência aos 
atos praticados pela administração da época; não houve nenhum procedimento nos 
conformes da Lei das Licitações, que autorizasse em contratação da Empresa J. A. 
Hilário. Em tese, não existiram os processos determinados pela Lei das Licitações, 
objetivando a contratação de empresa para a execução de serviço de engenharia. 
Demais disso, esta Comissão Processante interpreta que houve má-fé por parte da 
Administração, pois, trata-se, em tese, da forjação de um processo de licitação que 
nunca, de fato, existiu.”  
Por meio do Despacho nº1258/10, esta Corregedoria-Geral determinou a intimação 
dos requeridos para que apresentassem manifestação preliminar.  
As manifestações foram juntadas às peças 20, 21, 22 e 26.  
É o relatório.  
Os dados constantes dos autos indicam que teriam sido desenvolvidos dois 
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procedimentos licitatórios com a mesma numeração (Convite nº 57/2006- Processo 
nº 106/2006), tendo o primeiro sido considerado deserto e o segundo, após 
alteração do objeto, resultado na contratação da empresa J. A. Hilário & Cia Ltda.  
Contudo, além desse último não estar cadastrado no sistema de contabilidade do 
Município, não teria sido realizada a devida publicação do contrato dele decorrente 
(Contrato nº 262/2006), em ofensa ao princípio da publicidade.  
Cabe destacar que enquanto o primeiro procedimento licitatório – considerado 
deserto – previa como valor global a quantia de R$ 47.149,00 (quarenta e sete mil, 
cento e quarenta e nove reais), o segundo teve como valor total a quantia de 
153.156,00 (cento e cinquenta e três mil, cento e cinquenta e seis reais), já com o 
aditivo.  
Ademais, o pagamento foi realizado praticamente à vista, antes mesmo de serem 
concluídos os trabalhos, o que sugere irregularidade. 
Logo, há indícios de irregularidades, com o descumprimento da Lei nº 8.666/93 e 
ofensa aos princípios da legalidade, publicidade, transparência, dentre outros. Os 
fatos também indicam possível dano ao erário.  
Diante disso, no que tange ao juízo de admissibilidade do feito, RECEBO a 
presente Representação, visto que preenche os requisitos dos arts. 30, 32, II e 34 
da Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar nº 113/2005) e dos arts. 275 e 
276, caput, e §1º do Regimento Interno.  
Tendo em vista que o Processo de Prestação de Contas de 2006 ainda não foi 
julgado, encaminhem-se os autos ao Gabinete do Auditor Cláudio Augusto Canha, 
para ciência das supostas irregularidades apontadas pelo Representante.  
Após, à Diretoria de Protocolo para que: 
a) Inclua o Sr. Hilário Andraschko (ex-Prefeito Municipal, gestão 2009/2012); Sr. 
João de Oliveira (ex-Prefeito Municipal; gestão 2005/2008); Sra. Elisangela Barpp 
(Presidente da Comissão Permanente de Licitação); Francisco Adão Reis Sonza 
(Assessor Jurídico), e a pessoa jurídica J. A. Hilário & Cia. Ltda. como interessados; 
b) Realize a CITAÇÃO pela via postal, por meio de ofício com aviso de  recebimento 
(AR) – nos termos do art. 278, inciso II, art. 381, inciso II e §1º, alínea “b” e, ainda, 
do art. 382, caput, todos do Regimento Interno –, do Município de Palmas, na 
pessoa do seu representante legal; da Sra. Elisangela Barpp (Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação); do Sr. Francisco Adão Reis Sonza (Assessor 
Jurídico); e da empresa J. A. Hilário & Cia. Ltda., na pessoa de seu representante 
legal, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados da juntada do 
AR aos autos, apresentem resposta (defesa) quanto às questões que ensejaram o 
recebimento da Representação. 
Gabinete da Corregedoria - Geral, 17 de junho de 2013. 
CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
CORREGEDOR – GERAL 
 
ASSUNTO: DENÚNCIA  
PROCESSO: 158864/13 - TC  
ENTIDADE: M.S.A.P. 
INTERESSADOS: P.C.O.N., M.A.V.G.P. 
DESPACHO Nº. 678/2013 

Trata-se de Representação formulada pelo atual P.M.S.A.P., Sr. P.C.O.N., em razão 
da suposta prática de atos irregulares durante a gestão anterior, da Sra. M.A.V.G.P.. 
Depreende-se dos autos que o P.M. solicitou às S. e aos D. do M. (Ofício Circular nº 
001/2013) um levantamento de possíveis irregularidades encontradas em cada 
setor, tendo em vista o início da sua gestão em 1º de janeiro de 2013. Abaixo consta 
a síntese de algumas informações fornecidas: 
a) C.: não há irregularidades; 
b) D.C.L.: as informações juntadas aos autos estão incompletas; 
c) D.E.: há breve relato sobre a situação em que se encontra o departamento e o 
ginásio de esportes, o estádio municipal e a quadra da pracinha; 
d) D.G.: limita-se a descrever que 1. há déficit de servidores nos cargos de 
motorista, operador de máquinas, vigia, auxiliar de serviços públicos, médico, 
enfermeiro, assistente social, etc, sendo que, em decorrência disso, foi encontrado 
desvios de função na administração pública municipal.  2. a D.C. tem informado que 
o índice de gastos com pessoal está no limite, ficando impossível a contratação de 
novos servidores para suprir o déficit existente ou sanar os desvios de função. 3. a 
tabela de Valores do Quadro de Pessoal Efetivo está defasado em 99,98% em 
relação ao salário mínimo, achatando o valor dos salários, dificultando a 
contratação de profissionais de algumas categorias, mesmo com concurso público; 
4. o D.S. e M.T. está instalado em local impróprio (há goteiras; há acúmulo de pó 
em dias de vento; não é totalmente fechado); 5. ausência de relógio ponto para 
registros de frequência em diversas secretarias e departamentos, incluindo CMEIs.  
e) D.I.C.: há breve relato de que no P.I. não há nenhuma infraestrutura (energia 
elétrica, rede de água e de esgoto, abertura de ruas).  
f) D.M.A.: faz referência à situação de alguns bens afetados ao Departamento e 
menciona algumas irregularidades; 
g) D.S. e M.T.: dentre outras, mencionou irregularidade quanto ao Equipamento de 
Proteção Individual -EPI’s; 
h) D.T.: não há irregularidades 
i) D.T.E.: há informação de que devido ao prazo para a licitação do T.E.R. não foi 
possível realizar a medição das linhas a serem licitadas; 
j) D.T.: não há irregularidades; 
k) D.C.A.: estão em falta alguns materiais essenciais como material de higiene e 
limpeza, de curativo, de expediente, etc. 
l) D.F.T.: quanto aos quiosques do calçadão, não houve cobrança do aluguel no 
mês de janeiro de 2012, e somente houve pagamento do quiosque pertencente à 
empresa F.M.S.C. Ltda.; existe pendência de pagamento referente ao exercício de 
2009; quanto ao terminal rodoviário, e ao contratos da lanchonete e da bomboniere 
não foram renovados e o local não foi desocupado;  

m) J.S.M.: não há irregularidades 

n) M.E.: irregularidades em relação à validade de alguns alimentos, que estão 

vencidos ou próximos a vencer.  
o) S.M.S.: juntou cópias de portarias estabelecendo horário especial de trabalho de 

servidores; consta que há número insuficiente de funcionários; falta agentes 

comunitários de endemias, uniformes e outros materiais;  

p) U.G.T.: informou que o I.S.P.V. da cidade de A.-PR assinou convênio nº 38/2011 
de subvenção social no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para realização 

de cirurgias eletivas, devendo prestar contas até o dia 31.01.2012, o que não 

ocorreu. Após algumas diligências foi solicitada a inclusão desse Instituto em Dívida 

Ativa do Município no valor de R$ 42.391,77 (quarenta e dois mil, trezentos e 
noventa e um reais e setenta e sete centavos); informou ainda que a P. P. ficou sem 

representante legal a partir de 31.08.2012 quando ocorreu o encerramento dos 

repasses dos (5) cinco convênios que a entidade tinha com a P.M., sendo nomeado 

representante somente em 11.12.12.  
É o relatório.  

É sabido que as Representações encaminhadas a este Tribunal de Contas devem 

ter por objeto fato ou ato concreto e específico, não sendo admitidas 

representações cujo conteúdo seja genérico. 
Não obstante, verifica-se que o Representante não demonstrou o preenchimento 

dos requisitos de admissibilidade arrolados pela Lei Orgânica (Lei Complementar nº 

113/2005) e pelo Regimento Interno deste Tribunal de Contas, sobretudo, o previsto 

no art. 276, §1º  . 
Sendo assim, preliminarmente, nos termos do art. 54, inciso II, §1º, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do inciso II do art. 383 c/c art. 323-E inciso IV e 

parágrafo único do Regimento Interno, intime-se o Representante, por meio de 

publicação do presente no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e de comunicação eletrônica, para que, no prazo de 5 (cinco) dias contados 

da publicação acima referida, indique de forma individualizada quais fatos devem 

ser apurados por esta Corte, juntando os documentos comprobatórios das 

irregularidades constadas, sob pena de não recebimento da Representação. 
Ainda, o P. deve indicar quais medidas repressivas e/ou preventivas foram adotadas 

em razão destes levantamentos. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para realizar a comunicação 

supracitada. 
Gabinete da Corregedoria - Geral, 17 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 

 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93 

PROCESSO: 480532/10 - TC 

ENTIDADE: ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADOS: CAMINHOS DO PARANÁ S/A, CONCESSIONÁRIA DE 

RODOVIAS DO NORTE S/A-ECONORTE, CONCESSIONÁRIA ECOVIA 

CAMINHO DO MAR S/A, FÓRUM NACIONAL CONTRA O PEDÁGIO DE 

CURITIBA, RODONORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRADAS 

S/A, RODOVIA DAS CATARATAS S.A – ECOCATARATAS, SECRETARIA DE 
ESTADO DOS TRANSPORTES, VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ 

S/A, ESTADO DO PARANÁ 

(PROCURADORES: VANELIS MARCELE MUCELIN ZONATO – OAB/PR 31.216, 

PATRÍCIA ROHN RAVAZZANI – OAB/PR 31.362, VIVIANE FUCHS – OAB/PR 
40.311, CAMILA DONDONI – OAB/PR 47.431, FLÁVIO RIBEIRO BETTEGA – 

OAB/PR 20.657, GUILHERME RODRIGUES – OAB/PR 10.208, FERNANDO 

HENRIQUE CORREIA CURI – OAB/PR 54.940, EGON BOCKMANN MOREIRA – 

OAB/PR 14376, BERNARDO STROBEL GUIMARÃES – OAB/PR 32838, CÉLIO 
LUCAS MILANO – OAB/PR 24580, FABIANE TESSARI LIMA DA SILVA – 

OAB/PR 50498, HELOISA CONRADO CAGGIANO – OAB/PR 52483, ROMEU 

FELIPE BACELLAR FILHO – OAB/PR 16.601, RENATO ANDRADE – OAB/PR 

10.517, MARCELLO BACELLAR – OAB/PR 23000, ANDREIA CRISTINA 
BAGATIN – OAB/PR 33.081, SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS – 

OAB/PR 23423)    

DESPACHO Nº. 680/2013 

Trata-se de Representação da Lei 8.666/93 formulada pelo FÓRUM NACIONAL 

CONTRA O PEDÁGIO, com fulcro nos arts. 113, § 1º da Lei 8.666/93 e 282 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, em face do GOVERNO DO ESTADO 

DO PARANÁ e OUTROS, sustentado a ilegalidade das alterações dos contratos de 

concessão das estradas federais no Estado do Paraná, promovidas pelos ora 

Representados. 
Por meio do Despacho nº 114/13, solicitei que o Representante: 

“a) apresente documento comprobatório de sua legitimidade para figurar no 

presente feito, em especial: a.1) estatuto e ata de eleição da atual diretoria 

(Coordenador Geral), a.2) procuração outorgada ao advogado que subscreveu a 
inicial e a.3) documento que comprove a outorga de poderes a quem firmou a inicial 

em nome da ora Representante (procuração ou ata de eleição da Diretoria). 

b) manifestar-se sobre o teor da Instrução de nº 227/11 da Diretoria de Contas 

Estaduais (peça de nº 85) e do Parecer de nº 8530/12 do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas (peça de nº 90).” 

O Fórum Nacional contra o Pedágio requer a prorrogação do prazo inicialmente 

concedido por mais 30 (trinta) dias, assim como deferido às concessionárias. 

Diante do exposto, concedo o prazo solicitado. 
Gabinete da Corregedoria - Geral, 17 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

PROCESSO: 426485/11 - TC 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL 
INTERESSADOS: ARIEL RIBEIRO DE CRISTO, BRAZ GEFFER, JOÃO GABRIEL 

NAZARI, JOSÉ DIDI NALIFICO, MARLON CRISTIANO BONFIM, PEDRO 

PROENÇA DOS SANTOS 

(PROCURADORES: PAULO ROBERTO MARCONDES JÚNIOR – OAB/PR 
53.511, PEDRO HENRIQUE SANTOS FARAH - OAB/PR 42962) 

DESPACHO Nº. 686/2013 

I – Trata-se de Representação encaminhada pelo Sr. Braz Geffer, Vereador 

Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco do Sul (01/01/2011 a 31/12/2012), 
em face dos Vereadores Ariel Ribeiro de Cristo, José Didi Nalífico, João Gabriel 

Nazzari, Marlon Cristiano de Bonfim e Pedro Proença dos Santos. 

Relata o requerente (peça 02) que, em abril de 2011, apresentou o Projeto de Lei nº 

007/2011, dispondo sobre a criação de cargos e as respectivas remunerações na 
estrutura administrativa da Câmara Municipal. Durante a tramitação da proposição, 

os representados apresentaram a Emenda Modificativa nº 001/2011, de teor mais 

oneroso que o projeto original, de maneira que sua aprovação acarretaria gastos 

com pessoal próximos aos limites legalmente estabelecidos e o orçamento para os 
vencimentos e vantagens previsto para o exercício de 2011 não comportaria o total 

da folha de pagamento, mesmo sem a proposição do projeto de lei. 

Após manifestação preliminar dos interessados (peças 14 e 16), o presente 

expediente foi recebido como Representação quanto aos seguintes pontos: (i) 
vencimentos de cargos do Legislativo maiores que o de cargos equivalentes na 

estrutura do Executivo; (ii) fixação de remunerações do Legislativo sem observância 

dos critérios estabelecidos no artigo 39, §1º e incisos, da Constituição Federal; e (iii) 

inexistência de disponibilidade orçamentária para fazer frente às despesas com 
pessoal do Legislativo (Despacho nº 1060/11, peça 22). O pedido de cautelar 

formulado pelo representante, no sentido de suspender a votação do projeto de lei, 

contudo, foi indeferido. 

Em novembro de 2011, o requerente protocolou pedido de extinção do feito e seu 
consequente arquivamento (peça 31). No entanto, o Corregedor-Geral entendeu 

pela continuidade do processo, tendo em vista, dentre outras razões, os princípios 

da indisponibilidade do interesse público e da oficialidade (Despacho nº 1221/11, 

peça 35). 
Devidamente citados, os vereadores, ora representados, apresentaram defesa 

(peça 32), informando que o Projeto de Lei nº 007/2011 foi votado e aprovado com 

as modificações propostas, e posteriormente sancionado pelo Prefeito, dando 

origem à Lei Municipal nº 967/2011. 
Após instrução da Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº 699/12, peça 36) e 

parecer do Ministério Público de Contas (Parecer nº 3940/12, peça 37), o 

requerente foi intimado a se manifestar acerca dos cargos existentes na Casa 

Legislativa. 

Diante das informações trazidas pelo Presidente da Câmara Municipal (peça 43), os 

autos foram encaminhados à Diretoria Jurídica para instrução, a qual atentou para o 

possível descumprimento do artigo 37, inciso V, da Constituição Federal, bem como 

do Acórdão nº 97/2008 – Tribunal Pleno – e do Prejulgado nº 06 – TCE/PR. 
Também, constatou o número elevado de servidores comissionados em relação aos 

efetivos na Casa Legislativa, requerendo diligência para o esclarecimento desses 

pontos (Parecer nº 11827/12, peça 47). 

Apesar das justificativas do representante (peça 50), a Diretoria Jurídica opinou 
pela procedência da Representação, em virtude do (i) descumprimento do artigo 37, 

inciso V, da Constituição Federal, no tocante ao percentual mínimo de cargos em 

comissão que devem ser ocupados por servidor público; (ii) descumprimento do 

Acórdão nº 97/2008 – Tribunal Pleno, haja vista que o controlador interno não é 
servidor efetivo; e (iii) excesso de comissionados e descumprimento do Prejulgado 

nº 06 – TCE/PR. Assim, concluiu pela aplicação da multa prevista no artigo 87, 

inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar nº 113/2005, para cada fato apontado, e 

expedição de determinação ao ente para que sane todas as irregularidades. 
A Diretoria de Contas Municipais, analisando os limites de despesa, constatou que 

não houve extrapolação de gastos com pessoal no exercício de 2011, e informou 

que o Legislativo ficaria dentro dos limitadores constitucionais e legais no exercício 

de 2012, o que seria confirmado somente quando da prestação de contas anual 

(Informação nº 1479/12, peça 54). 
Por fim, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opinou pela procedência 

da presente Representação (Parecer nº 1151/13, peça 56), nos mesmos termos da 

DIJUR. Ainda, sustentou que o Legislativo Municipal possui estrutura para arcar 

com as alterações trazidas pela Emenda nº 001/2011. 
É o relatório. 

II – Conforme consta do relato, o presente expediente foi recebido para verificar 

supostas irregularidades na Emenda nº 001/2011, que inseriu modificações no 

Projeto de Lei nº 007/2011.  
Ainda, no decorrer do processo foram constatadas outras possíveis irregularidades 

em relação aos cargos existentes na Casa Legislativa do Município de Rio Branco 

do Sul, que foram devidamente apreciadas pela unidade técnica e pelo Ministério 

Público de Contas. 
No entanto, compulsando os autos, verifico que remanesce a necessidade de 

análise pela Diretoria de Contas Municipais e pelo órgão ministerial daqueles 

pontos que ensejaram o recebimento desta Representação, em especial quanto à 

possibilidade de a Lei Municipal nº 967/2011  ter fixado (i) vencimentos de cargos 
do Legislativo maiores que o de cargos equivalentes na estrutura do Executivo 

(artigo 37, inciso XII, da CF); bem como (ii) remunerações do Legislativo sem 

observância dos critérios estabelecidos no artigo 39, §1º e incisos, da Constituição 

Federal. 

III – Sendo assim, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) e 

ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, respectivamente, para instrução e 
manifestação conclusiva. 

Gabinete da Corregedoria - Geral, 18 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 
 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93 

PROCESSO: 392375/13 - TC 

ENTIDADE: M.C. 
INTERESSADO: SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

(PROCURADOR: JOSÉ PAULO DAMACENO PEREIRA – OAB/PR 28.462) 

DESPACHO Nº. 688/2013 

Trata-se de Denúncia formulada pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - SEAC, em face do M.C., por meio da 

qual encaminha cópia do ofício endereçado a v., relatando “a situação pela qual se 

passam as 11 empresas do segmento do Asseio e conservação que representam 
5.000 trabalhadores na c. de C.-PR”. 

Preliminarmente, nos termos do art. 54, inciso II, §1º, da Lei Complementar nº 

113/2005 (Lei Orgânica deste Tribunal) e inciso II do art. 383 c/c art. 323-E, inciso IV 

e parágrafo único, do Regimento Interno, intime-se o Representante, por meio de 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, para que apresente (a) cópia de seu ato constitutivo, (b) cópia 

da Carteira de Identidade de seu representante legal e, (c) a procuração outorgada 

ao Assessor Jurídico José Paulo Damaceno Pereira – OAB/PR nº 28.462, tudo no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação acima referida, sob pena de não 

recebimento da Denúncia por falta de identificação documental, requisito de 

admissibilidade do feito previsto no parágrafo único do art. 34 da Lei Orgânica e no 

art. 276, caput e §1º, do Regimento Interno.  
Após o envio do texto do despacho para publicação, encaminhem-se os autos à 

Diretoria de Protocolo, a fim de que corrija a autuação, para que o processo passe a 

tramitar como DENÚNCIA, nos termos do artigo 31 da Lei Complementar nº 

113/2005. 
Gabinete da Corregedoria - Geral, 18 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 

 
ASSUNTO: DENÚNCIA 

PROCESSO: 88449/11 - TC 

ENTIDADE: M.F.A. 

INTERESSADOS: J.P.S., N.S.P., V.C.R. 

DESPACHO Nº. 692/2013 

Trata-se de denúncia formulada pelo Sr. J.P.S., V. da C.M.F.A., por meio da qual 

relata que o P.E.M.F.A. teria concretizado o provimento de inúmeros cargos públicos 

sem dar estrita observância aos preceitos oriundos do artigo 37, II, da Constituição 
Federal, bem como expõe a existência de contratos de estágio que perdurariam por 

período superior a 06 anos. 

Em atendimento ao Despacho nº 383/2013 (peça 21), a DIRETORIA DE 

CONTROLE DE ATOS DE PESSOAL (DICAP) realizou inspeção in loco, a fim de 
verificar possíveis irregularidades na área de Recursos Humanos dos P.E. e L. do 

M.F.A., cujas conclusões constam no Relatório Preliminar nº 01/13 (peça 27). 

Em síntese, foram 10 (dez) os achados da DICAP junto ao Executivo municipal: 

a) Achado 01 – Descumprimento do Prejulgado nº 06 deste Tribunal, em virtude da 
existência de dois contratos de prestação de serviços contábeis: 

Contrato nº 041/2013, no valor de R$ 71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos 

reais), com valor mensal de R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais). 

Contrato nº 045/2013 no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com 
valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

b) Achado 02 - Contratação de empresa para prestação de consultoria 

administrativa (Contrato de Prestação de Serviços nº 028/2013), que contempla 

dois objetos, quais sejam:  

01) contratação de empresa para consultoria administrativa aplicada a licitações e 
contratos, com apoio na elaboração de editais desde a fase introdutória até a fase 

final dos procedimentos licitatórios e orientação na confecção de contratos 

administrativos  aplicados a licitações conforme solicitação das secretarias e 

departamentos”. 
02) consultoria administrativa aplicada ao setor de fiscalização de ICMS, 

acompanhamento junto ao programa SEFANET e na elaboração do RPP (Relatório 

de Produtos Primários) como também o monitoramento junto a evolução do índice 

provisório e definitivo do município com referência à arrecadação ano 2013, no 
M.F.A., E.P.. 

Valor global do contrato: R$ 29.100,00 (vinte e nove mil e cem reais). 

c) Achado 03 - Terceirização de serviços permanentes, por meio de três contratos 

similares (n°s 38/13, 39/13 e 40/13), cada um com valor inicial de R$ 9.360,00, 
todos com vigência entre 03/04/2013 e 03/04/2013 e com o seguinte objeto: 

“contratação de empresa que disponibilize profissionais para coordenar e 

desenvolver atividades educativas, esportivas e artesanais junto ao C.A.C.A., em 

atendimento ao P.E.T.I., no M.F.A., E.P.”. 
d) Achado 4 - Terceirização de serviços na área de saúde, por meio do Contrato de 

Prestação de Serviços nº 14/2013, com a I.Z. Ltda.-ME, para fins de cumprimento 

do seguinte objeto: 
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Disponibilização de profissionais para atendimento geral Urgência e Emergência, 

S.S.C. e demais especialidades médicas” (item 1.1 do Contrato). Valor do contrato: 

até R$ 702.000,00 (setecentos e dois mil reais), com vigência a partir de fevereiro 
de 2013 até o dia 28 de fevereiro de 2014 

e) Achado 5 - Existência de cargos em comissão que não se referem a funções de 

direção, assessoramento ou chefia;  

f) Achado 6 - Servidor ocupante de cargo em comissão cedido; 

g) Achado 7 - Desobediência à previsão da legislação municipal quanto à proporção 

mínima de cargos em comissão a serem providos por servidores efetivos; 

h) Achado 8 - Ocupante de cargo efetivo de técnico em controladoria interna 

nomeado para exercer cargo de provimento em comissão de controlador interno. 

Não há servidores subordinados ao servidor J., sendo que a lei municipal nº 

758/2012 previu a criação de apenas um cargo de técnico em controladoria interna; 

i) Achado 9 - Admissões de servidores efetivos não registradas neste Tribunal de 

Contas; 

j) Achado 10 - Preenchimento incompleto do S.I.M. – Atos de Pessoal. 

A DICAP apontou o Prefeito, Sr. A.J.M., como responsável pelas irregularidades 

encontradas.  

Ainda, fez os seguintes comentários adicionais: 

“1. No E.M., nota-se como mera irregularidade o aparente acúmulo de cargos por 

alguns s.m.. Isso porque a municipalidade, ao nomear seu secretariado, em alguns 

casos expede duas portarias, sendo uma referente ao cargo de secretário 

propriamente dito e outra cujo objeto traz uma função em especial – que não 

adiciona remuneração ou benefício extra, chamando-a de cargo. Questionados, os 

servidores explicaram que tal medida se justifica por não haver necessidade de 

nomeação de um servidor apenas para as atividades extras, e que algumas 

entidades exigem nomeação por portaria para trâmites burocráticos referentes 

àquelas atribuições (ex.: trâmites bancários). A solução proposta pela equipe, a fim 

de elidir a irregularidade aparente, foi a alteração legislativa, incluindo nas 

atribuições do secretário o objeto da outra portaria e, para solução das 

necessidades burocráticas alegadas, que a portaria de nomeação do secretário 

traga expressamente a função especificada. Assim, desapareceria a estranha 

“nomeação” para mera atribuição que na realidade não consubstancia outro cargo. 

Por transparecer a boa-fé do corpo administrativo da entidade, além de inexistir 

prejuízo ao ente público nem obstáculo à fiscalização dos órgãos de controle, não 

incluímos como Achado de Auditoria nem sugerimos qualquer penalidade ao gestor 

municipal. Cingimo-nos a orientar a retificação dos procedimentos, o que, ao menos 

informalmente, foi acatado pela municipalidade e deve ser confirmado em sede de 

contraditório. 

Estão na situação acima descritas os seguintes S. (anexo 10): 

- E.M.P.: S.M.S. (Portaria 13/2013) e Gestora do F.M.S. (Portaria 14/2013); 

- L.M.L.: S.M.I. (Portaria 45/2013) e Diretor do D.M.S.U. (Portaria 45/2013); 

- S.V.V.: S.M.A.S. (Portaria 02/2013) e Gestor do F.M.A.S. (Portaria 12/2013); 

- D.Q.P.O.: D.A.S. (Portaria 44/2013) e Coordenadora do P.L. (Portaria 46/2013); 

- C.C.N.: Chefe da D.T. – FG (Portaria 24/2013) e Responsável pelo setor de 

cadastro da ADAPAR no m.(Portaria da ADAPAR 14/2013). 

2. No E.M., observou-se que dois servidores efetivos foram nomeados como s.m. 

sem que houvesse expressa menção, nas Portarias de nomeação, do afastamento 

das funções dos cargos efetivos. Questionada, a servidora responsável pelo 

Pessoal informou que ambos os servidores foram efetivados afastados, sendo que 

estão recebendo apenas a remuneração referente às funções de s.m.. A Informação 

foi confirmada pela Diretoria de Informações Estratégicas deste Tribunal. A solução 

proposta pela equipe, a fim de elidir a irregularidade aparente, foi a retificação das 

Portarias, para que passe a nelas constar que os servidores foram afastados das 

funções dos cargos efetivos e que não estão acumulando as remunerações. Por 

transparecer a boa-fé do corpo administrativo da entidade, além de inexistir prejuízo 

ao ente público nem obstáculo à fiscalização dos órgãos de controle, não incluímos 

como Achado de Auditoria nem sugerimos qualquer penalidade ao gestor municipal. 

Cingimo-nos a orientar a retificação dos procedimentos, para que passe a constar 

nas Portarias as informações sugeridas, o que, ao menos informalmente, foi 

acatado pela municipalidade e deve ser confirmado em sede de contraditório. 

Estão na situação acima descritas os seguintes Secretários (anexo 11): 

- V.C.R., ocupante do cargo efetivo de professor de 1 ª a 4ª série, nomeado pela 

Portaria nº 004/2013, para exercer o cargo político de S.M.A.P.; 

- L.M.L., ocupante do cargo efetivo de motorista – categoria “D”, nomeado pela 

Portaria nº 045/2013, para exercer o cargo político de S.M.I.. 

3. Em visita ao L.M., não foram encontrados achados (anexo 12). 

4. Com relação aos pontos indicados no Despacho nº 383/13-GCG e que não foram 

abordados nos achados, também não foram encontradas irregularidades. 

Frise-se que, em referência ao item (b), sobre as contratações de estagiários, foi 

solicitada a relação dos estagiários atualmente vinculados ao M., as folhas de 

pagamento referentes ao CIEE/PR desde janeiro de 2010, empenhos à entidade, 

por amostragem, de datas entre janeiro de 2010 e hoje e o Contrato de Prestação 

de Serviços referente à nova empresa contratada para a gestão de estágio (anexo 

13), não tendo sido encontradas irregularidades.  

Com relação ao item (e), o M. apresentou as Portarias nº 66/2011, 181/2012 e 

295/2012, referentes às exonerações dos ocupantes dos cargos de Agente 

Operacional da Previdência, Assessor de I.C.S. e Assessor de A.P.8844911  

(anexo 14). 

Por fim, com relação à regularidade do concurso público regido pelo Edital nº 

001/2011, informa-se que a análise está sendo feita no processo nº 482811/12-TC, 

já tendo sido emitido Parecer pela integrante desta Equipe.” (Grifei) 

Diante do exposto, encaminhem-se os autos à DIRETORIA DE PROTOCOLO (DP), 

para que expeça ofício de citação aos Sr. A.J.M., atual P.M. de F.A., a fim de que 

apresente defesa, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, quanto aos 

apontamentos feitos no Relatório de Inspeção acima citado.  

Após o decurso do prazo acima, com ou sem manifestação da parte, remetam-se 

os autos à DICAP e, após, ao MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL 

DE CONTAS, para suas respectivas manifestações, nos termos do artigo 278, III, do 

Regimento Interno. 

Gabinete da Corregedoria - Geral, 19 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 

 

 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO  

PROCESSO: 173558/06 - TC 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

INTERESSADOS: VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA, 

ASSOCIAÇÃO DOS INSTRURORES DE ARTES DE TELÊMACO BORBA 

(PROCURADORES: ARNALDO JOSÉ ROMÃO – OAB/PR 10.438, ANDRÉ LUIZ 

BATTEZZATI – OAB/PR 19.325, ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA – OAB/PR 

5947, LILIAN EVANICE RIBEIRO – OAB/PR 29327, SANDRO ROMÃO – OAB/PR 

32025, MICHELLI LOPES CARVALHO – OAB/PR 34217) 

DESPACHO Nº. 696/2013 

Trata-se de representação encaminhada pela Vara do Trabalho de Telêmaco Borba 

com cópias de autos de reclamatória trabalhista, ajuizada no pela Sra. Marli de 

Fátima da Silva Bolsoni, em face da Associação de Instrutores de Artes de 

Telêmaco Borba – ASSINARTES e do Município de Telêmaco Borba.  

O regime litisconsorcial passivo foi justificado em juízo pela existência de convênio 

entre os reclamados e ensejou a responsabilização solidária pelas verbas 

trabalhistas decorrentes do reconhecimento do vínculo empregatício entre a 

reclamante e a primeira reclamada.  

Na sentença, o juiz trabalhista se manifestou pela ilegalidade do convênio e 

determinou a expedição de ofício a esta Corte para conhecimento de possível ato 

de improbidade administrativa e ilegalidade de despesas. 

Por meio do Acórdão nº 427/07 (peça 26), o Tribunal Pleno decidiu: 

- julgar procedente a denúncia, considerando que efetivamente ocorreu contratação 

irregular de servidor por meio de convênio administrativo, em afronta ao preceito 

constitucional contido no art. 37, inciso II da Constituição Federal, mas sem 

condenar o gestor responsável ao ressarcimento das despesas, haja vista que a 

reclamatória trabalhista encontra-se pendente de decisão no Poder Judiciário; 

- determinar ao Município de Telêmaco Borba que comprove, no prazo de 30 dias, a 

rescisão do convênio com a ASSINARTES; 

- comunicar a Vara do Trabalho de Telêmaco Borba, solicitando que informe este 

Tribunal caso o desfecho da Reclamatória Trabalhista 417/2005 resulte, após 

execução, em efetiva despesa aos cofres públicos do Município; 

- comunicar a Diretoria de Contas Municipais, para que a presente decisão 

influencie a prestação de contas do período; 

- enviar peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual, para fins de 

comunicação e ciência. 

A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), no Parecer nº 10228/13 (peça 

81), apontou que o Município resiliu o convênio firmado com a ASSINARTES e que 

este enviou cópia da petição inicial da Ação de Falência, protocolada em 

11/12/2008, movida em face da ASSINARTES, em que afirma que não houve o 

pagamento pela Associação dos valores devidos na fase de execução da 

reclamatória trabalhista 417/2005. 

Assim, conclui que a municipalidade adotou providências tendentes a recomposição 

das quantias pagas decorrentes da condenação no processo trabalhista, opinando 

que o Município mantenha esta Corte informada quanto ao andamento da ação 

falimentar e eventual pagamento por parte da Associação inadimplente. 

Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPjTC), no 

Requerimento nº 303/13 (peça 83), aponta que ainda carecem elementos nos autos 

para se comprovar o efetivo prejuízo ao erário. Assim, para afastar qualquer dúvida 

quanto à sua ocorrência, requer a expedição de ofício à Vara do Trabalho de 

Telêmaco Borba para que informe esta Corte se houve o efetivo pagamento, pelo 

Município, do precatório expedido no bojo da Reclamatória Trabalhista nº 00417-

2005-671-09-00-2. 

Ainda, requer a expedição de ofício à Vara Cível da Comarca de Telêmaco Borba, 

para que informe esta Corte sobre o atual estado da Ação de Falência movida pelo 

Município de Telêmaco Borba em face de ASSINARTES – Associação de 

Instrutores de Arte de Telêmaco Borba, protocolada em 11/12/2008. 

Diante do exposto, acolho a sugestão ministerial, para remeter os autos à Diretoria 

de Protocolo (DP), a fim de que expeça ofícios à: 

a) Vara do Trabalho de Telêmaco Borba para que informe se houve o efetivo 

pagamento pelo Município de Telêmaco Borba, do precatório expedido no bojo da 

Reclamatória Trabalhista nº 00417-2005-671-09-00-2; 

b) Vara Cível da Comarca de Telêmaco Borba, para que informe sobre o atual 

estado da Ação de Falência movida pelo Município de Telêmaco Borba em face de 

ASSINARTES – Associação de Instrutores de Arte de Telêmaco Borba, protocolada 

em 11/12/2008. 

Gabinete da Corregedoria - Geral, 19 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

PROCESSO: 238382/06 - TC 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ 

INTERESSADOS: MARIZA BASSO MADEIRAS, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO 

AO TRIBUNAL DE CONTAS 

(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: ANDERSON PIZZOLIO LUCAS – OAB/PR Nº 

33.949, CARLOS TEODORO SOSTER – OAB/PR Nº 13.912) 

DESPACHO Nº. 697/2013 

Recebo a documentação juntada (peças 133/134), devolvam-se os autos à 

DIRETORIA DE CONTROLE DE ATOS DE PESSOAL (DICAP), para verificar o 

cumprimento do Acórdão nº 1718/2008 - Pleno. 

Gabinete da Corregedoria - Geral, 19 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 

 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93 

PROCESSO: 88214/12 - TC 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 

INTERESSADOS: ENGELÉTRICA PROJETOS E CONTRUÇÕES CIVIS LTDA., 

MOISES CLAUDIO NASCIMENTO, NELSON JOSÉ TURECK 

(PROCURADORES: PASCOAL MUZELI NETO - OAB/PR 32314, ADANI PRIMO 

TRICHES - OAB/PR 39433, NELSON SALOMÃO – OAB/PR 57268, SIMONE 

BRANDÃO – OAB/PR 46076) 

DESPACHO Nº. 699/2013 

Trata-se de Representação com pedido liminar proposta com fulcro no §1º do art. 

113 da Lei 8.666/93 por Engelétrica Projetos e Construções Civis Ltda., pessoa 

jurídica, versando sobre supostas irregularidades no que tange ao procedimento 

licitatório Concorrência Pública nº 003/2011 (Processo nº 009/2011), tipo técnica e 

preço, promovido pelo Município de Campo Mourão, para a “contratação de 

empresa para execução de serviços de limpeza pública e conservação, 

manutenção e operação do aterro sanitário do Município de Campo Mourão- 

recursos próprios”. 

Alega a Representante, em síntese, que: 

a) o tipo de veículo exigido no item 2.1.7, anexo I, do edital   não se mostra 

compatível com o serviço a ser executado, pois, além de ser mais oneroso, exige 

que o lixo seja compactado várias vezes (mais de cinco vezes), o que viola o 

princípio da eficiência e provoca danos ambientais desnecessários decorrentes da 

alta intensidade do som emitido pelo compactador.  

b) o item 2.4.2.1, que proíbe a realização de varrição das vias na área central 

durante o horário comercial, possui restrição absurda, pois o maior acúmulo de 

detritos ocorre exatamente no horário comercial e no centro da cidade;  

c) o edital não especificou a necessidade de um caminhão basculante para 

utilização junto ao aterro sanitário, o que é necessário, sendo que sua inclusão 

implicará alteração dos valores da proposta financeira.  

Ao final, requereu a concessão de medida liminar para a suspensão do certame 

licitatório e a anulação de seu edital, devendo ser expedido um novo isento das 

irregularidades apontadas.  

Por meio do Despacho nº489/13 (peça 6) esta Corregedoria-Geral determinou a 

intimação da Prefeita Municipal para que juntasse aos autos cópia da publicação do 

ato de cancelamento do aludido procedimento licitatório.  

A Prefeita juntou documentos (peças 10,11,12), e informou que o certame havia 

sido suspenso pela Comissão de Licitação em razão das impugnações ao edital 

apresentadas pelos licitantes, sendo o aviso de suspensão devidamente publicado 

(peça 10, p. 1 a 3). Depois de realizadas as adequações necessárias, o edital foi 

novamente publicado designando-se nova data para a abertura do certame, qual 

seja, 15.02.2012. Contudo, a Prefeita não esclareceu a atual situação do 

procedimento licitatório em análise.  

É o relatório.  

Consta na Ata de Reunião juntada aos autos (peça 11; p. 2), datada de 15 de 

fevereiro de 2012, informação de que houve a suspensão do certame para análise 

da proposta técnica e após as análises todos seriam comunicados da abertura para 

dar prosseguimento ao certame. Todavia, até o momento, não há nenhuma 

informação nova sobre a licitação. 

Entendo, assim, que não há dados suficientes que permitam nesse momento 

realizar o juízo de admissibilidade.   

Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para: 

1. Inclusão do Sr. Moises Claudio Nascimento (Presidente da Comissão de 

Licitação); e do Sr. Nelson Jose Tureck (Prefeito Municipal de Campo Mourão à 

época dos fatos) como interessados;  

2. Após, nos termos da Instrução de Serviço nº 39/12, objetivando subsidiar o juízo 

de admissibilidade da representação, intimar, por meio de ofício e por meio 

eletrônico, o Sr. Moises Claudio Nascimento (Presidente da Comissão de Licitação) 

e o Sr. Nelson Jose Tureck (Prefeito Municipal de Campo Mourão à época dos 

fatos) para que em 5 (cinco) dias úteis, contados da juntada do aviso de 

recebimento (AR) aos autos, apresentem:  

a) manifestação preliminar quanto ao contido na representação;  

b) cópia integral dos autos do processo licitatório;  

c) informações atualizadas acerca da referida licitação, dos eventuais contratos 

decorrentes e respectivos pagamentos. 

Gabinete da Corregedoria - Geral, 19 de junho de 2013. 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

CORREGEDOR – GERAL 
 

Editais 
 

Sem publicações 
 

 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

PROCESSO N º: 392235/13 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO 
DESPACHO: 1202/13 
Nos termos do art. 189 e 190 do Regimento Interno deste Tribunal, remetam-se os 
autos à Diretoria de Protocolo e ao Excelentíssimo Senhor Procurador Geral do 
Ministério Público de Contas para manifestação. 
Gabinete, em 18 de junho de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 212334/01 
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO ESTADO 
DO PARANA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
ASSUNTO: CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL 
DESPACHO: 1232/13 
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções (DEX), para atendimento ao contido no 
Parecer nº 8185/13, da Diretoria Jurídica (DIJUR). 
Gabinete, em 20 de junho de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 252321/13 
ORIGEM: SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIALVA 
INTERESSADO: ADEMIR DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1233/13 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIALVA e do Sr. ADEMIR 
DE SOUZA, por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do aviso de 
recebimento aos autos, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 2260/13 (peça nº 18), da Diretoria de Contas Municipais 
(DCM), conforme arts. 381, II, 386, I, e 389, todos do Regimento Interno; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de junho de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO N º: 399101/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
INTERESSADO: JOSE AIRTON DE ARAUJO 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 1234/13 
Preliminarmente, remeta-se à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (CJB), 
para averiguar a existência de jurisprudência relacionada à matéria, na forma 
estatuída no § 2º, do art. 313 do Regimento Interno. 
Após, retornem os autos a este Gabinete para ADMISSIBILIDADE, nos termos do 

art. 38 da Lei Complementar 113/05. 

Gabinete, em 20 de junho de 2013. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 
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PROCESSO N º: 243577/11 
ORIGEM: ADOLESCENTRO 
INTERESSADO: OTONIEL FRANÇA SANTOS, IARA DO ROCIO MARINHO DA 
SILVA PEREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1241/13 
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPjTC) para 
manifestação. 
Gabinete, em 20 de junho de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 274291/13 
ORIGEM: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: PAULO MAC DONALD GHISI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 1242/13 
Tendo em vista o Protocolo nº 396900/13 (peças processuais 16 a 18), encaminhe-
se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, após colha-
se o opinativo do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPjTC). 
Gabinete, em 20 de junho de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 176566/09 
ORIGEM: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE AGUDOS DO 
SUL 
INTERESSADO: JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA, DELACI GUERREIRO DE 
OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1243/13 
Considerando o contido no Despacho nº 488, da Diretoria de Execuções (peças nº 
78/79), e com base no art. 331, § 5º, do Regimento Interno, determino à Diretoria de 
Protocolo (DP) a inclusão, conforme procuração de peça nº 79, no campo 
interessado da autuação do processo. 
Após, encaminhe-se à Diretoria de Execuções (DEX). 
Gabinete, em 20 de junho de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 393311/10 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: CLEUZA LUZIA CORRADI GRODNISKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1244/13 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, 
determina as seguintes providências: 
1. Intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico e com certificação nos autos de sua realização, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal os 
esclarecimentos e/ou documentos apontados no Parecer nº 12764/13 (peça nº 17), 
da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), conforme arts. 383, I, 386, III, 
e § 2º, I a III, do Regimento Interno; 
2. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se a intimação 
por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos, 
apresentar ao Tribunal os esclarecimentos e/ou documentos apontados no Parecer 
nº 12764/13 (peça nº 17), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), 
conforme art. 54, I, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 386, I, do Regimento 
Interno; 
3. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução; 
4. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação; 
5. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se 
Gabinete, em 20 de junho de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO N º: 212369/01 
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO ESTADO 
DO PARANA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
ASSUNTO: CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL 
DESPACHO: 1246/13 
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções (DEX), para atendimento ao contido no 
Parecer nº 8184/13, da Diretoria Jurídica (DIJUR). 
Gabinete, em 20 de junho de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 122548/01 
ORIGEM: PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU 
ASSUNTO: CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL 
DESPACHO: 1247/13 

Encaminhe-se à Diretoria de Execuções (DEX), para atendimento ao contido no 

Parecer nº 8186/13, da Diretoria Jurídica (DIJUR). 
Gabinete, em 20 de junho de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 
PROCESSO N º: 534853/09 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, MARIA MARTA RENNER 
WEBER LUNARDON, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MUNIR KARAM, 
JORGE SEBASTIÃO DE BEM 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1252/13 

Considerando o contido no Protocolo nº 400282/13, (peças processuais 24 a 26), e 
com base no art. 331, § 5º, do Regimento Interno, determino à Diretoria de 
Protocolo (DP) a inclusão, conforme procuração de peça nº 25, no campo 
interessado da autuação do processo. 
Após, encaminhe-se à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), para 
instrução e, após colha-se o opinativo do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas (MPjTC). 
Gabinete, em 21 de junho de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 520453/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARILUZ 
INTERESSADO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1253/13 

Diante do Parecer nº 10884/13, da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(DICAP) e do Parecer nº 7774/13, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
(MPjTC) nos termos do art. 398, do Regimento Interno, determino o 
ENCERRAMENTO do presente processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 21 de junho de 2013. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 166468/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE BITURUNA 
INTERESSADO - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA SILVEIRA, JOSE 
CONSTANTINO DE LARA RIBAS, RODRIGO ROSSONI 
DESPACHO - 1435/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- Inclusão de PEDRO VICENTE BOESE PADILHA (CPF 531.351.999-91) no rol de 
Interessados; 
- CITAÇÃO do MUNICÍPIO DE BITURUNA e dos Srs. CARLOS ROBERTO DE 
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OLIVEIRA SILVEIRA, RODRIGO ROSSONI e PEDRO VICENTE BOESE PADILHA, 
na pessoa de seu Procurador quando registrados, por meio eletrônico, ou, na 
impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar manifestação em relação ao contido na Instrução 2209/13 (Peça 19), da 
Diretoria de Contas Municipais, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 
multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 
expediente em tomada de contas extraordinária. 
GCFAMG em 19 de junho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 178601/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE ANAHY 
INTERESSADO - JOACIR ANTONIO LAZZARETTI 
DESPACHO - 1437/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- CITAÇÃO do MUNICÍPIO DE ANAHY e do Sr. JOACIR ANTONIO LAZZARETTI, 
por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na 
Instrução 2121/13 (Peça 22), da Diretoria de Contas Municipais, conforme arts. 386, 
I, e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 
multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 
expediente em tomada de contas extraordinária. 
GCFAMG em 19 de junho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 180649/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA 
INTERESSADO - ROMIR DE OLIVEIRA RIBEIRO, VALDEVINO DE OLIVEIRA 
QUERINO 
DESPACHO - 1439/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- CITAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA e do Sr. ROMIR DE 
OLIVEIRA RIBEIRO, por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício 
acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação 
em relação ao contido na Instrução 2200/13 (Peça 11), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 
multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 
expediente em tomada de contas extraordinária. 
GCFAMG em 19 de junho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 644233/10 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE CAMBE 
INTERESSADO - FÁBIO LUIS CIBINELLO, JOÃO DALMÁCIO PAVINATO, IRACI 
PREDOLIN 
DESPACHO - 1440/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Exarada decisão por esta Corte, adotadas e cumpridas todas as medidas 
pertinentes, determino, com fulcro no disposto no art. 398, § 1°, do RITCE/PR, o 
encerramento do presente expediente e seu arquivamento junto à Diretoria de 
Protocolo. 
GCFAMG em 19 de junho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 507384/09 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, JOÃO CARLOS 
NUNES, MUNIR KARAM, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE 
BEM 
DESPACHO - 1441/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do PARANAPREVIDÊNCIA, na pessoa de seus Procuradores, por 

meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido nos 

Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Peças 10, 25 e 27), 
conforme art. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno. Não havendo 

ciência quanto à intimação por meio eletrônico, proceda-se à intimação por via 

postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, conforme arts. 386, I, 

e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 

multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 
expediente em tomada de contas extraordinária. 

GCFAMG em 19 de junho de 2013. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
 
PROCESSO Nº - 195689/13 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 
INTERESSADO - DIRCEU SCERBO, ALFREDO LUIZ BERNARDO 

DESPACHO - 1443/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 

- CITAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA e do Sr. 

DIRCEU SCERBO, por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício 

acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação 
em relação ao contido na Instrução 2291/13 (Peça 13), da Diretoria de Contas 

Municipais, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno. 

Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 

multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 

expediente em tomada de contas extraordinária. 

GCFAMG em 20 de junho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 
PROCESSO Nº - 195646/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE - MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

INTERESSADO - ADIR DOS SANTOS LEITE, CARLOS SUTIL 

DESPACHO - 1444/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 

providência(s): 

- CITAÇÃO do MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA e do Sr. CARLOS 
SUTIL, por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido 

na Instrução 2280/13 (Peça 23), da Diretoria de Contas Municipais, conforme arts. 

386, I, e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 

multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 
expediente em tomada de contas extraordinária. 

GCFAMG em 20 de junho de 2013. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
 
PROCESSO Nº - 170742/08 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE - MUNICÍPIO DE IPORÃ 

INTERESSADO - CASSIO MURILO TROVO HIDALGO 
DESPACHO - 1445/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 

Exarada decisão por esta Corte, adotadas e cumpridas todas as medidas 

pertinentes, determino, com fulcro no disposto no art. 398, § 1°, do RITCE/PR, o 
encerramento do presente expediente e seu arquivamento junto à Diretoria de 

Protocolo. 

GCFAMG em 20 de junho de 2013. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

PROCESSO Nº - 612652/07 

ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO 

LARGO 

INTERESSADO - JOSÉ MOSELE 

DESPACHO - 1447/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 

providência(s): 
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- INTIMAÇÃO do INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO 

LARGO, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na 
Informação 3179/13 (Peça 38), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, 

conforme art. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno. Não havendo 

ciência quanto à intimação por meio eletrônico, proceda-se à intimação por via 

postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, conforme arts. 386, I, 
e 389, do Regimento Interno. 

Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 
multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 

expediente em tomada de contas extraordinária. 

GCFAMG em 20 de junho de 2013. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 

 
PROCESSO Nº - 162667/13 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 

INTERESSADO - NELTON BRUM 

DESPACHO - 1448/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 

providência(s): 

- CITAÇÃO do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS e do Sr. NELTON 

BRUM, por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido 

na Instrução 2294/13 (Peça 29), da Diretoria de Contas Municipais, conforme arts. 

386, I, e 389, do Regimento Interno. 

Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 

multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 

expediente em tomada de contas extraordinária. 
GCFAMG em 20 de junho de 2013. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 
PROCESSO Nº - 173804/13 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 

INTERESSADO - OSVALDO PIERAZO, ADEMIR DAHMER BELCURON 

DESPACHO - 1449/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 

providência(s): 
- CITAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS e do Sr. 

ADEMIR DAHMER BELCURON, por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por 

ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 

manifestação em relação ao contido na Instrução 2283/13 (Peça 18), da Diretoria 
de Contas Municipais, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno. 

Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 
multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 

expediente em tomada de contas extraordinária. 

GCFAMG em 20 de junho de 2013. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 

 
PROCESSO Nº - 138642/13 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA 
INTERESSADO - SHARLES ANTONIO DE OLIVEIRA, ORLEI DOS SANTOS 

FERREIRA 

DESPACHO - 1453/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) providência(s): 

- CITAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA e do Srs. SHARLES 

ANTONIO DE OLIVEIRA e ORLEI DOS SANTOS FERREIRA, por meio eletrônico, 

ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na Instrução 1820/13 

(Peça 21), da Diretoria de Contas Municipais, conforme arts. 386, I, e 389, do 

Regimento Interno. 

Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 

multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 

expediente em tomada de contas extraordinária. 
GCFAMG em 20 de junho de 2013. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
 

PROCESSO Nº - 206731/06 
ASSUNTO - ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
INTERESSADO - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO, RILTON BOZA, JOSE 
ANTONIO PASE 
DESPACHO - 1455/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação em 15 dias, conforme 
disposição do § único do art. 389 do RITCE/PR. 
Ressalta-se que, conforme expressa previsão do dispositivo mencionado, a 
prorrogação se dá sem solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no 
dia seguinte ao término do anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 20 de junho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 166591/08 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
INTERESSADO - NADINA APARECIDA MORENO, WILMAR SACHETIN 
MARÇAL 
DESPACHO - 1456/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Recebo os documentos apresentados (Peças 84 e seguintes). 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA e dos Srs. NADINA 
APARECIDA MORENO e WILMAR SACHETIN MARÇAL, mediante disponibilização 
deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
manifestação em relação ao contido na Instrução 1112/13 (Peça 82), da Diretoria 
de Análise de Transferências – especificamente no que tange à questão do saldo 
não comprovado, conforme art. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno. 
Não havendo ciência quanto à intimação por meio eletrônico, proceda-se à 
intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 
conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 
multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 
expediente em tomada de contas extraordinária. 
GCFAMG em 20 de junho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 181505/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE PÉROLA 
INTERESSADO - CLAITON CLEBER MENDES, DARLAN SCALCO 
DESPACHO - 1458/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
À Diretoria de Protocolo para, enquanto se aguarda o atendimento de citação, ser 
realizado o registro de procurador (v. Peça 23). 
GCFAMG em 20 de junho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 191942/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO - EDSON DA SILVA NAIZER 
DESPACHO - 1459/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- Inclusão de OTÉLIO RENATO BARONI (CPF 059.291.219-15) e OSVALDO 
ALVES MEDEIROS (CPF 365.424.829-20) no rol de Interessados; 
- CITAÇÃO do INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
e dos Srs. OTÉLIO RENATO BARONI e OSVALDO ALVES MEDEIROS, por meio 
eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na Instrução 
2325/13 (Peça 17), da Diretoria de Contas Municipais, conforme arts. 386, I, e 389, 
do Regimento Interno. 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 
multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 
expediente em tomada de contas extraordinária. 
GCFAMG em 20 de junho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
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PROCESSO Nº - 161725/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
INTERESSADO - OTÉLIO RENATO BARONI 
DESPACHO - 1460/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- CITAÇÃO do MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA e do Sr. OTÉLIO RENATO BARONI, 
na pessoa de seus Procuradores se eventualmente registrados, por meio eletrônico, 
ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na Instrução 2343/13 
(Peça 29), da Diretoria de Contas Municipais, conforme arts. 386, I, e 389, do 
Regimento Interno. 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 
multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 
expediente em tomada de contas extraordinária. 
GCFAMG em 20 de junho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 

 
PROCESSO Nº - 376679/03 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, NELSON WALTER MARQUART, REINHOLD STEPHANES, 
DIRLEI PRODOSCIMO DANELHUK, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM 
DESPACHO - 1463/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do PARANAPREVIDÊNCIA, na pessoa de seus Procuradores 
registrados, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido no 
Parecer 10040/13 (Peça 34), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, conforme 
art. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno. Não havendo ciência quanto 
à intimação por meio eletrônico, proceda-se à intimação por via postal, mediante 
ofício registrado com aviso de recebimento, conforme arts. 386, I, e 389, do 
Regimento Interno. 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 
multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 
expediente em tomada de contas extraordinária. 
GCFAMG em 20 de junho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 

 
PROCESSO Nº - 797045/12 
ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 
INTERESSADO - VALDEVINO SIMOES PERICO 
DESPACHO - 1464/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação em 15 dias, improrrogáveis. 
Considerando inconsistências verificadas no sistema informatizado de trâmite, o 
prazo deverá ser contado a partir da publicação do presente. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 20 de junho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

PROCESSO Nº - 516464/10 

ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO 

LARGO 

INTERESSADO - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, AFFONSO PORTUGAL 

GUIMARÃES, INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO 
LARGO, EDSON DARLEI BASSO, JOSÉ ATILIO NORBERTO, IVONETE DO 

ROCIO SANTANA DA SILVA MILLIORIN 

DESPACHO - 1465/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 

providência(s): 

- CITAÇÃO do MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, do INSTITUTO DE 

APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO e do Sr. AFFONSO 
PORTUGAL GUIMARÃES, por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício 

acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação 

em relação ao contido no Parecer 12679/12 (Peça 18), da Diretoria Jurídica, 

conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno. 

Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 

multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 

expediente em tomada de contas extraordinária. 

GCFAMG em 20 de junho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 

Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro (vago) 
 

Sem publicações 
 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 566691/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA,HOMERO BARBOSA 
NETO,ALEXANDRE LOPES KIREEFF,DENIO BALLAROTTI,NILCE MARIA 
MILANO FONSECA,DENILSON VIEIRA NOVAES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 320/13 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria de NILCE 
MARIA MILANO FONSECA, emitidos pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(nº8984/13) e pelo Ministério Público de Contas (nº6176/13), nos termos do artigo 
428, II, do Regimento Interno, determino o registro do Decreto nº 50, publicado no 
J.O.M n.º 1782 de 30/01/2012. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, para as devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 
168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 13 de maio de 2013. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 616796/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: JOSE MARIA FERREIRA,RITA DA COSTA KAIBARA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 321/13 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria de RITA DA 
COSTA KAIBARA, emitidos pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(nº9078/13) e pelo Ministério Público de Contas (nº6184/13), nos termos do artigo 
428, II, do Regimento Interno, determino o registro do DECRETO n.º 384/2012 
(Peça 15), publicado no Jornal Tribuna de Ibiporã em 06/06/2012. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, para as devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 
168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 13 de maio de 2013. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 82543/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA,ADÃO VALENTIM PORTO,JAYME DE 
AZEVEDO LIMA,ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO,JORGE SEBASTIÃO DE 
BEM,ROSA CANDIDO VECCHI PORTO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 323/13 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
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Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor, no uso das atribuições conferidas 
pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 74066/12, 
publicado no DOE nº 8711, aos 11-05-12, referente à Pensão Estadual por morte, 
no valor mensal de R$ 4.735,46 (quatro mil setecentos e trinta e cinco reais e 
quarenta e seis centavos), deferida para ROSA CANDIDO VECCHI PORTO, na 
qualidade de cônjuge d(a) ex-servidor(a) ADAO VALENTIM PORTO, falecido(a) aos 
25-03-12, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, 
do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal nº 6981/13 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 5313/13 ambos 
favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal e 
a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade estadual de origem; 
c) devido arquivamento dos autos. 
É a decisão. 
GAJTL, em 13 de maio de 2013. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 22460/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM,OLGA DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 324/13 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor, no uso das atribuições 
conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro do Ato de Benefício nº 74589/12, publicado no 
D.O.E n° 8749, aos 06/07/2012, referente à Pensão Estadual por morte, no valor 
mensal de R$ 3,709,89 (três mil setecentos e nove reais e oitenta e nove centavos), 
deferida para OLGA DA SILVA, na qualidade de cônjuge do ex-militar ACIR RIBEIRO 
DA SILVA, falecido(a) aos 27/05/2012, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar 
nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 8390/13 e do Ministério Público junto ao 
Tribunal nº 5538/13 ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal e 
a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade estadual de origem; 
c) devido arquivamento dos autos. 
É a decisão. 
GAJTL, em 13 de maio de 2013. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 35154/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA,JAYME DE AZEVEDO LIMA,JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM,NAIR CARDOSO DA CRUZ 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 325/13 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor, no uso das atribuições conferidas 
pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro do Ato de Benefício n.º 74652/12, publicado no 
D.O.E n° 8144, aos 29/06/2012, referente à Pensão Estadual por morte, no valor 
mensal de R$ 2.562,00 (dois mil quinhentos e sessenta e dois reais) deferida para 
NAIR CARDOSO DA CRUZ, na qualidade de cônjuge d(a) ex-servidor(a) JOSÉ 
APARECIDO DA CRUZ, falecido(a) aos 01/06/2012, com base no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os 
Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 8361/13 e do Ministério 
Público junto ao Tribunal nº 5529/13 ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal e 
a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade estadual de origem; 
c) devido arquivamento dos autos. 
É a decisão. 
GAJTL, em 13 de maio de 2013. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
AH51632-5 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 149296/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, ROSA MARIA DE CARVALHO 
OLIVEIRA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, 
JORGE SEBASTIÃO DE BEM, YGOR CARVALHO DE OLIVEIRA, JONATAS 
MIRANDA DE OLIVEIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 327/13 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor , no uso das atribuições 
conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro do Ato de Benefício Previdenciário nº 73837/12, 
publicado no DOE nº 8711, aos 11/05/12, referente à Pensão Estadual por morte, 
no valor mensal de R$ 4.527,15 (quatro mil quinhentos e vinte e sete reais e quinze 
centavos) deferida para JONATAS MIRANDA DE OLIVEIRA e YGOR CARVALHO 
DE OLIVEIRA, respectivamente, cônjuge e filho em menoridade da ex-servidora 
ROSA MARIA DE CARVALHO, falecida em 01/03/12, com base no art. 1º, IV, da 
Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista 
os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 7001/13 e do 
Ministério Público junto ao Tribunal nº 5324/13, ambos favoráveis à legalidade e 
registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal e 
a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade estadual de origem; 
c) devido arquivamento dos autos. 
É a decisão. 
GAJTL, em 13 de maio de 2013. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 468374/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IPORÃ 
INTERESSADO: GERALDA CRISOSTOMO DE SOUZA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 328/13 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 
Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria de Geralda 
Crisostomo de Souza, emitidos pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (nº 
6731/13) e pelo Ministério Público de Contas (nº 4965/13), nos termos do artigo 
428, II, do Regimento Interno, determino o registro do Decreto nº 081/2011, 
publicado no jornal “Umuarama Ilustrado” edição nº 9.221 de 06/07/2011. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para as devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 
168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 13 de maio de 2013. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 580352/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: VIRTUOSA LOPES GARBO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 329/13 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria de Virtuosa 
Lopes Garbo emitidos pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (nº3800/13) e 
pelo Ministério Público de Contas (nº6100/13), nos termos do artigo 428, II, do 
Regimento Interno, determino o registro da Portaria nº 559, publicada no DOM nº 
58, em 02/08/11, retificada pela Portaria nº 661, publicada no DOM nº 59, em 
07/08/12. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, para as devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 
168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 13 de maio de 2013. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 564353/10 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CARMELA PLACHINSKI, JAYME DE AZEVEDO LIMA,MUNIR 
KARAM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 331/13 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor, no uso das atribuições 
conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro do Ato n.º67244/10, foi publicado no Órgão 
Oficial, aos 21/09/10, referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de 
R$ 733,65 (setecentos e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos), deferida 
para CARMELA PLACHINSKI,MUNIR KARAM, na qualidade de credora de 
alimentos do ex servidor Joel Indio de Azevedo, falecido aos 07/08/2010, com base 
no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento 
Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 
9691/13 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 6287/13 ambos favoráveis à 
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legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal e 

a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 

a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade estadual de origem; 

c) devido arquivamento dos autos. 

É a decisão. 

GAJTL, em 14 de maio de 2013. 
JAIME TADEU LECHINSKI 

 
PROCESSO Nº: 682771/10 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
ASSUNTO: PENSÃO 

INTERESSADO: ELIZABETE ALVES DE LIMA 

DESPACHO: 1059/13 

Defiro o pedido de acesso aos autos formulado pelo Instituto de revidência dos 
Servidores Públicos do Município de Cascavel 

Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para que 

providencie o cadastramento do instituto como entidade interessada a fim de 

possibilitar o acesso eletrônico deste processo. 

Publique-se. 

Gabinete do Auditor, em 14 de maio de 2013. 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 

Relator 
 
PROCESSO N º: 513078/11 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
INTERESSADO: NADIA APARECIDA MORENO 

DESPACHO: 1060/13 

1. Em face do trânsito em julgado do Acórdão nº 828/2013, da 1ª Câmara, que 

julgou legais as contratações de Luiz Lauro Bilek e Barbara Cristina Mota Johas, 
com base no artigo 398, parágrafo 1º, do Regimento Interno, autorizo o 

ENCERRAMENTO do processo, encaminhando-o à Diretoria de Protocolo, para 

arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 

2. Publique-se. 
Gabinete do Auditor, em 14 de maio de 2013. 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 

Relator 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

PROCESSO N.°: 549347/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: ANTÔNIO MODESTO DA ROSA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1126/13 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, às 

seguintes intimações, conforme proposto à peça 25 e ratificado pelo Ministério 

Público de Contas à peça 27: 

1) do FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, na 
pessoa de seu atual representante legal, o senhor LUIZ ALBERTO BREZINSKI 

JÚNIOR, Presidente, para que, no prazo de 15 dias, apresente a relação de todos 

os salários de contribuição do servidor, e se manifeste acerca do Parecer n.° 

2538/13 da Diretoria Jurídica (peça 25); e 
2) do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, na pessoa de seu representante legal, o 

senhor JURACI RONALDO CAZELLA, Prefeito, para que, no prazo de 15 dias, 

apresente a relação de todas as remunerações percebidas pelo servidor, 

informando os descontos previdenciários. 
Curitiba, 24 de maio de 2013. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 242849/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: OLÍVIO FERNANDO CALIXTO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1127/13 

A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (peça 19) propõe que se oportunize o 

contraditório à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, com vistas 

à retificação do ato aposentatório, fazendo nele constar o valor dos proventos, 

alternativamente, para que sejam apresentadas justificativas. 
Contudo, por meio do Acórdão n.° 364/13 da Primeira Câmara, foi afastada esta 

omissão como motivo de negativa de registro, em face do disposto no art. 16 da IN 

69/2012, bem como a imposição de multa ao titular daquela pasta, em virtude do 

posicionamento adotado pela Procuradoria Geral do Estado, órgão consultivo da 

entidade, contrário a essa publicação. 

Desse modo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua 

manifestação. 
Curitiba, 24 de maio de 2013. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 241877/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: UBIRATAN PEREIRA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1128/13 

A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (peça 19) propõe que se oportunize o 

contraditório à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, com vistas 

à retificação do ato aposentatório, fazendo nele constar o valor dos proventos, 

alternativamente, para que sejam apresentadas justificativas. 
Contudo, por meio do Acórdão n.° 364/13 da Primeira Câmara, foi afastada esta 

omissão como motivo de negativa de registro, em face do disposto no art. 16 da IN 

69/2012, bem como a imposição de multa ao titular daquela pasta, em virtude do 

posicionamento adotado pela Procuradoria Geral do Estado, órgão consultivo da 
entidade, contrário a essa publicação. 

Desse modo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua 

manifestação. 

Curitiba, 24 de maio de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 8789/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 

INTERESSADA: ROSINEI TERESINHA ZAGONEL DE LINHARES 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1130/13 

Considerando que a determinação exarada no Acórdão n.° 1910/12 – Primeira 

Câmara (peça 6) emana comando a ser atendido nos futuros atos de inativação e 

de pensão expedidos pela entidade, entendo que o presente processo pode 

prescindir da manifestação do Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
de Curitiba sem que lhe haja prejuízos. 

Isso posto, autorizo o encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, 

§ 1º, do Regimento Interno. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que proceda ao 
arquivamento. 

Curitiba, 24 de maio de 2013. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 694745/10 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: REGINA TAMICO FUJIWARA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1443/13 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 

intimação da entidade, PARANÁPREVIDÊNCIA, para que, no prazo de 15 dias, 

apresente razões de contraditório em face dos apontamentos contidos na peça 

n.° 27. 

Curitiba, 18 de junho de 2013. 

ANDRÉ MENEZES 

TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 411620/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CONTENDA 

INTERESSADO: ALINIR DOS SANTOS 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1444/13 

Tendo em vista que uma das medidas propostas pela Diretoria de Controle de Atos 

de Pessoal, referente à aplicação da proporcionalidade no cálculo do benefício, 

pode ocasionar a alteração nos valores das parcelas dos proventos, o que está 
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ligado ao mérito processual, solicito a manifestação do douto Ministério Público de 

Contas. 
Curitiba, 18 de junho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 427390/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: TELMA ANTONIA MARCÃO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1452/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, na 
pessoa de seu atual representante legal, para que, no prazo de 15 dias, conforme 
proposto à peça n.° 17, apresente esclarecimento quanto: 
1) à incorporação parcial de verbas transitórias; 
2) ao fundamento legal para a concessão da Gratificação de Caráter Especial; e 
3) à constitucionalidade da Lei Municipal n.° 3.800/2004, vez que, conforme 
apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Parecer 9117/13), sua 
aplicação possibilita a incidência do adicional de desempenho sobre o adicional de 
tempo de serviço, ocorrendo o denominado efeito cascata, vedado pelo artigo 37, 
inciso XIV, da Constituição da República. 
Curitiba, 18 de junho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 204181/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA HILDA FERNANDES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1457/13 
Considerando os termos do Acórdão n.° 364/13 da Primeira Câmara, 
preliminarmente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
proceda: 
1) à intimação da PARANAPREVIDÊNCIA, para que, no prazo de 15 dias, junte 
ao processo os documentos comprobatórios da primeira aposentadoria da 
interessada referentes ao período de contribuição utilizado; 
2) à citação do senhor JAYME DE AZEVEDO LIMA, Presidente da 
Paranaprevidência no período entre 1º/1/2011 a 29/1/2013, para que, no prazo de 
15 dias, manifeste-se em face da proposta da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 18) de aplicação da multa prevista no artigo 87, inciso II, alínea a da 
Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, em razão do atraso de 240 dias no 
encaminhamento do ato de inativação para análise deste Tribunal. 
Curitiba, 19 de junho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 587369/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADA: ANGÉLICA RECH DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1458/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ, na pessoa de seu atual representante legal, para que, no prazo de 15 
dias, conforme proposto à peça 24, apresente justificativas em face da ausência de 
consignação do valor dos proventos no ato concessório, em inobservância ao 
disposto no artigo 11, XV, da Instrução Normativa 69/2012 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná. 
Curitiba, 19 de junho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 
 

PROCESSO N.°: 185050/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DA 
ESCOLA MUNICIPAL OMAR SABBAG 
RESPONSÁVEL: VERA LÚCIA DE FÁTIMA ALVES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1463/13 
À peça 75, o senhor Antônio de Oliveira esclarece que não era o Secretário 

Municipal de Finanças de Curitiba à época do convênio, razão pela qual seu nome 
não deve figurar no presente processo. 
De fato, o então responsável pela pasta era o senhor José Antônio Andreguetto. O 
senhor Antônio de Oliveira era o Contador da Secretaria, conforme se observa do 

quadro de gestores constante no sistema processual deste Tribunal: 

 
Pelos termos do Despacho 725/13 (peça 48), percebe-se que o intento do Relator 

era o de incluir na autuação o Secretário Municipal de Finanças de Curitiba de 

2008. Por equívoco de ordem material, acrescentou-se o Contador da Secretaria. 
Dessa feita, a fim de dar cumprimento à determinação exarada à peça 48, faz-se 

necessária a retificação do rol de interessados, substituindo o senhor Antônio de 

Oliveira pelo senhor José Antônio Andreguetto. 

Desde logo, determino a citação do senhor JOSÉ ANTÔNIO ANDREGUETTO, em 
seu endereço residencial, para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se em face das 

inconsistências apontadas pela Diretoria de Análise de Transferências (peça 46) e 

pelo Ministério Público de Contas (peça 47). 

Isso posto, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que proceda à 
alteração da autuação e aguarde a apresentação dos documentos pelo 

responsável. 

Curitiba, 19 de junho de 2013. 

ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 81202/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: TECLA CASANOVA FELLER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1478/13 

Considerando o opinativo do Ministério Público de Contas, encaminhem-se os autos 

à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda: 
1) por meio eletrônico, à intimação da SECRETARIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, para que se manifeste acerca da ausência 

de consignação do valor dos proventos no ato concessório; e 

2) pela via postal, à citação do senhor JAYME DE AZEVEDO LIMA, Presidente da 
Paranaprevidência entre 1º/1/2011 e 29/1/2013, para que se manifeste sobre a 

inobservância do art. 5º da Instrução Normativa n.° 69/2012 deste Tribunal, 

consistente no atraso na entrega do presente processo, fato que ensejou a proposta 

da Procuradoria de Contas pela aplicação da multa do art. 87, II, “a”, da Lei 
Complementar Estadual n.° 113/2005. 
Curitiba, 20 de junho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 183970/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA ATERRO SANITÁRIO DE 
JAPIRA 
RESPONSÁVEL: ESMAIR CARVALHO DE OLIVEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1480/13 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que: 
1) complemente a autuação com vistas a fazer constar os responsáveis 
apontados pela Diretoria de Contas Municipais à página 16 da peça 8; 
2) proceda à intimação, por ofício, nos respectivos endereços residenciais, dos 
senhores JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA e ESMAIR CARVALHO DE 
OLIVEIRA, Presidentes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA ATERRO 
SANITÁRIO DE JAPIRA no exercício de 2009, para que, no prazo de 15 dias, 
possam exercer o contraditório e a ampla defesa, nos termos propostos pela 
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Unidade Técnica à peça 8; e 
3) proceda à citação do senhor CLAUDINEI BENETTI, atual Presidente da 
entidade, para que tome ciência do presente processo e tome medidas com vistas a 
franquear aos responsáveis o acesso aos documentos necessários ao exercício do 
contraditório. 
Curitiba, 20 de junho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 205609/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: JUSTINA INÊS MUNARO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1481/13 
Considerando o Acórdão n.° 364/13 – Primeira Câmara, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo a fim de que proceda: 
1) por meio eletrônico, à intimação da PARANAPREVIDÊNCIA, para que, no 
prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 20, apresente o demonstrativo de 
cálculos referentes às “aulas extraordinárias EC41”; e 
2) pela via postal, à citação do senhor JAYME DE AZEVEDO LIMA, Presidente da 
Paranaprevidência entre 1º/1/2011 a 29/1/2013, para que apresente justificativas 
quanto ao atraso de 210 dias na entrega do presente processo, fato que motivou a 
proposta da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal de aplicação da multa do art. 
87, II, “a”, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005. 
Curitiba, 20 de junho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 727148/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: ODICLEIA PALOTINO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1482/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, na pessoa de seu atual representante legal, para que, no prazo de 
15 dias: 
1) manifeste-se em face das inconsistências apontadas pela Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal em seu Parecer n.° 9096/13 (peça 22); e 
2) adote providências com vistas a oportunizar à interessada a opção pela 
aposentadoria de acordo com os fundamentos do artigo 6° da Emenda 
Constitucional n.° 41/03. 
Curitiba, 20 de junho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 730262/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CONTENDA 
INTERESSADO: JOÃO MARIA RODRIGUES DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1483/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do MUNICÍPIO DE CONTENDA, na pessoa de seu atual representante 
legal, para que, no prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 31, manifeste-se 
em face dos apontamentos constantes do Parecer n.° 12716/13 (peça 31) da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 20 de junho de 2013. 

ANDRÉ MENEZES 

TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 207776/13 

ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADAS: TATYANA ROSE BARBOSA, TRIGANA SAKTY CORREA 

CONCEIÇÃO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1487/13 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 

intimação da PARANAPREVIDÊNCIA, para que, no prazo de 15 dias, conforme 

proposto à peça 19, apresente o processo de aposentadoria do senhor Emilio 

Mauro Barbosa, segurado que deu origem à pensão ora sob análise. 

Curitiba, 20 de junho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 205170/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIO PIRES DE SOUZA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1494/13 
Preliminarmente, considerando os termos do Acórdão n.° 364/13 da Primeira 
Câmara, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda 
com fundamento no artigo 382, caput, do Regimento Interno, à citação do 
responsável, o senhor JAYME DE AZEVEDO LIMA, Presidente da 
Paranaprevidência no período entre 1º/1/2011 a 29/1/2013, por ofício, no endereço 
residencial, para que, no prazo de 15 dias, apresente razões de contraditório em 
face da multa proposta pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (peça 19) em 
razão do atraso no encaminhamento dos presentes autos, conforme previsão do 
artigo 87, inciso II, alínea a, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005. 
Curitiba, 20 de junho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 338838/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOSÉ MESSIAS FERREIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1495/13 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (peça 19) propõe que se oportunize o 
contraditório à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, com vistas 
à retificação do ato aposentatório, fazendo nele constar o valor dos proventos, 
alternativamente, para que sejam apresentadas justificativas. 
Contudo, por meio do Acórdão n.° 364/13 da Primeira Câmara, foi afastada esta 
omissão como motivo de negativa de registro, em face do disposto no art. 16 da IN 
69/2012, bem como a imposição de multa ao titular daquela pasta, em virtude do 
posicionamento adotado pela Procuradoria Geral do Estado, órgão consultivo da 
entidade, contrário a essa publicação. 
Desse modo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua 
manifestação. 
Curitiba, 20 de junho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 403148/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADA: MARIA DA LUZ MIRANDA DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1496/13 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal propõe a correção do cálculo dos 
proventos em conformidade com a Lei Federal n.° 10.887/2004. Igualmente, a 
Unidade Técnica propõe a retificação do ato concessivo com a finalidade de excluir 
a previsão de aplicação da Emenda Constitucional n.° 70/2012 e a paridade pela 
última remuneração, em razão do ingresso no serviço público após a publicação da 
Emenda Constitucional n.° 41/2003, afastando a incidência da Emenda 
Constitucional n.° 70/2012. 
Considerando que a diligência proposta envolve o valor dos proventos e, portanto, 
adentra ao próprio mérito do ato de concessão, solicito a manifestação do douto 
Ministério Público de Contas. 
Curitiba, 20 de junho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 

PROCESSO N.°: 402745/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADA: ZILDA STIVAL TEIXEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1497/13 

Autorizo a juntada dos documentos às peças 21 a 24. 
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Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para análise e, 

posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 

Curitiba, 20 de junho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 353691/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOÃO MARIA FATIGA BUENO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1498/13 

Preliminarmente, em face do Acórdão n.° 364/13 da Primeira Câmara, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda com 

fundamento no artigo 382, caput, do Regimento Interno, à citação do responsável, o 

senhor JAYME DE AZEVEDO LIMA, Presidente da Paranaprevidência entre 

1º/1/2011 a 29/1/2013, para que, no prazo de 15 dias, apresente razões de 
contraditório em face da multa proposta pela Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal (peça 19) em razão do atraso de 150 dias no encaminhamento dos 

presentes autos, conforme previsão do artigo 87, inciso II, alínea a, da Lei 

Complementar Estadual n.° 113/2005. 
Curitiba, 20 de junho de 2013. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 171181/10 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS 
RESPONSÁVEL: LORENO BERNARDO TOLARDO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1499/13 

Considerando o pedido de prorrogação de prazo à peça 26, autorizo a juntada dos 
documentos à peça 28. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise e, 

posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 

Curitiba, 20 de junho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 205420/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: MARIO BELOTI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1500/13 

Preliminarmente, considerando os termos do Acórdão n.° 364/13 da Primeira 

Câmara, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda 
com fundamento no artigo 382, caput, do Regimento Interno, à citação do 

responsável, o senhor JAYME DE AZEVEDO LIMA, Presidente da 

Paranaprevidência no período entre 1º/1/2011 a 29/1/2013, para que, no prazo de 

15 dias, apresente razões de contraditório em face da multa proposta pela Diretoria 
de Controle de Atos de Pessoal (peça 18) em razão do atraso no encaminhamento 

dos presentes autos, conforme previsão do artigo 87, inciso II, alínea a, da Lei 

Complementar Estadual n.° 113/2005; 

Curitiba, 20 de junho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

PROCESSO Nº: 764515/12 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, 
VANDIRA DA SILVA CARVALHO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2554/13 
1. Tendo em conta o Parecer nº 12180/13 da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, em que relata que os proventos de aposentadoria em exame sofreram 
incidência do Decreto 7774/2010, com base no art. 427 do Regimento Interno, 
determino o SOBRESTAMENTO destes autos, até a decisão final no processo n.º 
416455/11, que se discute a legalidade do Decreto 7774/2010, o qual se encontra 

pendente de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 

artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 20 de junho de 2013. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 326678/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 

LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, 
JULIA GEREMIAS DA FONSECA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 2567/13 

1. Tendo-se em conta que a presente inativação envolve Agente de Execução, 

remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o órgão 

previdenciário, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se foi concedida 

progressão funcional a servidora em razão do Decreto nº 6321/2012. 

2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 20 de junho de 2013. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 312880/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA LEOPOLDINA BUENO DE PAULA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 2568/13 

1. Tendo-se em conta que a presente inativação envolve Agente de Apoio, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o órgão 

previdenciário, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se foi concedida 

progressão funcional a servidora em razão do Decreto nº 6320/2012. 

2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 20 de junho de 2013. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 21802/12 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: AMIR DA SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 2569/13 

Face ao conteúdo da Informação da Diretoria de Execuções, informando que foram 

registradas as ressalvas ou recomendações contidas na decisão terminativa, com 
base no art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, 

com o consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 

arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 

Tribunal de Contas, 21 de junho de 2013. 
Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 41/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 522, em 06/11/2012. 

 
PROCESSO Nº: 30624/13 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 

INTERESSADO: EDITORA HOJE LTDA, JOÃO CLAUDIO DEROSSO, JOAO 

CARLOS MILANI SANTOS, RELINDO SCHLEGEL, ADALBERTO JORGE 
GELBECKE JUNIOR, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP, LUIZ EDUARDO 

GLUCK TURKIEWICZ 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

DESPACHO: 2572/13 

1. Nos termos do que dispõe o art. 241, III, do Código de Processo Civil, de 

aplicação subsidiária aos julgamentos deste Tribunal, conforme previsão do art. 52, 

da Lei Orgânica e art. 537, do Regimento Interno, o termo inicial do prazo para 

apresentação de defesa é a juntada aos autos do último AR de citação cumprido. 
Isso considerado, restando ainda pendente a citação da empresa Editora Hoje, 

sequer teve início a fluência do prazo. 

Dessa forma, recebo a defesa apresentada pelo Sr. Relindo Schlegel, acostada à 

peça 57, porquanto tempestiva, restando prejudicado o pedido de novo prazo, 
constante da peça nº 48. 

2. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para que informe o motivo do 
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retorno do envelope contendo o oficio de citação da empresa Hoje Editora Ltda., 

juntado na peça nº 54. 

3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 21 de junho de 2013. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Auditor 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO Nº: 396931/12 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

INTERESSADO: NADINA APARECIDA MORENO 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 3107/13 

Retornam os autos em razão da juntada da petição n.º 227971/13 (peças 29 a 33), 

por meio da qual a senhora Nadina Aparecida Moreno, reitora da Universidade 

Estadual de Londrina, presta esclarecimentos bem como junta documentos. 

2. Não obstante a apresentação intempestiva de tais justificativas e documentos, 

conheço do protocolado em face do princípio da verdade material e considerando o 

disposto no art. 357, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal. 

3. Diante disso, sigam os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para 

instrução do feito, e, após, ao Ministério Público de Contas, para emissão de 
parecer. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 19 de junho de 2013. 

MARCIA GALEAZZI CAXAMBU[1] 
Matrícula 51.321-0 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/13 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 243485/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 

INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

MARINGÁ, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 3133/13 

Tendo em vista a Certidão de Trânsito em Julgado n.º 312/13 – GATBC (peça 32), 

relativa à Decisão Monocrática nº 226/13 (peça nº 31), determino o encerramento 
do presente processo, com base no art. 398, §1º, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

2. Diante disso, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, 

conforme previsão contida no art. 168, VII, do referido diploma legal. 
3. Publique-se. 

Curitiba, 19 de junho de 2013. 

MARCIA GALEAZZI CAXAMBU[1] 

Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/13 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 639101/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

INTERESSADO: FRANCISCO LUIS DOS SANTOS, INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, TAINARA MARIA 

MOTA, VANDA RIBACH 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 3151/13 

Tendo sido registrado o ato de inativação da interessada em epígrafe, conforme 

atesta a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, determino o encerramento do 
processo, nos termos do §1º, do art. 398, do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do referido diploma legal. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 20 de junho de 2013. 

MARCIA GALEAZZI CAXAMBU[1] 

Matrícula 51.321-0 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/13 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 733027/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: INEIDE GONCALVES BATISTA 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 3152/13 

Tendo sido registrado o ato de inativação da interessada em epígrafe, conforme 

atesta a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, determino o encerramento do 

processo, nos termos do §1º, do art. 398, do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do referido diploma legal. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 20 de junho de 2013. 

MARCIA GALEAZZI CAXAMBU[1] 

Matrícula 51.321-0 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/13 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 487964/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IPORÃ 

INTERESSADO: CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, FUNDO DE 

APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ, 

MAIRA GONÇALVES SANCHES DE ALMEIDA, SEBASTIAO SALINO, 

ANTENOR XAVIER DE SOUZA 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 3153/13 

Tendo sido registrado o ato de inativação do interessado em epígrafe, conforme 

atesta a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, determino o encerramento do 

processo, nos termos do §1º, do art. 398, do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do referido diploma legal. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 20 de junho de 2013. 

MARCIA GALEAZZI CAXAMBU[1] 

Matrícula 51.321-0 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/13 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 577553/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RESERVA 

INTERESSADO: FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG, TEREZINHA 

TRELINSKI VILASBOAS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 3159/13 

Tendo sido registrado o ato de inativação da interessada em epígrafe, conforme 

atesta a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, determino o encerramento do 

processo, nos termos do §1º, do art. 398, do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do referido diploma legal. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 20 de junho de 2013. 

MARCIA GALEAZZI CAXAMBU[1] 

Matrícula 51.321-0 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/13 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 677704/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, OSVALDO JOSÉ DE SOUZA, 

JOVELINA RODRIGUES DE ARAUJO, CARMELITA VINTINA SILVA 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 3160/13 

Tendo sido registrado o ato de inativação da interessada em epígrafe, conforme 

atesta a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, determino o encerramento do 

processo, nos termos do §1º, do art. 398, do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do referido diploma legal. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 20 de junho de 2013. 

MARCIA GALEAZZI CAXAMBU[1] 

Matrícula 51.321-0 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/13 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 614076/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE FLÓRIDA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, INES LUCIA MARMENTINI 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 3161/13 
Tendo sido registrado o ato de inativação da interessada em epígrafe, conforme 
atesta a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, determino o encerramento do 
processo, nos termos do §1º, do art. 398, do Regimento Interno deste Tribunal. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do referido diploma legal. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 20 de junho de 2013. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/13 deste Tribunal. 
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PROCESSO Nº: 703632/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E 
APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, LUIZ ROBERTO 
PUGLIESE, JOSE LUIZ VIEZZI, ANA LUCIA DUARTE 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 3166/13 
Tendo sido registrado o ato de inativação da interessada em epígrafe, conforme 
atesta a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, determino o encerramento do 
processo, nos termos do §1º, do art. 398, do Regimento Interno deste Tribunal. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do referido diploma legal. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 20 de junho de 2013. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/13 deste Tribunal. 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

Sem publicações 
 

 

Sem publicações 
 

 

PROCESSO Nº: 133450/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL 
INTERESSADO: ARIEL RIBEIRO DE CRISTO (CPF: 937.398.509-49) 
EDITAL Nº 112/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1029/13 - GASRVF, pelo presente Edital fica 
CITADO o Sr. ARIEL RIBEIRO DE CRISTO (CPF: 937.398.509-49), para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste 
Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima 
citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 
383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 19 de junho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

PROCESSO Nº: 1768/01 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
INTERESSADO: MATHEUS PAULINO DA ROCHA (CPF: 078.818.199-87) 
EDITAL Nº 114/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1130/13, do Relator do processo, Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA, pelo presente Edital fica CITADO o Sr. MATHEUS PAULINO 
DA ROCHA (CPF: 078.818.199-87), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o 
art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do 
Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 20 de junho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

PROCESSO Nº: 448036/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: SUELY ERNESTINA FLORÊNCIO (CPF: 487.219.051-34) 
EDITAL Nº 115/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1318/13, do Relator do processo, Conselheiro 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, pelo presente Edital fica CITADA Sra. 
SUELY ERNESTINA FLORÊNCIO (CPF: 487.219.051-34), para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar 
ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao 
disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, 
do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 20 de junho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

PROCESSO Nº: 448036/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: APP DA ESCOLA MUNICIPAL CAETANO MUNHOZ DA ROCHA 
CAMPO MOURÃO 
EDITAL Nº 116/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1318/13, do Relator do processo, Conselheiro 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, pelo presente Edital fica CITADA a APP da 
Escola Municipal Caetano Munhoz da Rocha Campo Mourão, CNPJ nº 
01.220.814/0001-02, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar 
ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao 
disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, 
do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 20 de junho de 2013 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 228104/08 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE COLOMBO 
INTERESSADO: IZABETE CRISTINA PAVIN (CPF: 358.490.459-53) 
EDITAL Nº 117/13 
EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO nº 1350/13, do Relator do processo, 
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, pelo presente Edital fica 
INTIMADA a Sra. IZABETE CRISTINA PAVIN (CPF: 358.490.459-53), para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste 
Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima 
citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 
383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 20 de junho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 448052/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: APARECIDO CAETANO (CPF: 669.146.989-53) E ALTAIR 
WEYNNEK (CPF: 696.173.339-53) 
EDITAL Nº 118/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1370/13, do Relator do processo, Conselheiro 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, pelo presente Edital ficam INTIMADOS os 
Srs. APARECIDO CAETANO (CPF: 669.146.989-53) e ALTAIR WEYNNEK (CPF: 
696.173.339-53), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 
1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 20 de junho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 207470/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE MANGUEIRINHA 
INTERESSADO: MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR (CPF: 
299.742.599-91) 
EDITAL Nº 119/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1132/13, do Relator do processo, Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA, pelo presente Edital fica CITADO o Sr. MIGUEL CARLOS 
RODRIGUES DE AGUIAR (CPF: 299.742.599-91), para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal 
as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 
357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento 
Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 20 de junho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 184721/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
INTERESSADO: CARLOS VALDECI BARBOSA (CPF: 030.393.509-00), LUIZ 
GONZAGA MARINHO DE ALMEIDA (CPF: 011.440.698-74), ROSANIO SILVA 
PORTUGAL (CPF: 050.310.656-99) e IVONETE RODRIGUES DA SILVA (CPF: 
748.347.629-04) 
EDITAL Nº 120/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1380/13, do Relator do processo, Conselheiro 
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CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, pelo presente Edital ficam CITADOS o Sr. 
CARLOS VALDECI BARBOSA (CPF: 030.393.509-00), LUIZ GONZAGA MARINHO 
DE ALMEIDA (CPF: 011.440.698-74), ROSANIO SILVA PORTUGAL (CPF: 
050.310.656-99) e IVONETE RODRIGUES DA SILVA (CPF: 748.347.629-04), para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste 
Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima 
citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 
383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 20 de junho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

PROCESSO Nº: 438935/10 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU 
INTERESSADO: GEVERSON JOSÉ GOMES CASTRO (CPF: 039.158.269-01) 
EDITAL Nº 121/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1326/13, do Relator do processo, Conselheiro 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, pelo presente Edital fica INTIMADO o Sr. 
GEVERSON JOSÉ GOMES CASTRO (CPF: 039.158.269-01), para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar 
ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao 
disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, 
do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 20 de junho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

PROCESSO Nº: 338522/06 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALMIRANTE 
TAMANDARE 
INTERESSADO: VILSON ROGERIO GOINSKI (CPF: 780.586.009-20) 
EDITAL Nº 122/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1355/13, do Relator do processo, Conselheiro 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, pelo presente Edital fica INTIMADO o Sr. 
VILSON ROGERIO GOINSKI (CPF: 780.586.009-20), para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao 
disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, 
do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 20 de junho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

PROCESSO Nº: 139801/05 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI 
INTERESSADO: JESUEL DE OLIVEIRA (CPF: 202.618.539-53) 
EDITAL Nº 123/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 959/13, do Relator do processo, Auditor JAIME 
TADEU LECHINSKI, pelo presente Edital fica CITADO o Sr. JESUEL DE OLIVEIRA 
(CPF: 202.618.539-53), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 
1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 21 de junho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

PROCESSO Nº: 178300/05 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE 
INTERESSADO: CARMELITA LIMA SGARAVATO (CPF: 260.955.051-00) 
EDITAL Nº 124/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1379/13, do Relator do processo, Conselheiro 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, pelo presente Edital fica CITADA a Sra. 
CARMELITA LIMA SGARAVATO (CPF: 260.955.051-00), para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao 
disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, 
do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 21 de junho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

 
Sem publicações 

 

 
Sem publicações 

 

 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 80145/13 
ENTIDADE: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO 
INTERESSADO: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1130/13 
I- Trata-se de requerimento encaminhado por Antônio Francisco de Souza Filho, 
ex-servidor desta Corte[1], através do qual requer diferença salarial, nos termos do 
Despacho n° 3.113/11 da Presidência deste Tribunal, proferido nos autos n° 69838-
4/10. 
II- Considerando-se à discricionariedade conferida a Administração Pública, a 
qual permite o exercício do juízo da conveniência e oportunidade, para fins de 
realizar a melhor opção no caso concreto nas hipóteses em que a lei não pode de 
absoluto prover ou que dela não se possa extrair objetivamente, uma solução 
unívoca, como no caso vertente, indefiro o pedido formulado. 
III- Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 19 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
__________________________ 
1. Através do qual se deferiu a servidores ativos e inativos deste Tribunal o pagamento de valores 
atrasados relativos à reposição salarial de 13,72%, referente ao período de 2004/2005, outorgada 
pela Lei Estadual n° 16661/2010. 

 
PROCESSO Nº: 56678/13 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ANDRÉ ANTUNES FADEL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 1480/13 
I- Trata-se de requerimento formulado pelo servidor ANDRÉ ANTUNES FADEL, 
matrícula nº 51.319-9, ocupante do cargo de Técnico de Controle – TC-C/08 do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, lotado na DAT, em que solicita AUXÍLIO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO TÉCNICO DE CONTABILIDADE, a ser realizado durante 
o ano letivo de 2013, conforme consta do pedido inicial e retificado de acordo com a 
peça 4. 
II- Embora seja de extremo interesse deste Tribunal a qualificação de seus 
servidores, há que se ponderar, que a exemplo do decidido em pedidos 
semelhantes[1], não há normatização que regulamente a concessão de qualquer 
benefício nos termos pleiteados pelo interessado, apesar de haver estudos na 
Administração da Casa visando a melhor forma de se promover e incentivar o 
aperfeiçoamento dos funcionários. Resta impossibilitado, desta forma, o 
atendimento neste momento, do pedido formulado. 
III- Diante do exposto, indefiro o presente requerimento. 
IV- Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
__________________________ 
1. Processos n°s. 560351/11 e 24309-0/12 
 

PROCESSO Nº: 21443/94 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: GABINETE DA PRESIDENCIA 
ASSUNTO: CONVERSÃO DE SISTEMAS 
DESPACHO: 2251/13 
I. Trata-se de proposta para provimento, que dispõe sobre a prestação e a 
tomada de contas, referentes às transferências de recursos feitas pelo Estado às 
Entidades de Direito Público ou Privado; 
II. O projeto foi aprovado por meio da Resolução nº. 4599/94, de 31 de maio de 
1994 e publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná nº. 4292, de 27 de junho de 
1994; 
III. Considerando sua aprovação e publicação, bem como a inexistência de 
diligências adicionais, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para 
encerramento, nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 7 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 376140/13 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 2431/13 
Trata o presente de solicitação proveniente da Diretoria de Tecnologia da 
Informação objetivando a contratação de serviço de 03 (três) conexões IP dedicada, 
sendo cada uma de 20Mbps, para acesso à rede de internet, e 03 (três) conexões 
de fibra óptica escura, sendo 02 TCE/PR – CELEPAR, 01 TCE/PR – ALEP, 
conforme especificações e justificativas constantes na Peça Exordial, que vem a 
este Gabinete para autorização de abertura de processo licitatório. 
Em atenção ao trâmite procedimental contido na Instrução de Serviço n° 51/13, a 
Diretoria de Tecnologia da Informação justificou a necessidade de tal contratação, 
anexando a documentação pertinente, ato contínuo, a Diretoria de Finanças 
comprovou a disponibilidade orçamentária e financeira, a A Diretoria Jurídica 
manifestou-se “pela viabilidade jurídica da realização do Pregão Eletrônico em 
comento, eis que as minutas do edital e do contrato anexadas encontram-se de 
acordo com os preceitos legais aplicáveis à espécie” e a Controladoria Interna não 
opôs óbice à continuidade do certame. 
Diante do exposto: 
I – Autorizo a realização de licitação para a contratação do objeto acima descrito, 
com valor máximo global de R$ 138.593,56 (cento e trinta e oito mil, quinhentos e 
noventa e três reais e cinquenta e seis centavos), sendo R$ 126.519,72 (cento e 
vinte e seis mil, quinhentos e dezenove reais e setenta e dois centavos) para o Lote 
I e R$ 12.073,84 (doze mil, setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), para o 
Lote II; 
II – Encaminhe-se o presente à Diretoria de Licitações e Contratos para a 
deflagração da fase externa da licitação; 
III – Após, à Diretoria Jurídica para novo opinativo; e 
IV – Ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer. 
V – Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 18 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 384569/13 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 2438/13 
Trata-se de solicitação da Diretoria de Administração do Material e Patrimônio – 
DAMP, para aquisição de lâmpadas, reatores, soquetes, filtros de linha e 
adaptadores, de acordo com especificações e justificativas constantes na Peça 
Exordial. 
Seguindo o fluxo processual estabelecido na Instrução de Serviço n° 51/13, a 
DAMP justificou a aquisição dos referidos materiais em face da necessidade de 
suprir a demanda de manutenção das instalações deste Tribunal. Ato contínuo, a 
Diretoria de Finanças comprovou a disponibilidade orçamentária e financeira, a 
Diretoria Jurídica manifestou-se pela regularidade da contratação, observando a 
necessidade de adequações de caráter meramente formal, opinando pela remessa 
dos autos à Diretoria de Licitações e Contratos para retificação da minuta de edital 
e da ata de registro de preços, para posterior seguimento do feito, com o que 
concordou a Controladoria Interna. 
Diante do exposto: 
I – Autorizo a realização de licitação para formação de ata de registro de preços 
para aquisição de lâmpadas, reatores, soquetes, filtros de linha e adaptadores, com 
valor máximo global de R$ 14.663,00 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e três 
reais); 
II – encaminhe-se à Diretoria de Licitações e Contratos para as adequações listadas 
no parecer da DIJUR e para deflagrar a fase externa do certame licitatório; 
III – Após, à Diretoria Jurídica para nova manifestação; e 
IV – Ao Ministério Público de Contas para parecer. 
V – Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 18 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 795930/12 
ENTIDADE: MARCOS APARECIDO REVOLTI 
INTERESSADO: MARCOS APARECIDO REVOLTI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2439/13 
I. Trata-se de Requerimento Externo, no qual o advogado Alexandre Lúcio 
Pedrezini, representando o Sr. Marcos Aparecido Revolti, solicita cópia dos 
documentos que integram o processo de aposentadoria deste, protocolado sob nº 
12616/95, que resultou no Acórdão nº 1281/95. 
II. Encaminhados os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, esta 
esclareceu não ser possível atender à solicitação, uma vez que o processo foi 
remetido à origem em 15/05/1995 e não se encontra disponível no atual sistema de 
trâmite desta Corte. Sugeriu, ao final, enviar o presente à Diretoria de 
Jurisprudência e Biblioteca (Informação nº 2144/13 – peça 04). 
III. A DJB, por sua vez, anexou cópia do Acórdão nº 1281/95, que julgou legal a 
aposentadoria do Sr. Marcos Aparecido Revolti (Informação nº 71/13 – peça 06). 

IV. Comunique-se o interessado. 
V. À Diretoria de Protocolo, para disponibilização de cópias destes autos, e, após, 
para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 18 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 394134/13 
ENTIDADE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MATELÂNDIA 
INTERESSADO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
MATELÂNDIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2450/13 
I. Trata-se de Requerimento Externo, no qual o Ministério Público do Estado do 
Paraná informa que o Procedimento Preparatório nº MPPR-0089.13.000082-4[1] foi 
arquivado. 
II. A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8173/13 (peça 04), entendeu que 
não há interesse relevante que justifique o prosseguimento do Procedimento 
Preparatório, opinando pelo encerramento deste Requerimento. 
III. Ante o exposto, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para encerramento, 
nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 19 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
__________________________ 
1. Instaurado para apurar irregularidades nas matérias tratadas nos processos de Certidão 
Liberatória nº 67485/02 e 171879/02, do Município de Matelândia, apensas ao protocolo nº 
84184/04. 

 
PROCESSO Nº: 394541/13 
ENTIDADE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MATELÂNDIA 
INTERESSADO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
MATELÂNDIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2451/13 
I. Trata-se de Requerimento Externo, no qual o Ministério Público do Estado do 
Paraná informa que o Procedimento Preparatório nº MPPR-0089.13.000068-3[1]foi 
arquivado. 
II. A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8181/13 (peça 04), entendeu que 
não há interesse relevante que justifique o prosseguimento do Procedimento 
Preparatório, opinando pelo encerramento deste Requerimento. 
III. Ante o exposto, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para encerramento, 
nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 19 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
__________________________ 
1. Instaurado para apurar irregularidades nas matérias tratadas no protocolo nº 102834/02, 
relativo à Prestação de Contas do Fundo de Previdência Municipal de Servidores Estatutários de 
Matelândia. 

 
PROCESSO Nº: 394207/13 
ENTIDADE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MATELÂNDIA 
INTERESSADO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
MATELÂNDIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2452/13 
I. Trata-se de Requerimento Externo, no qual o Ministério Público do Estado do 
Paraná informa que o Procedimento Preparatório nº MPPR-0089.13.000081-6[1] foi 
arquivado. 
II. A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8179/13 (peça 04), entendeu que 
não há interesse relevante que justifique o prosseguimento do Procedimento 
Preparatório, opinando pelo encerramento deste Requerimento. 
III. Ante o exposto, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para encerramento, 
nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 19 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
__________________________ 
1. Instaurado para apurar irregularidades nas matérias tratadas no protocolo nº 49550/02, 
517445/01, 484075/01, 42792/02, 68066/02 e 171887/02, relativos ao Município de 
Matelândia/exercício financeiro de 2001. 

 
PROCESSO Nº: 400630/13 
ENTIDADE: JOÃO PAULO PETRECHI 
INTERESSADO: JOÃO PAULO PETRECHI 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 2453/13 
I. Trata-se de Pedido de Acesso à Informação, no qual o interessado solicita 
cópia do Parecer Ministerial nº 15682/09, constante no protocolado nº 635290/08, 
cujo assunto é o registro de admissão de servidores. 
II. A Diretoria de Protocolo informou que referidos autos encontram-se em 
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remessa externa (Informação nº 11667/13 – peça 04). 
III. Assim, considerando-se que o processo não é digital e que está em remessa 
externa, tem-se não ser possível atender ao solicitado. 
IV. À Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos termos do art. 16, LVIII, do 
Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 19 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 341260/13 
ENTIDADE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 
INTERESSADO: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 2454/13 
I- Trata-se requerimento encaminhado pela Procuradoria Regional do Trabalho 
da 9ª Região, através do qual solicita a relação dos ocupantes de cargos 
comissionados e dos funcionários que não exerçam atividades sob o regime 
estatutário, referentes ao Município de Capanema. 
II- Enviado feito à Diretoria de Contas Municipais, esta em Informação n° 606/13 
(peça n° 5) acosta a relação solicitada. 
III- Comunique-se ao solicitante. 
IV- Após, envie-se à Ouvidoria para registro. 
V- Na sequência à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos 
presentes autos e encerramento do feito. 
VI- Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 19 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 833436/12 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: SEBASTIANA PEREIRA SOARES GORTE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2458/13 
Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo para fins de cancelamento da autuação e do 
protocolo, conforme solicitado à peça n°22. 
Gabinete da Presidência, 19 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 337351/13 
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2459/13 
I. Trata-se de Requerimento Externo, no qual o Ministério Público do Estado do 
Paraná informa que o Inquérito Civil nº MPPR-0046.10.000149-7[1] foi arquivado. 
II. A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8135/13 (peça 04), entendeu que 
não há interesse relevante que justifique o prosseguimento do Inquérito Civil, 
opinando pelo encerramento deste Requerimento. 
III. Ante o exposto, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para encerramento, 
nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 19 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
__________________________ 
1. Instaurado para apurar irregularidades quanto à exploração de espaço destinado a restaurante 
nas dependências desta Corte, por empresa privada, sem a devida realização de procedimento 
licitatório. 

 
PROCESSO Nº: 390252/13 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2460/13 
I. Trata-se de Requerimento Externo, no qual o Ministério Público do Estado do 
Paraná informa que o Inquérito Civil nº MPPR-0046.07.000085-9[1] foi arquivado. 
II. A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8183/13 (peça 04), entendeu que 
não há interesse relevante que justifique o prosseguimento do Inquérito Civil, 
opinando pelo encerramento deste Requerimento. 
III. Ante o exposto, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para encerramento, 
nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 19 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
__________________________ 
1. Instaurado para apurar notícia de que esta Corte não teria cumprido decisão proferida nos 
autos de Ação Declaratória que determinou a nulidade das Portarias nº 460/85, 461/85 e 462/85, 
as quais oportunizaram ascensão funcional a 22 servidores deste Tribunal, bem como para apurar 
notícia de que esta Corte teria, desde o ano de 2004, realizado ascensão funcional irregular de 
135 servidores. 
 

PROCESSO Nº: 360671/13 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LARANJEIRAS 
DO SUL 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
LARANJEIRAS DO SUL 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 2472/13 
I- Trata-se de requerimento encaminhado pela 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL, através do qual, visando instruir o 
Procedimento Preparatório nº MPPR-0076.13.000039-1, solicita informações a 
respeito da existência de procedimento para apurar supostas irregularidades no 
pregão presencial n° 033/2009, realizado pelo Município de Marquinho, para 
contratação da empresa J. Martinelli & Cia. Ltda. 
II- Encaminhado o feito à Diretoria de Contas Municipais, esta em Informação n° 
658/143 (peça n° 5) aduz que em consulta ao sistema Trâmite desta Corte não 
houve retorno para processos relativos à empresa apontada pelo solicitante. Além 
disso, assevera que as questões de mérito discutidas em processos de Denúncia e 
Representação do Município após 01/01/2009, não envolvem o objeto trazido pela 
representante do Parquet. 
III- Comunique-se ao solicitante. 
IV- Após, envie-se à Ouvidoria para registro. 
V- Na sequência, à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos 
presentes autos e encerramento do feito. 
VI- Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 20 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 850110/12 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, REJANI CRISTINA 
KRUCZEWSKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2473/13 
Encaminhe-se à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para que se verifique da 
integridade do processo nº 43314-8/02, constante a partir da página 02 da peça 10. 
Se presentes todas as peças, autorizo o envio dos autos à Diretoria de Protocolo 
para que seja desentranhada a documentação correspondente ao processo nº 
43314-8/02, ao qual, após as devidas atualizações no sistema de trâmite, este 
requerimento deve ser apensado, com a subsequente remessa ao Relator, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, para o devido comando. 
Gabinete da Presidência, 20 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 184156/13 
ENTIDADE: SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS 
INTERESSADO: SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 2476/13 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para redistribuição, em conformidade com o 
disposto no art. 342, §1º, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 20 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 234032/12 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: MARCEL QUEIROZ LINHARES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 2492/13 
Considerando a exoneração do servidor na data de 17 de fevereiro de 2013 pela 
Portaria nº 351/2013, ensejando a perda de objeto do presente, encaminhe-se à 
Diretoria de Protocolo para fins de encerramento. 
Gabinete da Presidência, 20 de junho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
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